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UMUARAMA, QUINTA-FEIRA,11 DE SETEMBRO DE 2025b2

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°821/2025 de 12/08/2025
ITEM  PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITEM EXCLUSIVO, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI).
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal 
nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023, Decreto 
Municipal nº 049/2025, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação  o Registro de preços para a  aquisição de gêneros 
alimentícios perecíveis (COXA/SOBRECOXA DE FRANGO) enviados pela Secretaria Municipal 
de Educação, através da Divisão de Alimentação Escolar, às escolas municipais e centros 
municipais de educação infantil para atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino 
no ano de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 03/10/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 03/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 03/10/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 543.000,00 (Quinhentos e quarenta e três mil reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr,10 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
LETICIA LABIAK PEREIRA
Secretária de Educação
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°797/2025 de 04/08/2025
ITEM  PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITEM EXCLUSIVO, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI).
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal 
nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023, Decreto 
Municipal nº 049/2025, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação  o Registro de preços para a  aquisição de gêneros 
alimentícios  perecíveis (PERNIL SUINO PICADO EM CUBOS) enviados pela Secretaria Municipal 
de Educação, através da Divisão de Alimentação Escolar, às escolas municipais e centros 
municipais de educação infantil para atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino 
no ano de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia ¬¬30/09/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 30/09/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 30/09/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 569.400,00 (Quinhentos e sessenta e nove mil e 
quatrocentos reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 09 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
LETICIA LABIAK PEREIRA
Secretária de Educação
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°811/2025 de 11/08/2025
ITENS  PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA PARA 
MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI).
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Municipal 
nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023, Decreto 
Municipal nº 049/2025, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação  o Registro de preços para a  aquisição de 
gêneros alimentícios  perecíveis (CARNE VERMELHA) enviados pela Secretaria Municipal de 
Educação, através da Divisão de Alimentação Escolar, às escolas municipais e centros municipais 
de educação infantil para atender os alunos matriculados na rede municipal de ensino no ano de 
2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia ¬¬02/10/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 02/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02/10/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 2.297.660,00 (Dois milhões e duzentos e noventa e 
sete mil e seiscentos e sessenta reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 10 de  setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
LETICIA LABIAK PEREIRA
Secretária de Educação
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°819/2025 de 12/08/2025
ITENS  PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS, COM COTA RESERVADA 
PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI),LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE 
UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/2022, das Leis Complementares, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 
Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, 
das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023, 
Decreto Municipal nº 049/2025, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas 
neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação  o Registro de preços para a  aquisição de 
gêneros alimentícios  perecíveis (HORTIFRUTIS E GRANJEIROS) enviados pela Secretaria 
Municipal de Educação, através da Divisão de Alimentação Escolar, às escolas municipais e 
centros municipais de educação infantil para atender os alunos matriculados na rede municipal 
de ensino no ano de 2026, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 01/10/2025.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 01/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 01/10/2025.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.549.596,00 (Hum milhão e quinhentos e quarenta 
e nove mil e quinhentos e noventa e seis reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717, no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e no Portal do Sistema BLL 
COMPRAS (www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 09 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
LETICIA LABIAK PEREIRA
Secretária de Educação
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA: Nº 057/2025 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 794/2025 de 01/08/2025
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem 
possa interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016,  Decreto 
Municipal nº 303/2022, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a contratação de empresa especializada no 
serviço de cronometragem de corrida de rua, para atender às demandas da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer.
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 16/09/2025 às 09:00h00min até 23/09/2025 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 23/09/2025 às 09:00h00min
HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 23/09/2025 às 15h00min
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 10.980,00(dez mil e novecentos e oitenta reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou  no Portal Nacional de Compras (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 10 DE SETEMBRO DE 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
GENTIL SOARES DE LIMA
Secretário de Esporte e Lazer
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.134/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 052/2025 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 052/2025 – PMU - que tem por objeto o Registro de preços 
para contratação de pessoa jurídica para fornecimento de embalagens para o Restaurante Popular, 
deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas T RONQUI ATACADISTA DE 
GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA., para os itens 01, 02 e 08, MARECO SCHNEIDER COMÉRCIO 
DE EMBALAGENS LTDA., para os itens 03, 04 e 06 e F&N PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE 
LTDA., para o item 05.
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 09 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 2.133/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 042/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 042/2025 – PMU - que tem por objeto o Registro de preços 
para a contratação de empresa especializada para fornecimento de peças para veículos linha 
flex, com as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos 
fabricantes das peças originais e equipamentos obrigatórios, outras peças e fluídos necessários 
ao perfeito funcionamento dos veículos que compõem e irão compor a frota do Município, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto tendo como referência 
de valores máximos os preços do software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças 
e/ou materiais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 
tendo sido declaradas vencedoras as empresas ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA., para os itens 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 09, T. L. BARBOSA E CIA. LTDA., para o item 08.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 09 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 2.135/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 059/2025 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 059/2025 – PMU - que tem por objeto a Contratação de 
pessoa jurídica para o fornecimento de equipamentos agrícolas, em atendimento a proposta/
convênio Transferegov nº 969265/2024, firmado entre o Ministério da Agricultura e Pecuária 
e o Município de Umuarama/PR, para atender os produtores rurais de Umuarama, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas GREEN FIELD INTERNATIONAL LTDA., para o item 01, 
FREITAS COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA. EPP, para os itens 02 e 03 e CIDAMAQ MÁQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICLOLAS EIRELI, para o item 04.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 09 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
 Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA  MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, SAÚDE, PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL.
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/09/859.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2025.
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 282.600,00 (duzentos e oitenta e dois mil e seiscentos reais).
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE, SAÚDE, PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL, para contratação direta, 
por Dispensa de Licitação, da empresa: LUMIAR INDUSTRIAL LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 
29.643.865/0001-58, em caráter emergencial, para fornecimento contínuo de ração para cães 
adultos à Sociedade de Amparo dos Animais de Umuarama – SAAU, através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Saúde, Proteção e Bem Estar Animal, de acordo com o artigo 75, 
inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2025/09/859, de 04 
de setembro de 2025, anexo, conforme artigo 72, inciso VIII, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 09 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
Município de Umuarama

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2025
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 35/2025
DATA DA ABERTURA: 17 de setembro de 2025.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de setembro de 2025 
às 07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de setembro de 2025 
às 07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Aquisição de par de traves de gol confeccionadas em tubo de aço galvanizado com 
pintura, acompanhadas de redes em fio de seda, bem como rede de proteção para quadra 
esportiva em fio de polietileno de alta densidade, incluindo fornecimento e instalação completa, 
visando estruturar e garantir a segurança do espaço esportivo escolar.
TIPO: Menor Preço – Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 10.988,68(dez mil, novecentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito 
centavos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 10 de setembro de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 61/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
Processo n° 41/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05)
Contratada: ESSENCIAL CAMISETARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º  49.368.341/0001-03
OBJETO: Aquisição de camisetas para campanhas e eventos para atender a demanda da 
Secretaria de Ação Social, Saúde, Educação e Esportes.
Valor total: R$ 109.606,05 (cento e nove mil seiscentos e seis reais e cinco centavos)..
Vigência: 02/09/2025 A 02/09/2026
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 62/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
Processo n° 41/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05)
Contratada: PRATIK UNIFORMES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 53.457.650/0001-27
OBJETO: Aquisição de camisetas para campanhas e eventos para atender a demanda da 
Secretaria de Ação Social, Saúde, Educação e Esportes.
Valor total: R$ 16.994,50 (dezesseis mil novecentos e noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
Vigência: 02/09/2025 A 02/09/2026
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 63/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
Processo n° 41/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05)
Contratada: AZO PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º  41.591.664/0001-50
OBJETO: Aquisição de camisetas para campanhas e eventos para atender a demanda da 
Secretaria de Ação Social, Saúde, Educação e Esportes.
Valor total: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).
Vigência: 02/09/2025 A 02/09/2026
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 64/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
Processo n° 41/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05)
Contratada: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES EPP, inscrita no CNPJ sob n.º  
04.105.339/0001-03
OBJETO: Aquisição de camisetas para campanhas e eventos para atender a demanda da 
Secretaria de Ação Social, Saúde, Educação e Esportes.
Valor total: R$ 13.490,00 (treze mil quatrocentos e noventa reais)
Vigência: 02/09/2025 A 02/09/2026
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  485/2025
Designa servidores para desempenhar as funções  de GESTOR E DE FISCAL MUNICIPAL DE 
CONVÊNIO do município de Cidade Gaúcha com a Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento-SEAB, e dá outras providências.
Eu, Alexandre Lucena, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do município,
CONSIDERANDO, a necessidade de indicar servidores públicos para desempenhar as funções de 
Gestor e Fiscal Municipal do convênio, e para cumprimento da legislação em vigor e atendimento 
ao contido em Programas dos Governos Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Sr. Luiz Felipe Jardim, Secretário Municipal de Agricultura e pecuária,  
portador da cédula de identidade Civil RG. nº 12.431.537-9/SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 080.073.619-28, para desempenhar sem prejuízo do exercício das atribuições do seu cargo, 
a função de gestor de convênio e o servidor José Roberto Passamani, Operador de Maquinas 
Pesadas, portador da cédula de identidade Civil RG. nº 4545302-2 -SSP-PR, e inscrito no CPF/
MF sob o nº 585.482.629-15, para desempenhar sem prejuízo do exercício das atribuições do 
seu cargo, a função de fiscal municipal, que se firmará entre o Município de Cidade Gaúcha e 
a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Governo do Estado do Paraná-
SEAB, com prerrogativa técnica funcional, para acompanhamento e fiscalização da execução do 
convênio, e outras atribuições para o recebimento de recursos financeiros como apoio  para a 
aquisição de 01 (um)  caminhão Basculante, Protocolo n. 24.571.890-0, servindo este instrumento 
como eficaz.
Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se, cumpre-se e arquive-se.
Paço Municipal, edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, dez  dias 
do mês de setembro  de dois mil e vinte e cinco.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Cidade Gaúcha-PR.

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N° 103
De 10 de setembro de 2025
Altera o § 2º, do artigo 9º, da Lei Complementar nº 39, de 23 de março de 2012.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso I, do artigo 66, da Lei Orgânica 
do Município, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O § 2º, do artigo 9º, da Lei Complementar nº 39, de 23 de março de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 9º .................................................
...........................................
§ 2º O exercício de cargo em comissão ou de função gratificada não impede a concessão de 
progressão a título de incentivo ao conhecimento.”
...........................................
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 10 de setembro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

conSelHo MuniciPal doS direitoS da PeSSoa 
coM deficiÊncia de eSPeranÇa noVa – Pr.

RESOLUÇÃO: 001/2025
SÚMULA: Apreciação e aprovação da deliberação 005/2025, do Fundo Estadual dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência – CMDPD.
O CMDPD – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.196/2023 de 23 de dezembro de 2023 e, 
considerando reunião realizada em nove de setembro de 2025, às 14h00min na sala de reuniões 
do CRAS, situada na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a Deliberação 005/2025, que trata do Incentivo para Fortalecimento das Políticas 
Públicas de Garantia e da Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência; advinda do Fundo 
Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência – FEDPCD.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 09 de setembro de 2025.
Andréia Amorim Zarelli de Moraes
Presidente do CMDPD

 

 
 

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL 

agricultura@cafezaldosul.pr.gov.br 

(44) 3655-1535 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 61/2025 – Dispensa de Licitação nº 16/2025. 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação nº. 16/2025, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 para 
Contratação das empresas:  

PERFLEX MÓVEIS LTDA  
CNPJ Nº : 06.718.646/0001-95 
Vencedor dos lotes: 01 e 02 

 Aquisição de mobiliário em geral, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, quantidades e exigências estabelecidas conforme termo de referência, 
sendo o valor da contratação de R $ 8 . 7 9 0 , 0 0  ( o i t o  m i l  s e t e c e n t o s  e  n o v e n t a  
r e a i s )  conforme prevê o artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

MC PAPELARIA E MÓVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA  
CNPJ Nº : 59.382.965/0001-39 
Vencedor dos lotes: 03 e 04 

Aquisição de mobiliário em geral, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração, quantidades e exigências estabelecidas conforme termo de referência, 
sendo o valor da contratação de R $ 5 . 3 2 0 , 0 0  (cinco mil trezentos e vinte reais). 
conforme prevê o artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam 
as informações contidas no DFD da Secretaria de Agriculta meio Ambiente e Turismo, bem 
como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também acostado aos 
autos, a contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, e 
seguiu os tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21. 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Cafezal do Sul - PR, 10 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

PEDRO MINORU INOUE 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 093/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 078/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, no Sistema de 
Registro de Preços consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 29/09/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 29/09/2025. 
Objeto: Registro de preço para contratação de empresa especializada em 
manutenção preventiva, corretiva e serviços de instalação e desinstalação de 
aparelhos de ar condicionado, para atender a demanda das secretarias do 
município de Cidade Gaúcha-PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 10 de setembro de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
CNPJ 95.640.736/0001-30    CEP 87528-000 

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, 900 – Centro – CEP: 87.530-000; Alto Paraíso, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 95.640.736/0001-30, neste ato representado pelo Sr. LUIZ ELISEU DOS 
SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. 
º5.407.055-1 SSP/PR e CPF: 744.998.319-20, residente e domiciliado nesta cidade de Alto 
Paraíso, Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 048/2025, publicada no Portal Nacional de 
Compras Públicas - PNCP no dia 26/08/2025, processo administrativo n.º 099/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 3192, de 2024 
que regulamenta o SRP, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES 
 
As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e 
federal pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de 
Registro de Preços, o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas, dando-se a devida publicidade ao ato. 
 
Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 
aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, SENDO ADUBOS, 
PULVERIZADOR, SACOS PLÁSTICOS PARA MUDAS, SEPARADOR DE GRAMA E 
SUBSTRATO VEGETAL, DESTINADOS AO ABASTECIMENTO E FUNCIONAMENTO DO 
VIVEIRO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, VISANDO À PRODUÇÃO DE MUDAS PARA 
AÇÕES DE REFLORESTAMENTO, ARBORIZAÇÃO URBANA E PROJETOS AMBIENTAIS 
DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. Do Processo 
Administrativo nº 099/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
TECFERT AGRICOLA LTDA – CNPJ: 26.606.226/0001-24 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
MARCA 

1 ADUBO 20-05-20 – SC 50KG 05 UND 212,00 1.060,00 FERTIPAR 

2 

PULVERIZADOR ELÉTRICO E MANUAL COSTAL 20 
LITROS - PULVERIZADOR ELÉTRICO COM OPÇÃO DE 
BOMBEAMENTO MANUA L; ESPECIFICAÇÕES 
MÌNIMAS DO PRODUTO: CAPACIDADE DE 20 LITROS; 
PRESSÃO MÁXIMA: 4,5 BAR / 65,3 LBF/POL²; 
BATERIA RECARREGÁVEL 12 V 8 A COM AUTONOMIA 
DE APROXIMADAMENTE 10 HORAS DE USO, E 

02 UND 400,00 800,00 KAWASHIMA 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 

CNPJ 95.640.736/0001-30    CEP 87528-000 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 

e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

FONTE BIVOLT COM FUSÍVEL DE PROTEÇÃO DO 
CIRCUITO ELÉTRICO; BOMBA DE DIAFRAGMA COM 
REGULAGE M DE PRESSÃO E MONITOR DE 
CONSUMO DA BATERIA; GATILHO METÁLICO DE 
ACIONAMENTO COM TRAVA; LANÇA TELESCÓPI CA 
COM REGULAGEM DE TAMANHO MÍNIMO DE 42 CM 
A 90 CM; JOGO DE 5 BICOS DE PULVERIZAÇÃO PARA 
DIFERENTES APLI CAÇÕES; INCLUSO KIT REPARO 
(FUSÍVEL, ANEL DE VEDAÇÃO PARA O BICO, 
ARRUELA E TRAVAS); PESO MÍNIMO DO PRODUTO: 
5,8 KG. DETALHES DOS BICOS QUE ACOMPANHAM O 
PULVERIZADOR: BICO CONE VÁZIL DUPLO: IDEAL 
PARA A APLICAÇÃO. POSSUI DOIS BICOS QUE 
POSSIBILITAM ATINGIR UMA ÁREA MAIOR DE 
PULVERIZAÇÃO - BICO LEQUE: IDEAL PARA 
APLICAÇÃO. POSSUI FORMATO EM LEQUE PARA 
MAIOR CONTROLE DA PULVERIZAÇÃO - BICO 
ESPELHO: IDEAL PARA APLICAÇÃO PRÉ-
EMERGENTE. 

4 

SEPARADOR DE GRAMA ECONOMICO, ROLO 50 
METROS; MITADOR DE GRAMA COM BORDA, COM 
11,5 CM DE ALTURA, FABRICADO EM POLIETILENO, 
MATERIAL RESISTENTE E FLEXÍVEL, (COR A 
DEFINIR). 

20 UND 200,49 4.009,80 VIDA 
VERDE 

5 SULFATO DE COBRE - SC 25KG 02 UND 1.052,99 2.105,98 MICROSAL 

6 

SUPER FOSFATO SIMPLES SC 50KG:  ASPECTO 
FÍSICO: GRANULADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ENSACADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA 1: 
SUPERFOSFATO SIMPLES A 18% DE P205, COR: 
VERMELHA.  

04 UND 243,99 975,96 FERTIPAR 

7 
SUBSTRATO VEGETAL SC 20KG; COMPOSTO 
ORGANICO, TERRA VEGETAL, UTILIZADO PARA 
PRODUÇÃO DE MUDAS. 

125 UND 27,99 3.498,75 VIDA 
VERDE 

8 
UREIA SC 50KG; ASPECTO FÍSICO: GRANULADO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: 44 A 46%% DE NITROGÊNIO, 
COR: BRANCA. 

05 UND 379,99 1.899,95 FERTIPAR 

 
I. A. SAVOLDI JUNIOR & CIA LTDA – CNPJ: 02.863.499/0001-96 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
MARCA 

3 

SACO PLASTICO PARA MUDAS 15X20CM PACOTE 
C/20 UNIDADES. SACO MATERIAL: PLÁSTICO, COR: 
PRETA, APLICAÇÃO:PRODUÇÃO PLANTIO MUDAS, 
ALTURA:20 CM, LARGURA: 15 CM, ESPESSURA: 0,2 
C). 

1000 PCT 8,00 8.000,00 JS 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 
3.1. O órgão gerenciador será a: 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO 
E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1.O órgão gerenciador será a:
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO 
E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA
4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1.apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor.
4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços.
4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.
4.8.Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à 
ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto 
no item 4.6.
4.9.A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada 
de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.
Da Alteração dos Quantitativos
4.10.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, 
de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 
se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinqüenta por cento).
5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subseqüente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.1.3.O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar pela 
renovação da validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do Decreto Municipal nº 3192, de 
2024 que regulamenta o SRP, que Regulamenta o SRP.
5.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.
5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no site oficial do município.
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:
5.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021;
6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;
6.1.3.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.
7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado.
7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.
7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.
7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4.Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos para as adesões.
8.5.Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.
8.7.Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
9.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência 
de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
9.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
9.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:
9.4.1.Por razão de interesse público;
9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado.
10.DAS PENALIDADES
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
10.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade Decreto Municipal nº 3192, de 
2024 que regulamenta o SRP.
10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
11.CONDIÇÕES GERAIS
11.1.As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
11.2.No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade.
Alto Paraíso - PR., 10 de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
        
 
 

 
 

DECRETO Nº. 185/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 055/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 055/2025, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra para 
assentamento de tubulação de galeria pluvial, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
S T DA SILVA JUNIOR LTDA R$218.928,60 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
        
 
 

 
 

DECRETO Nº. 186/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 062/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 062/2025, 
objetivando a Contratação de empresa para aquisição de equipamentos para perfuração de um poço 
artesiano, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do 
Município de Iporã-PR, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos 
da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
POCOS SEMI ARTESIANOS IPORA LTDA R$31.160,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

 
 

DECRETO Nº. 187/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 063/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 063/2025, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para aquisição de tablets para uso profissional 
por agentes comunitários de saúde (ACS), tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
L M C REI SIMPLIFICA LICITAÇÃO R$23.790,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
        
 
 
 

 
 
 

DECRETO Nº. 188/2025 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 067/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 
pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 067/2025, 
objetivando a Contratação de empresa jurídica para o fornecimento de equipamentos destinados a 
unidade básica de saúde (UBS) conforme resoluções SESA/PR nº 931/2021 – SESA/PR nº 
773/2019, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
A. CARNEVALI - EIRELI R$5.154,00 
AC DE PAULA COMERCIO E SERVICOS R$14.500,00 
AMENA CLIMATIZAÇÃO LTDA R$9.965,16 
JS OFFICE COMÉRCIO LTDA R$6.780,00 
TOLEQUIP VENDAS LTDA R$4.950,00 
ZERO 7 SOLUÇÕES E SERVIÇOS ME R$18.481,60 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Iporã-PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 
        
 
 
 

 
 
 

DECRETO Nº 189/2025 
 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 015/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Dispensa de Licitação por e-mail n.º 
015/2025, objetivando a aquisição de peças para o motor do micro-ônibus escolar, visando assegurar 
o pleno funcionamento da frota destinada ao transporte de estudantes da rede municipal de ensino do 
Município de Iporã-PR, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos 
da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
JOSE APARECIDO ALVES DE LIMA R$37.983,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 

Iporã-PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPIRA/PR
RESOLUÇÃO:  006 /2025
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do Plano de Aplicação do Recurso do Piso Proteção Básico 
– BL GBF, oriundo do Fundo Nacional de Assistência Social, no âmbito do Município de Tapira/PR.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TAPIRA/PR, Lei Municipal nº 769 de 
12 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS do Município de Tapira - Paraná, considerando a deliberação 
em reunião ordinária deste conselho no dia 08 de setembro de 2025, reunião online, realizada por 
meio do grupo oficial de WhatsApp do CMAS, ata nº 04/2025.
Considerando o disposto na legislação vigente que regulamenta a aplicação dos recursos oriundos 
do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS;
Considerando a apresentação do Plano de Aplicação dos Recursos do Piso Proteção Básico – BL 
GBF, referente ao período de janeiro a abril de 2025, pela Secretaria Municipal de Assistência Social;
Considerando a análise e deliberação dos(as) conselheiros(as) em reunião deste colegiado;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação do Recurso do Piso Proteção Básico – BL GBF, oriundo do 
Fundo Nacional de Assistência Social, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
no valor de R$ 77.102,10 (setenta e sete mil, cento e dois reais e dez centavos).
Art. 2º Determinar que a execução dos recursos siga rigorosamente as normativas do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS, garantindo a transparência e a prestação de contas ao Conselho 
Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.
Tapira/PR, 08 de setembro de 2025.
Francisca Aparecida Correia
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 348/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de 
janeiro de 2011, resolve;	
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 10 de setembro de 2025, em caráter de excepcional interesse 
público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo 
de EDUCADOR INFANTIL, com carga horária de 40 (quatro) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, a seguinte candidata constante no quadro abaixo: 
Nome	 Data de Nascimento
LORENZA SILVA E GRANA	 22/10/2002
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir da data supracitada.
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 09 de setembro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 075/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA	 Nº 008/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 117/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
DRENAGEM EM TRECHO DA RUA N° 12 DO BAIRRO CUARAITAVA, 
NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE – PR - CONVÊNIO N° 
953017/2023/MCID/CAIXA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$ 537.000,00 (Quinhentos e trinta e sete mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 03 de setembro de 2025.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 014/2025 
PROCESSO N° 119/2025 

 

O Município de Iporã-PR, em conformidade com o art. 
75, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que a 
administração pretende realizar a dispensa de licitação para 
a Contratação pessoa Jurídica para serviços de 
procedimentos médicos ambulatoriais especializados e 
de pequena complexidade. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que 
a administração escolherá a mais vantajosa.  

As propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00h 
do dia 16/09/2025, no e-
mail: dispensa.licitacao@ipora.pr.gov.br e no ASSUNTO 
DISPOR O NUMERO DA DISPENSA. 

Devem sem enviadas juntamente com a proposta 
todos os documentos de habilitação. 

 

Iporã-PR, 10 de Setembro de 2025. 

 

JANAINA bERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 094/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 079/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 30/09/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 30/09/2025. 
Objeto: Aquisição e fornecimento da medicação cloridrato de metilfenidato para 
atendimento de pacientes com transtorno de déficit de atenção com 
hiperatividade (TDAH). 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 10 de setembro de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 095/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 080/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 01/10/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 01/10/2025. 
Objeto: Aquisição de medicamentos necessários ao abastecimento da rede 
pública municipal visando o atendimento integral à saúde da população conforme 
previsto na lei nº 8080/1988, que rege o Sistema Único de Saúde - SUS. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 10 de setembro de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 096/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 081/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 02/10/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 02/10/2025. 
Objeto: Aquisição de medicamentos para atendimento de determinações 
judiciais, emitidas em favor de pacientes do município que necessitam de 
tratamento médico específico. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 10 de setembro de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

 
 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 
 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 018/2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 
e legislação complementar, torna público o resultado do processo de Dispensa de licitação. 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 015/2025 
 
ObJETO: aquisição de peças para o motor do micro-ônibus escolar, visando assegurar o pleno funcionamento 
da frota destinada ao transporte de estudantes da rede municipal de ensino do Município de Iporã-PR 
 

Item Descrição Qtd Medida Valor Unit Valor Total 

1 
TURBINA MB 1 

UND 
R$6.399,67 

R$6.399,67 

2 

MOTOR COMPLETO DO MICRO ONIBUS (FECHADO) 
MODELO OM 364 1 

UND 
R$30.773,33 

R$30.773,33 

3 
ROLAMENTO DE EMBREAGEM  1 

UND 
R$810,00 

R$810,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$37.983,00 
PROPOSTA APRESENTADA: JOSE APARECIDO ALVES DE LIMA, inscrita no CNPJ sob n.º 07.176.483/0001-
29  

VALOR DA PROPOSTA: R$37.983,00 (trinta e sete mil e novecentos e oitenta e três reais) 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em ACORDO 
com o disposto na Lei 14133/21, bem como no Termo de Referência, estando para tanto HABILITADA. 

 

 

Iporã-PR, 03 de setembro de 2025 

 

 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
Agente de Contratação 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
10/09/2025

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 171/2025 de 09/09/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  252.766,30  (duzentos  e
cinqüenta  e  dois  mil  setecentos  e  sessenta  e  seis  reais  e  trinta  centavos),  destinado  ao
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Específica  nº  2410/2025  de
04/09/2025.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TURISMO
04.005.05.695.0026.2.197. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TURISMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

52.766,30707 - 3.3.90.39.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

200.000,00734 - 3.3.90.39.00.00 31823

Total Suplementação: 252.766,30

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 26.000,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1000 26.766,30Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

31823 200.000,00Receita: 1.7.2.4.99.01.02.00000000 Fonte: Cavalgada - Convênio 308/2025  
-Secretaria de Estado do Turismo

252.766,30Total da Receita:

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
10/09/2025
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   09  de  setembro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº 487/2025, de 05 de Setembro de 2025. 
 

 
REPUBLICADA PRO INCORREÇÃO 

SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora JOÃO GABRIEL 
DOS SANTOS e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 05 de setembro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que o servidor abaixo relacionado apresentou Certificado de 
conclusão em curso "Trilha do Futuro, Conferência Municipal, Trilha do Futuro - Ética; Inteligência Moral 
na era da Inteligência Artificial, Projeto de Extensão - Noite de Treinamentos em Gestão de Pessoas e 
Desenvolvimento Humano, Parceiras Público - Privadas: como gera melhores resultados para a 
sociedade, Orçamento e Finanças Públicas Municipais, e Calculo Técnico" ofertado pela Faculdade 
Unilafa, centro universitário Unifatecie, Escola de Gestão do Paraná, Escola Nacional de Administração 
Pública, e instituto Federal Rio Grande do Sul, com uma carga horária de 80 horas com término em 03 de 
setembro de 2025, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 05/09/2025 cumprindo o dispositivo no 
§1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 1 (uma) vez a cada 12 (doze) meses e 
será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos, do certificado que comprovar a 
totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar novamente 
pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 
 

NOME 
 
MATRICULA 

 
CARGO CLASSE E 

NÍVEL ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

JOAO GABRIEL DOS SANTOS 532 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO GOA-D031 GOA-D032 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros em 
05 de setembro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 05 de Setembro de 2025. 
 
 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL 

agricultura@cafezaldosul.pr.gov.br 

(44) 3655-1535 

PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

 

O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 421/2025, com 
base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado 
do processo de Dispensa de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA POR E-MAIL Nº 16/2025 

 

ObJETO: Aquisição de mobiliário em geral, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência. 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 

Mesa operacional em L Tampo e laterais 
da mesa em Tamburato 37mm com fita de 
borda ABS 1mm de espessura; Travessa 
em MDP 15mm com fita de borda ABS 
0,45mm de espessura; Sapatas com 
regulagem de altura; Fixação com 
parafuso, tambor e minifix; Capacidade de 
carga: 50kg distribuídos uniformemente; 
Medidas do produto: 1253 x 598 x 750mm 
(C x P x A); com conexão em peça 
Tamburato 37 mm com fita de borda ABS 
1 mm de espessura; - Fixação por 
parafusos. - Capacidade de carga: 50 kg 
distribuídos uniformemente; - Medidas do 
produto: 598 x 598 x 37mm (C x P x A); 
Com 2 gavetas fixas: Estrutura em MDP 
15mm; - Fita de borda ABS com 0,45mm 
de espessura; - Duas gavetas com 
corrediças telescópicas, fundo encaixado 
em MDF 6mm e frente em MDP 15mm 
com fita de borda ABS com 0,45mm de 
espessura; - Dupla opção de montagem, a 
chave pode ser instalada no lado 
esquerdo ou direito; - Chave para 
travamento das duas gavetas - Fixação 
com tambor, minifix e parafuso. - 
Capacidade de carga: - 10kg distribuídos 
em cada gaveta. - Medidas do produto: 
326x385x262 (CxPxA); 

Und 7 R$ 
1.050,00 R$ 7.350,00 

 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL 

agricultura@cafezaldosul.pr.gov.br 

(44) 3655-1535 

2 

Mesa operacional reta laterais da mesa 
em Tamburato 37mm com fita de borda 
ABS 1mm de espessura; Travessa em 
MDP 15mm com fita de borda ABS 
0,45mm de espessura; Sapatas com 
regulagem de altura; Fixação com 
parafuso, tambor e minifix; Capacidade de 
carga: 50kg distribuídos uniformemente; 
Medidas do produto: 1253 x 598 x 750mm 
(C x P x A); Com 2 gavetas fixas: Estrutura 
em MDP 15mm; - Fita de borda ABS com 
0,45mm de espessura; - Duas gavetas 
com corrediças telescópicas, fundo 
encaixado em MDF 6mm e frente em MDP 
15mm com fita de borda ABS com 
0,45mm de espessura; - Dupla opção de 
montagem, a chave pode ser instalada no 
lado esquerdo ou direito; - Chave para 
travamento das duas gavetas - Fixação 
com tambor, minifix e parafuso. - 
Capacidade de carga: - 10kg distribuídos 
em cada gaveta. - Medidas do produto: 
326x385x262 (CxPxA). 

Und 2 R$ 720,00 R$ 1.440,00 

 

PROPOSTA APRESENTADA: PERFLEX MÓVEIS LTDA  
CNPJ Nº : 06.718.646/0001-95 
VALOR DA PROPOSTA: 8 . 7 9 0 , 0 0  (oito mil setecentos e noventa reais) 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação 
solicitada em ACORDO com o disposto em Edital, bem como no Termo de Referencia, 
estando para tanto HABILITADA E SENDO DECLARADA VENCEDORA DO LOTE 01 E 
02. 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

3 

Cadeira giratória versátil ergonômica. 
Encosto: Estrutura em plástico injetado de 
alta resistência com regulagem de altura. 
Encosto telada Membrana que se adapta 
à curvatura da coluna, proporcionando 
suporte e ventilação constantes. 
Revestimentos em vinil. Base em Aço com 
Capa, somente rodízios de 50mm em 
Nylon ou PU. Assento com espuma 

Und 7 R$ 580,00 R$ 4.060,00 

 

 
 
 
 

MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL 

agricultura@cafezaldosul.pr.gov.br 

(44) 3655-1535 

injetada, com regulagem de altura a gás. 
Braços Reguláveis SL. 

4 

Cadeira fixa ISSO 4 pés. assento e 
encosto injetado em Polipropileno (PP) de 
alta resistência. Assento com curva 
anatômica que facilita a circulação 
sanguínea. Encosto de apoio anatômico 
com orifícios para ventilação. FICHA 
TÉCNICA: Estrutura: Aço tubular 7/8” 
Altura total: 79 (cm) Altura até o assento: 
43,5 (cm) Largura: 50 (cm) Dimensão do 
assento: 40,5 x 41,5 (cm) Dimensão do 
encosto: 41,5 x 29,5 (cm) Cor da estrutura: 
Preto Cor do assento e do encosto: Preto. 
Peso máximo recomendado: 120 (kg). 

Und 14 R$ 90,00 1.260,00 

 VALOR TOTAL: R$ 5.320,00 

PROPOSTA APRESENTADA: MC PAPELARIA E MÓVEIS DE ESCRITÓRIO LTDA  
CNPJ Nº : 59.382.965/0001-39 
VALOR DA PROPOSTA: 5 . 3 2 0 , 0 0  (cinco mil trezentos e vinte  reais) 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação 
solicitada em ACORDO com o disposto em Edital, bem como no Termo de Referencia, 
estando para tanto HABILITADA E SENDO DECLARADA VENCEDORA DO LOTE 03 E 
04. 

 

Cafezal do Sul, 10 de setembro de 2025 

 

 

 

BRUNO JESUS PORTILHO 
Agente de Contratação 

 
 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 138/2025
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no 
Exercício de 2025, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.287/2025 de 10/09/2025.
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial por 
Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 2.100.000,00 (Dois milhões e cem mil reais), nas 
dotações abaixo relacionadas.
Fonte 869 – EMENDA PARLAMENTAR EQUIPAMENTOS
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade                  20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa  ()4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............R$ 100.000,00
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade                  26.782.11211.013 – Exec. de Pavimen. Asfál., Meio Fio e Sarjetas em Estr. 
Rurais
El. Despesa  ()4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..............R$ 100.000,00
Fonte 868 – Convênio Revitalização Av. Juvenal Silva Braga Protoc. 24466224-4
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos
Atividade                  15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa  ()4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...............................R$ 1.900.000,00
TOTAL GERAL................................................................................R$ 2.100.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta 
Lei, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionadas de 
convênios.
RECEITA
Categoria EconômicaFonte RecursoNomenclaturaValor
2.4.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00869EMENDA PARLAMENTAR EQUIPAMENTOS200.000,00
2.4.2.2.54.0.1.00.00.00.00.00868Convênio Revitalização Av. Juvenal Silva Braga Protoc. 
24466224-41.900.000,00
TOTAL2.100.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de 
setembro de 2025.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 278/2025
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Murilo Aparecido Calzavara Bordin, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Murilo Aparecido Calzavara Bordin, brasileiro, 
Portador da Carteira de Identidade RG nº 10.281.847-4 SSP-PR, relativas ao período aquisitivo 
08/06/2023 a 07/06/2024, por 20 (vinte) dias, devendo entrar em gozo da mesma a partir de 10 
de setembro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte e cinco.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n° 65/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025
Processo n° 21/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05)
Contratada: FUNDAÇÃO CANDIDO GARCIA – FUNCÂNDIDO. CNPJ: 
04.166.662/0001-97. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar a prestação de 
serviços de agenciamento de estágio obrigatório e não obrigatório de estudantes do 
ensino médio técnico e superior para atender as Secretarias Municipais.
Valor total: R$ R$ 940.903,08 (novecentos e quarenta mil novecentos e três reais e 
oito centavos). 
 Vigência: 10/08/2025 a 10/08/2026
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis.

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 238/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2025
PREGÃO Nº 26/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Constituiu objeto da presente licitação a aquisição 
de materiais gráficos para atender as demandas das Secretariais Municipais e seus anexos; 
Administração, Saúde, Educação, Obras, Assistência Social, Esportes, Agricultura, Desenvolvimento 
Econômico e Planejamento
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 
n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.º 
XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: GUILHERME BERGER - ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 43.288.594/0001-90, com sede  Rua Florianópolis, Bairro: Fazenda, CEP: 
88301670, Município de Itajaí, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) Guilherme Berger , portador do 
CPF n.º 948.XXX.XXX-49, e-mail:  bggraficarapida@gmail.com , telefone: (47) 99968-2828.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 69/2025 , Pregão  de Licitação n° 26 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 05 de 
setembro de 2025 e com término em 05 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de  R$33.294,50 (trinta e três mil, duzentos 
e noventa e quatro reais e cinquenta centavos)
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório e 
na proposta apresentada pela contratada.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2025 
 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (PSS) 
EDITAL N° 028/2025 (INTEGRANTE DO PSS 004/2025) 

 
SÚMULA: DISPÔE SOBRE O REGULAMENTO GERAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS), EXCLUSIVAMENTE 
PARA SUPRIR SITUAÇÕES DE CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS. 

 
A Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado (CEPS), 

designada pelo Decreto n°. 182/2025 de 09/09/2025, TORNA PÚbLICO que estarão 
abertas as inscrições para Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de 
pessoal por tempo determinado, que se regerá pelas seguintes regras: 

 
1 – DO PRAZO E JUSTIFICATIVA DO PSS 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas no 

presente Edital, destinado a selecionar candidatos para contratação por tempo 
determinado, com vistas a: 

Fundamento Descrição  
Art. 3° do Decreto 125/2021 Suprir vacância até realização do concurso 

 
1.2. O prazo de contratação será de 12 meses. 
 
1.2.1. Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na forma da presente 

Lei, os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados, admitindo-se 
inclusive a recontratação, desde que não ultrapasse o limite máximo de 2 (dois) 
anos.  

1.2.2. As prorrogações devem ser formalizadas em termo aditivo ao contrato inicial 
desde que plenamente demonstrada a necessidade de prorrogação da 
contratação nos termos deste Decreto. 

 
2 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
2.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado, obedecendo o seguinte 
cronograma de realização: 

Descrição do ato Prazo 
Publicação do Edital 10/09/2025 
Recurso contra disposições do Edital Até 12/09/2025 
Inscrições e entrega dos Títulos e documentos 
comprobatórios 

De 15/09/2025 a 19/09/2025 

Homologação das Inscrições e resultado provisório 24/09/2025 
Recurso resultado provisório 25/09/2025 a 26/09/2025 
Convocação para Entrevista 29/09/2025 
Entrevista 02/10/2025 e 03/10/2025  
Resultado final 08/10/2025 

 
2.2. Mediante imperiosa necessidade, os prazos dispostos neste item poderão ser 
alterados através de Avisos devidamente publicados no mesmo Órgão Oficial de 
publicação divulgado no cronograma de execução. 
 
3 – DAS INSCRIÇÕES  

 
 
3.1. Para realizar a inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado, o Candidato 
deverá: 

a)  Preencher corretamente a Ficha de Inscrição; 
b) Apresentar cópia de documento pessoal com foto; 
c) Apresentar cópia dos documentos para contagem de pontos Títulos (quando 
houver), Experiência e Comprovação de residência. 

3.1.1. Não serão aceitos documentos ilegíveis, não preenchidos com todos os dados 
solicitados na ficha de inscrição e encaminhados em tamanho extremamente reduzido 
que impeça a correta compreensão de seu conteúdo. 
 
3.2. As inscrições e entrega dos Títulos (quando houver), Experiência e Comprovação 
de residência serão recebidas exclusivamente através do e-mail pss@ipora.pr.gov.br. 
 
3.3. Não haverá taxa de inscrição para o presente PSS. 
 
3.4. Cada candidato poderá efetuar inscrição para apenas 01 (um) cargo no 
Processo Seletivo Simplificado. 
 
4 – DO CARGO 
O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para 
preenchimento de contrato de trabalho por tempo determinado, conforme segue: 
 
CARGO 01 Agente Comunitário de Saúde 
VAGAS CR 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

40 horas semanais 

REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais) 
ATRIbUIÇÕES O Agente Comunitário de Saúde integra as equipes do PACS e 

PSF, realiza atividades de prevenção de doenças e promoção da 
saúde, por meio de ações educativas em saúde nos domicílios e 
coletividade, em conformidade com as diretrizes do SUS, e 
estende o acesso às ações e serviços de informação e promoção 
social e de proteção da cidadania. (descrição detalhada conforme 
a Lei Municipal n° 1159/2011.) 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Ensino médio completo. 

  
CARGO 02 Auxiliar de Apoio a Infância 
VAGAS CR 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

40 horas semanais 

REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 1.943,46 (hum mil e novecentos e quarenta e três reais e 
quarente e seis centavos) 

ATRIbUIÇÕES Executa, com orientação da professora e/ou da supervisão 
pedagógica, as propostas educativas para a idade dos alunos 
atendidos, auxiliando e dando apoio às atividades escolares sempre 
que necessário. (descrição detalhada conforme a Lei Municipal n° 
1662/2019.) 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Certificado de conclusão do ensino médio fornecido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC. 

  
CARGO 03 Auxiliar de Serviços Gerais Masculino 
VAGAS CR 
CARGA HORÁRIA 40 horas semanais 

 
 
SEMANAL 
REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 1.518,00 (hum mil e quinhentos e dezoito reais) 
ATRIbUIÇÕES Realiza trabalhos de limpeza em geral a fim de manter as condições 

de higiene e conservação do local de trabalho, bem como exerce 
funções de conservação e manutenção dos prédios assegurando o 
asseio, o cumprimento do regulamento e a segurança. (descrição 
detalhada conforme a Lei Municipal n° 1159/2011.) 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Ensino Fundamental (séries iniciais). 

  
CARGO 04 Motorista Emergencial 
VAGAS CR 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

40 horas semanais 

REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 1.930,81 (hum mil e novecentos e trinta reais e oitenta e um 
centavos) 

ATRIbUIÇÕES Executar sob orientação, os serviços relativos à condução de 
ambulância, percorrendo itinerários estabelecidos, segundo as 
normas de trânsito, transportando pacientes aos hospitais e às 
unidades de Saúde dentro e fora do Município, atentando para os 
horários a serem cumpridos e a segurança dos transportados; 
(descrição detalhada conforme a Lei Municipal n° 1199/2012.) 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

- Ensino Fundamental 1º grau completo; 
- Carteira Nacional de Habilitação Categoria D; 

- Habilitação profissional específica como motorista de veículos de 
transporte de emergência e coletivo, de acordo com a legislação em 
vigor (Código Nacional de Trânsito); 

  
CARGO 05 Motorista Caminhão/Ônibus 
VAGAS CR 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

40 horas semanais 

REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 1.556,45 (hum mil e quinhentos e cinquenta e seis reais e 
quarenta e cinco centavos) 

ATRIbUIÇÕES Conduz veículos automotores como caminhões, caminhonetes, 
carretas, ônibus e outros automóveis, manipulando os comandos de 
marcha e direção, conduzindo o veículo no trajeto ou itinerário 
previsto, de acordo com as regras de trânsito, para o transporte de 
cargas, Servidores e/ou estudantes. (descrição detalhada conforme 
a Lei Municipal n° 1159/2011.) 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Ensino Fundamental a nível de séries iniciais, CNH “D” 

  
CARGO 06 Professor 
VAGAS 01 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

20 horas semanais 

REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 2.433,88 (dois mil e quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e 
oito centavos) 

ATRIbUIÇÕES Participar na elaboração do Projeto Político-Pedagógico da 
instituição educacional; Elaborar e cumprir plano de trabalho 
segundo a proposta pedagógica da instituição educacional; Zelar 
pela aprendizagem das crianças; Estabelecer e implementar 
estratégias de recuperação para as crianças de menor rendimento; 
Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação 
e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de 

 
 

articulação da instituição educacional com as famílias e a 
comunidade; Divulgar as experiências educacionais realizadas; 
Incumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da instituição educacional e ao processo de 
ensino-aprendizagem.  (descrição detalhada conforme a Lei 
Municipal n° 1048/2009.) 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Em nível médio, na modalidade normal; ou em nível superior, em 
curso de graduação em pedagogia com habilitação ao magistério da 
educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental; ou em 
curso normal superior. 

  
CARGO 07 Recepcionista 
VAGAS CR 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

40 horas semanais 

REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 1.518,00 (hum mil e quinhentos e dezoito reais) 
ATRIbUIÇÕES Recepciona clientes e visitantes, procurando identificá-los, 

averiguando suas pretensões, para prestar-lhes informações, bem 
como marca entrevistas, recebe e repassa os recados. (descrição 
detalhada conforme a Lei Municipal n° 1159/2011.) 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Ensino médio completo. 

  
CARGO 08 Servente de Serviços Gerais Feminino 
VAGAS CR 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

40 horas semanais 

REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 1.518,00 (hum mil e quinhentos e dezoito reais) 
ATRIbUIÇÕES Realiza trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de 

higiene e conservação do local de trabalho, prepara lanche e 
refeições. Exerce funções de conservação e manutenção dos 
prédios assegurando o asseio, o cumprimento do regulamento e a 
segurança. (descrição detalhada conforme a Lei Municipal n° 
1159/2011.) 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Ensino Fundamental. 

  
CARGO 09 Técnico em Enfermagem 
VAGAS CR 
CARGA HORÁRIA 
SEMANAL 

40 horas semanais 

REMUNERAÇÃO MENSAL R$ 1.858.89 (hum mil e oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta 
e nove centavos) *O valor inicial será complementado até o piso 
da respectiva categoria profissional, nos termos da Lei Federal 
n° 14.434/2022 e enquanto a União promover os repasses, 
conforme previsão do Art. 198, § § 14 e 15 da Constituição 
Federal de 1988. 

ATRIbUIÇÕES Presta atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos 
programas de saúde pública, atuando nos atendimentos básicos a 
nível de previsão e assistência. As atividades deverão ser exercidas 
sobre supervisão, orientação e direção do Enfermeiro; (descrição 
detalhada conforme a Lei Municipal n° 1159/2011.) 

REQUISITOS PARA 
CONTRATAÇÃO 

Ensino médio e curso específico de técnico de enfermagem e 
registro no COREN. 

 
 

 
 
5 – DA HAbILITAÇÃO, EXPERIÊNCIA, COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA E 
ENTREVISTA 
 
5.1. Acrescentar-se-á em favor do candidato, a seguinte pontuação, considerando os 
critérios de habilitação, experiência no cargo ou na área respectiva e entrevista: 
 
5.1.1 Para os cargos de Nível Superior a pontuação será conforme a tabela a seguir: 
 
CRITÉRIO NÍVEL PONTUAÇÃO  PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
 
 
 
Habilitação 

Pós-graduação na área específica do 
cargo (por título) 

04 por título  
 
 

20 
Mestrado na área específica do cargo 
(por título) 

05 por título 

doutorado na área específica do 
cargo (por título) 

10 por título 

Curso ligados à área de atuação, com 
carga horária igual ou superior a 08 
horas, com data de expedição nos 
últimos 5 anos. 

02  
(por título, 

limitado a 10 
pontos) 

Experiência 
(tempo de 
serviço) 

Experiência na área específica do 
cargo (por ano). 

10 por ano 20 

Comprovação 
de Residência 

Comprovação de residência fixa no 
município antes da publicação do 
edital. (emitida nos últimos 03 meses) 

 20 

Entrevista Entrevista pessoal para classificar 
candidatos para atuação em 
instituições públicas. 
Avaliar a situação funcional do 
candidato 

 40 

TOTAL DE PONTOS 100 
 
 
 
5.1.2 Para os cargos de Nível Médio/Técnico a pontuação será conforme a tabela a 
seguir: 
 
CRITÉRIO NÍVEL PONTUAÇÃO  PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
 
Habilitação 

Curso ligados à área de atuação, com 
carga horária igual ou superior a 08 
horas, com data de expedição nos 
últimos 5 anos. 

04 por título 
 

20 

Experiência 
(tempo de 
serviço) 

Experiência na área específica do 
cargo (por ano). 

10 por ano 20 

Comprovação 
de Residência 

Comprovação de residência fixa no 
município antes da publicação do 
edital (emitida nos últimos 03 meses) 

 20 

 
 
Entrevista Entrevista pessoal para classificar 

candidatos para atuação em 
instituições públicas. 
Avaliar a situação funcional do 
candidato 

 40 

TOTAL DE PONTOS 100 
 
 
5.1.3 Para os cargos de Nível Fundamental a pontuação será conforme a tabela a 
seguir: 
 
CRITÉRIO NÍVEL PONTUAÇÃO  PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 
Experiência 
(tempo de 
serviço) 

Experiência na área específica do 
cargo (por ano). 

15 por ano 30 

Comprovação 
de Residência 

Comprovação de residência fixa no 
município antes da publicação do 
edital (emitida nos últimos 03 meses) 

 30 

Entrevista Entrevista pessoal para classificar 
candidatos para atuação em 
instituições públicas. 
Avaliar a situação funcional do 
candidato 

 40 

TOTAL DE PONTOS 100 
 
 
 
5.2. A pontuação mínima para classificação e realizar a entrevista será 20 (vinte) 
pontos. 
 
5.3. Os títulos para comprovação da Habilitação, Comprovação de residência e 
Experiência deverão ser apresentados em duas etapas, a primeira etapa será o envio 
da cópia dos Títulos pelo e-mail conforme item 3.2 e a segunda etapa será a entrega 
dos títulos presencialmente ao candidato aprovado e convocado. Na segunda etapa os 
títulos deverão ser apresentados em duas vias (cópias), uma delas autenticada em 
cartório. A via não autenticada será devolvida ao Candidato com o protocolo de 
recebimento, após conferir que é idêntico ao título autenticado, que ficará em poder dos 
Servidores. 
 
5.4. Para comprovação dos critérios de experiência, serão aceitos os seguintes 
documentos: 

1 - Cópia autenticada da carteira de trabalho; 
2 – Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado; 
3 – Cópia do ato de nomeação em cargo público;  
4 - Comprovação de trabalho autônomo, através de alvará de licença ou inscrição 
como microempreendedor ou Empreendedor Individual (quando a atividade 
permitir). 
 
 

 
 
5.5. Para comprovação dos critérios de comprovação de residência, serão aceitos os 
seguintes documentos: 
1 - Contas de consumo: Contas de água, luz, gás, telefone fixo ou celular, e internet 
em seu nome, emitidas em seu endereço residencial. 
2 – Contratos de aluguel: Contratos de locação em seu nome, com firma reconhecida 
e comprovando o endereço residencial. 
3 – Declaração de Imposto de Renda: Declaração do último exercício, com o 
endereço residencial. 
4 - Extratos bancários: Extratos bancários recentes que comprovem o endereço 
residencial. 
 
5.6 - Para fins de comprovação de tempo de serviço, a fração igual ou superior à 06 
(seis) meses será considerado ano completo. 
 
5.7 - Para fins de comprovação de residência, será aceito documentos comprobatórios 
emitidos nos últimos 03 meses anteriores a data da publicação do edital. 
 
5.8 - Não serão considerados como Títulos outros documentos apresentados, que não 
os expressamente descritos neste Edital. 
 
 
6 – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
6.1. A avaliação será realizada pela Comissão Especial de Processo Seletivo 
Simplificado (CEPS) considerando: 

a) A contagem dos títulos, Comprovação de residência, Experiência e 
Entrevista; 
b) havendo empate, aplicando-se os critérios de desempate, previsto neste 
edital. 

6.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final 
obtida através do total de pontos em cada critério. 
 
6.3. Serão considerados aprovados, os candidatos que na somatória da Habilitação 
(quando houver), experiência, comprovação de residência e Entrevista, obtiverem nota 
igual ou superior a 50,0 (cinquenta pontos).  
 
6.4. Estará Desclassificado o candidato que estiver ausente em alguma das fases do 
Processo Seletivo Simplificado. 
 
7 – DOS CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1 - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de 
notas processar-se-á com os seguintes critérios: 

a) Para os cargos existentes neste edital, em que houver candidatos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, 
parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério 
da maior idade.  
b) Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será 
assegurada a preferência em igualdade de condições em processo seletivo 
simplificado, desde que jurados, devidamente comprovado. 

 
 

c) Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, terá 
preferência o candidato que tiver, sucessivamente: 
c.1. maior nota no critério entrevista; 
c.2. Maior nota no critério comprovação de residência; 
c.3 maior nota no critério habilitação (quando houver); 
c.4. maior nota no critério experiência; 
c.5. maior idade; 
c.6. sorteio; 
 

 
8 – DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Os candidatos serão convocados através de Edital, por ordem de classificação, 
para efetivação da contratação, ocasião em que poderá, de acordo com cada caso, ser 
exigido documentos que comprove: 

a) Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado;  
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da contratação;  
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais e com as obrigações militares, neste 

último caso para os candidatos do sexo masculino, na data da contratação;  
d) Ter disponibilidade de horário para exercer suas atividades;  
e) Declaração que não possui antecedentes criminais, até a data da contratação;  
f) Ter aptidão física e mental para a realização da função, através de exame de 

admissibilidade;  
g) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos 

desabonadores;  
h) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no presente Edital.  
i) Atestado de Saúde, considerando-o apto para o exercício da função, expedido 

por médico designado pelo Município; 
 
8.2 - Será admitido a apresentação de declarações do próprio candidato para as 
condições previstas nas alíneas ‘d’, ‘e’ e ‘g’ do item anterior. 
 
8.3 - O Candidato convocado que não comparecer no prazo que será estipulado no 
edital de convocação para a contratação ou não apresentar toda a documentação 
solicitada será desclassificado do certame. 
 
09 – DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE INFORMAÇÃO 
9.1 - O candidato poderá, através de petição escrita, protocolada na forma do item 03 
deste edital: 

a) Impugnar o presente edital; 
b) apresentar recurso em relação a homologação das inscrições e classificação; 
c) pedir informação de seu interesse, a qualquer momento. 
 

9.2. Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formulados por escrito 
devidamente justificados e fundamentados. 

9.3. Recursos ou pedidos de revisões fora do prazo serão desconsiderados. 
9.4. O resultado do julgamento dos recursos será publicado em extrato. 
 
10. DA RESERVA ESPECIAL 
10.1 - Havendo contratações em número superior ao previsto neste Edital, 
especificamente, em número igual ou superior a 20 (vinte) Candidatos em cada Cargo, 
será assegurado, nas vagas abertas para o respectivo cargo, 5% (cinco por cento) das 

 
 
vagas como reserva especial para os Candidatos portadores de deficiência física, 
ressalvado os demais requisitos deste Edital, que se aplica em igualdade de condição 
aos portadores deste benefício. 
 
10.1.1 – A reserva de vagas segue a especificidade de que a 5ª vaga, e a cada 
novo conjunto de 20 vagas (21ª, 41ª, 61ª, etc.), é destinada a candidatos PcD. 
 
10.2 - Antes da nomeação, o Candidato portador de deficiência física será submetido a 
perícia médica, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício 
das atividades do cargo. 
 
10.3 - A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do Município ou Médico 
do Trabalho, devendo o laudo ser emitido no prazo de até 05 dias úteis, contados da 
data do respectivo exame. 
 
10.4 - Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua pela inaptidão do 
candidato, será constituída de ofício, no prazo de até 30 dias, equipe médica para nova 
perícia, da qual participará um médico especialista na deficiência de que é portador o 
candidato e um Médico indicado pelo candidato. 
 
10.5 - A equipe médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias 
úteis contados da realização do exame. 
 
 
11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, os direitos e deveres 
previstos no Estatuto dos Servidores públicos Municipal. 
 
11.2 - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas durante 
a vigência da contratação. 
 
11.3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo 
Simplificado (CEPS). 
 
11.4 - Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados oficialmente no 
Diário Oficial eletrônico do Município, disponível em 
https://ipora.pr.gov.br/index.php?mod=46 
 
11.5 - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 01 (um) ano, a contar da 
data de publicação do ato de homologação do resultado do Processo Seletivo 
Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por igual período1 
 

Iporã, 10 de Setembro de 2025. 
 

 
SIMONE FERREIRA DE OLIVEIRA  

Presidente da CEPS 
                                                           
1 Prazo de vigência do PSS não se confunde com o prazo do contrato. 

 
 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 04/2025 
 

CARGO 
 
 
NOME COMPLETO 
 

                         
CPF  SEXO  MAS.  FEM. 
                    
RG  Órgão Expedidor U.F.   
NOME DA MÃE 
 
NASCIMENTO                                                        NACIONALIDADE 
        /               /   
ENDEREÇO 
RUA/AV  
 
N°  BAIRRO  
 
CIDADE  UF  CEP  
                         
FONE     E-

MAIL: 
 

 
Documentos obrigatórios a serem apresentados juntamente com a inscrição: 
1 – documentos para contagem dos títulos, comprovante de residência e tempo de experiência, que definirá a classificação do 
candidato; 
2 – cópia de documento pessoal com foto. 
Ao enviar o presente formulário, declaro que as informações prestadas são verdadeiras; que tenho pleno conhecimento do Edital 
que rege o presente processo seletivo simplificado, bem como, que preencho todos os requisitos exigidos para o contrato pleiteado. 
Declaro ainda que, caso classificado (a), entregarei, se for convocado, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para 
o cargo. 
 
____________________________, _____ de __________________ de 2025. 
 
 
 

----------------------------------------------------------------------- 
Assinatura do Candidato  

 

 
 
5.5. Para comprovação dos critérios de comprovação de residência, serão aceitos os 
seguintes documentos: 
1 - Contas de consumo: Contas de água, luz, gás, telefone fixo ou celular, e internet 
em seu nome, emitidas em seu endereço residencial. 
2 – Contratos de aluguel: Contratos de locação em seu nome, com firma reconhecida 
e comprovando o endereço residencial. 
3 – Declaração de Imposto de Renda: Declaração do último exercício, com o 
endereço residencial. 
4 - Extratos bancários: Extratos bancários recentes que comprovem o endereço 
residencial. 
 
5.6 - Para fins de comprovação de tempo de serviço, a fração igual ou superior à 06 
(seis) meses será considerado ano completo. 
 
5.7 - Para fins de comprovação de residência, será aceito documentos comprobatórios 
emitidos nos últimos 03 meses anteriores a data da publicação do edital. 
 
5.8 - Não serão considerados como Títulos outros documentos apresentados, que não 
os expressamente descritos neste Edital. 
 
 
6 – DA AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
6.1. A avaliação será realizada pela Comissão Especial de Processo Seletivo 
Simplificado (CEPS) considerando: 

a) A contagem dos títulos, Comprovação de residência, Experiência e 
Entrevista; 
b) havendo empate, aplicando-se os critérios de desempate, previsto neste 
edital. 

6.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final 
obtida através do total de pontos em cada critério. 
 
6.3. Serão considerados aprovados, os candidatos que na somatória da Habilitação 
(quando houver), experiência, comprovação de residência e Entrevista, obtiverem nota 
igual ou superior a 50,0 (cinquenta pontos).  
 
6.4. Estará Desclassificado o candidato que estiver ausente em alguma das fases do 
Processo Seletivo Simplificado. 
 
7 – DOS CRITÉRIO DE DESEMPATE 
7.1 - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de 
notas processar-se-á com os seguintes critérios: 

a) Para os cargos existentes neste edital, em que houver candidatos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, 
parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério 
da maior idade.  
b) Para os casos previstos na Lei 11.689, de 9 de junho de 2008, será 
assegurada a preferência em igualdade de condições em processo seletivo 
simplificado, desde que jurados, devidamente comprovado. 

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.287/2025
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento 
Geral do Município, no Exercício de 2025, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVA O SEGUINTE:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de 
Esperança Nova, um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 2.100.000,00 
(Dois milhões e cem mil reais), nas dotações abaixo relacionadas.
Fonte 869 – EMENDA PARLAMENTAR EQUIPAMENTOS
Órgão05 – Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç. 05.02 – Divisão do Setor de Agricultura
Atividade                  20.606.10252.170 – Manutenção das Atividades de Extensão Rural
El. Despesa  ()4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........R$ 100.000,00
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Públicos
Atividade                  26.782.11211.013 – Exec. de Pavimen. Asfál., Meio Fio e Sarjetas em Estr. 
Rurais
El. Despesa  ()4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........R$ 100.000,00
Fonte 868 – Convênio Revitalização Av. Juvenal Silva Braga Protoc. 24466224-4
Órgão03 – Secretaria Municipal de Administração, Finanças, Indústria e Comércio
Un. Orç. 03.08 – Divisão de Obras e Serviços Urbanos
Atividade                  15.452.10152.123 – Manutenção das Atividades de Serviços Urbanos
El. Despesa  ()4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES...................................R$ 1.900.000,00
TOTAL GERAL........................................................................................R$ 2.100.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º., desta 
Lei, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte na fonte mencionadas de 
convênios.

RECEITA
Categoria EconômicaFonte RecursoNomenclaturaValor
2.4.1.9.51.0.1.00.00.00.00.00869EMENDA PARLAMENTAR EQUIPAMENTOS200.000,00
2.4.2.2.54.0.1.00.00.00.00.00868Convênio Revitalização Av. Juvenal Silva Braga Protoc. 
24466224-41.900.000,00
TOTAL2.100.000,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº 1055/2021, com vigência de 
2022 a 2025, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1234/2024, 
e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 1.245/2024, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2025.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de 
setembro de 2025.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 569
De 10/09/2025
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CHEFE DO SETOR DE CONTROLE DE ENDEMIAS DO 
MUNICÍPIO DE DOURADINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais em especial as determinadas pelo o art. 66, inciso IX e art. 74, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira portadora da Cédula de 
Identidade n.º 1239281-SSP/PR, inscrita no CPF/ n.º 013.755.772-80, para o cargo em comissão 
de Chefe do Setor de Controle de Endemias do Município de Douradina, Estado do Paraná.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e vinte e cinco. (10/09/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 06 e 07
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 230/2022
DISPENSA 74/2022
Aos 10 dias do mês de setembro de 2025, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, 
Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, neste ato representado pelo 
seu agente político, DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa 
L2F SISTEMAS WEB LTDA – ME estabelecida à Avenida João Paulino Vieira Filho, n° 45, Sala 
14, Edifício Gran Portal, Zona I CEP 87.020-015, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 12.491.159/0001-35, neste ato devidamente representada pelo SR. LUCIANO 
FERRARI FRANCISCO, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Maringá/PR, portador do 
RG 8.651.714-0 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob nº 039.968.309-71, telefone: (44) 
3025-7572, e-mail: luciano@plenusgestaopublica.com.br  , na cidade de Ivaté, resolvem ADITAR 
o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência e a renovação de saldo, 
pactuado no contrato primitivo, fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um 
período de 12 (doze) meses, que passa a ter início em 13 de setembro de 2025 e término em 12 
de setembro de 2026, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Fica acrescido ao saldo do contrato supramencionado a importância de R$ 5.040,00 (cinco mil e 
quarenta reais) a ser pago em 12 parcelas de igual valor.
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem 
o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
L2F SISTEMAS WEB LTDA – ME
 Contratada
Testemunhas:
Laysa Bessa Capistrano Sacchi                                  PatriciaTomain Mesquita
CPF: 095.157.819-73                                               CPF: 084.213.169-82

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 153/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 06 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional 
dos alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: ANA PAULA GOBETTI CAMPOS, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º 55.926.650/0001-54, com sede Avenida Foz do Iguaçu, n.° 100 , Bairro: 
Jardim Sul Brasileira I, CEP: 87400-000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste 
ato representado pela Sra. Ana Paula Gobetti Campos, portador do CPF n.º 115.XXX.XXX-03, 
e-mail: gobettianapaula@gmail.com , telefone: (44) 9812-9731.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de   12 (doze) meses, tendo início em 09 de 
setembro de 2025 e com término em 09 de setembro de 2026, contudo prorrogável, na forma do 
artigo 105 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$24.960,00 
(vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais), considerando que a contratada receberá o valor 
de R$13,00 (treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste durante a vigência do 
contrato, caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Regiane Aparecida Alves, inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00 e 
como fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches, inscrito no CPF sob n.° 062.XXX.
XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva, inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen 
Kelly Barboza Porfirio, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa, inscrito 
no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 239/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2025
PREGÃO Nº 26/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Constituiu objeto da presente licitação a 
aquisição de materiais gráficos para atender as demandas das Secretariais Municipais e seus 
anexos; Administração, Saúde, Educação, Obras, Assistência Social, Esportes, Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico e Planejamento
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: I A JUNIOR COMUNICACAO VISUAL E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 11.556.059/0001-87, com sede na Rua 
Alberto Pasqualini, n.° 77, Bairro: Uberaba, CEP: 81.550-310, Curitiba, Estado do Paraná,    neste 
ato representado pelo(a) Sr. Idinei Américo Junior , portador do CPF n.º 005.XXX.XXX-93, e-mail:  
contato@easycv.com.br , telefone: (41) 3043-0078 e (41) 98893-2676.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 69/2025 , Pregão  de Licitação n° 26 /2025 , que integram o presente Termo 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 05 de 
setembro de 2025 e com término em 05 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de  R$18.039,60 (dezoito mil e trinta e nove 
reais e sessenta centavos).
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 240/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2025
PREGÃO Nº 26/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Constituiu objeto da presente licitação a 
aquisição de materiais gráficos para atender as demandas das Secretariais Municipais e seus 
anexos; Administração, Saúde, Educação, Obras, Assistência Social, Esportes, Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico e Planejamento
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: MULTYGRAFHIC EDITORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 34.382.012/0001-40, com sede  Rua Jose Rupp, n.° 823, 
Bairro: Jardim Jose Rupp, CEP: 89610000, Município de Herval D Oeste   neste ato representado 
pelo(a) Sra. Claudete Maria Friedrich Peroza , portador do CPF n.º 737.XXX.XXX-34, e-mail:  
multigraficaeditora@gmail.com , telefone: (49) 3522-0792.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 69/2025 , Pregão  de Licitação n° 26 /2025 , que integram o presente Termo 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 05 de 
setembro de 2025 e com término em 05 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de  R$2.856,00 (dois mil, oitocentos e 
cinquenta e seis reais)
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 242/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2025
PREGÃO Nº 26/2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Constituiu objeto da presente licitação a 
aquisição de materiais gráficos para atender as demandas das Secretariais Municipais e seus 
anexos; Administração, Saúde, Educação, Obras, Assistência Social, Esportes, Agricultura, 
Desenvolvimento Econômico e Planejamento
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: BERALDO ARTES GRÁFICA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 07.274.456/0001-99, com sede  na Avenida Paraná, n.° 
5720, Bairro: ZONA III, CEP: 87.502-000, Município de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Sr. Sergio Beraldo, portador do CPF n.º 020.XXX.XXX-67, e-mail:  sergio@
graficaparana.com.br , telefone: (44) 3624-6858.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 69/2025 , Pregão  de Licitação n° 26 /2025 , que integram o presente Termo 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 
172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, tendo início em 05 de 
setembro de 2025 e com término em 05 de setembro de 2026, sendo prorrogável por igual período, 
por conveniência e oportunidade da Administração, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total da presente contratação é de  R$2.235,00 (dois mil, duzentos e trinta 
e cinco reais).
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 246/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 06 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional 
dos alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: ANA PAULA DA SILVA DE SOUZA LIMA, devidamente inscrita no CPF sob n.º 
108.XXX.XX9-05, com sede na Rua das Bromélias, n.° 730, Bairro: Jardim das Flores, CEP: 
87400-000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de   12 (doze) meses, tendo início em 09 de 
setembro de 2025 e com término em 09 de setembro de 2026, contudo prorrogável, na forma do 
artigo 105 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$24.960,00 
(vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais), considerando que a contratada receberá o valor 
de R$13,00 (treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste durante a vigência do 
contrato, caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Regiane Aparecida Alves, inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00 e 
como fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches, inscrito no CPF sob n.° 062.XXX.
XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva, inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen 
Kelly Barboza Porfirio, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa, inscrito 
no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 247/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 06 /2025
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Credenciamento de profissionais interessados em 
integrar o quadro de instrutores de Oficinas, a fim de incrementar o desenvolvimento educacional 
dos alunos que frequentam as Escolas/Cmeis em período integral/parcial do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta 
cidade.
CONTRATADA: DANIEL HENRIQUE DE LIMA ALVES, devidamente inscrito no CPF sob n.º 161.
XXX.XXX-82, com sede na Rua Imbuia, n° 327 , Bairro: Vila Rural Joaquim  Paula, CEP: 87400-
000, Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 21, Inexigibilidade  de Licitação n° 6 /2025 , que integram o presente Termo e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da 
Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de   12 (doze) meses, tendo início em 09 de 
setembro de 2025 e com término em 09 de setembro de 2026, contudo prorrogável, na forma do 
artigo 105 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato será de até R$24.960,00 
(vinte e quatro mil, novecentos e sessenta reais), considerando que a contratada receberá o valor 
de R$ 13,00 (treze) reais por hora-atividade, sem possibilidade de reajuste durante a vigência do 
contrato, caso venha a ser assinado.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 172/2022, indica-se como 
gestora de contrato a Sra. Regiane Aparecida Alves, inscrito no CPF sob n.°  057.XXX.XXX-00 e 
como fiscais de  contrato a Sra. Fabiana Corrêa Masse Sanches, inscrito no CPF sob n.° 062.XXX.
XXX-90, Sra. Regiani Resende da Silva, inscrito no CPF sob n.° 019.XXX.XXX-64, Sra. Sulyen 
Kelly Barboza Porfirio, inscrito no CPF sob n.° 069.XXX.XXX-03 e Sra. Aline Melo Corrêa, inscrito 
no CPF sob n.° 056.XXX.XXX-31.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no instrumento convocatório 
e na proposta apresentada pela contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76 /2024
CONTRATO Nº 60/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, , neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: Sra. Raíssa Tinelli Pinheiro, inscrita no CPF sob nº 119.XXX.XXX-09 residente e 
domiciliada a Avenida Ayrton Senna, 854, Bairro: Sul Brasileira II, CEP: 87400000, Município de 
Cruzeiro do Oeste, telefone (44) 998263163, e-mail tinelliraissa@gmail.com .
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto Credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 03 
de setembro de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências. Termo de Rescisão Amigável elaborado conforme solicitação 
apresentada no memorando 2025004523.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
Cruzeiro do Oeste, 05 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
RAÍSSA TINELLI PINHEIRO
CONTRATADO
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco Rodrigues
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas:   1----------------------------------------- 2 -------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76 /2024
CONTRATO Nº 259/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo 
de Resende, n.º 686, CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, , neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n.° XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e 
domiciliado nesta cidade.
CONTRATADA: JANAINE COELHO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.° 57.208.692/0001-85, situada na Rua Donaldson Duarte Cordeiro, 594, 
cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante 
legal Sr. Janaine Coelho Da Silva, portadora do RG n.° XX.716.XXX-2 e CPF n.° 073.XXX.XXX-83, 
e-mail:  janainecoelho36@gmail.com, Telefone: (44) 99703-4757.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Termo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este instrumento tem por objeto Credenciamento de profissionais interessados em integrar 
o quadro de instrutores de Oficinas, visando atender as Escolas/Cmeis do Município de Cruzeiro 
do Oeste/PR
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida a contar do dia 03 
de setembro de 2025, declarando inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, 
bem como quaisquer pendências. Termo de Rescisão Amigável elaborado conforme solicitação 
apresentada no memorando 2025004523.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma.
              Cruzeiro do Oeste, 05 de setembro de 2025
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
JANAINE COELHO DA SILVA
CONTRATADO
Sra. Jaquelina Aparecida Pacheco Rodrigues
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Testemunhas:   1----------------------------------------- 2 -------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE RESULTADO
REF: EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, 
do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida Pedro Amaro 
dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, no dia 10/09/2025 às 09h00m, na 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, que tem como 
objeto a “AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE COMPRESSOR DE AR, INCLUINDO O REBOBINAMENTO 
DE MOTOR ELÉTRICO, DESTINADOS À SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO.”
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de: R$ 12.593,48 (doze mil, quinhentos e 
noventa e três reais e quarenta e oito centavos).
PROPOSTA
EMPRESA	VALOR
G. MENDONÇA PIVETA COMPRESSORES – LOTE I	 2.500,00
G. MENDONÇA PIVETA COMPRESSORES – LOTE II	 4.244,99
G. MENDONÇA PIVETA COMPRESSORES – LOTE III	 5.454,21
CLASSIFICAÇÃO
EMPRESA	VALOR	 CLASSIFICAÇÃO
G. MENDONÇA PIVETA COMPRESSORES – LOTE I	 2.500,00	 1º
G. MENDONÇA PIVETA COMPRESSORES – LOTE II	 4.244,99	 1°
G. MENDONÇA PIVETA COMPRESSORES – LOTE III	 5.454,21	 1°
HABILITAÇÃO
EMPRESA	SITUAÇÃO
G. MENDONÇA PIVETA COMPRESSORES 	 HABILITADA
RESULTADO
EMPRESA	VALOR	 SITUAÇÃO
G. MENDONÇA PIVETA COMPRESSORES	 12.199,20	 VENCEDOR
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 10 dias do mês de Setembro 
de 2025.
MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA
Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 090/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador SILVIO RICARDO DE MENEZES RONDIS, viajar a cidade de 
Curitiba – PR., nos dias 15, 16, 17 18 de Setembro de 2025, acompanhando o Senhor Prefeito 
Municipal em visitas à Secretarias e Gabinetes de Deputados.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Setembro 
de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 091/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador/Presidente REGINALDO DE SOUZA FREIRE, viajar a cidade de 
Curitiba – PR., nos dias 15, 16, 17, 18 de Setembro de 2025, acompanhando o Senhor Prefeito 
Municipal em visitas à Secretarias e Gabinetes de Deputados.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Setembro 
de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 093/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR a vereadora JANETE APARECIDA FRISON, viajar a cidade de Curitiba – PR., 
nos dias 15, 16, 17 18 de Setembro de 2025, acompanhando o Senhor Prefeito Municipal em 
visitas à Secretarias e Gabinetes de Deputados.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Setembro 
de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

ATO DA MESA Nº. 092/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador PAULO SÉRGIO DA SILVA, viajar a cidade de Curitiba – PR., nos 
dias 16, 17, 18 de Setembro de 2025, acompanhando o Senhor Prefeito Municipal em visitas à 
Secretarias e Gabinetes de Deputados.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 3 (três) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de Setembro 
de 2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

prefeitura MUNICIPAL DE tapejara
ESTADO DO PARANÁ
DECRETONº 101, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.500 de 28 de novembro de 2024.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente 
exercícioo valor de R$: 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
02.000.00.000.0000.0.000Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000Gabinete
02.001.04.122.0002.2.002Manut. e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte:000-Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.14.00.00(5)Diárias-Civil	 R$:	 5.000,00
03.000.00.000.0000.0.000Assessoria Jurídica
03.001.00.000.0000.0.000Gabinete do Procurador 03.001.04.122.0003.2.005Manutenção e 
Encargos da Assessoria Jurídica
Fonte:000-Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.14.00.00(23)Diárias-Civil	 R$:	 3.000,00
05.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000Divisão de Serviços Gerais 05.002.04.122.0002.2.007Encargos Gerais 
do Município
Fonte:000-Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.14.00.00(39)Diárias-Civil	 R$:	 8.000,00
05.002.04.122.0002.2.008Manutenção e Encargos Dos Serviços Administrativos. Fonte: 000 - 
Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00(61)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica	R$:	 55.000,00
3.3.90.47.00.00(63)Obrigações Tributáriase Contributivas	 R$:	 10.000,00
08.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Agricultura Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 08.001.18.541.0041.2.144Manu
tenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte:000-Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00(171)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$:	 15.000,00
Fonte:1065-Transf. da União Refer. Às Partip. Na Explor. De Petróleo e Gás Natural Des
3.3.90.39.00.00(172)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica R$:	 30.000,00
Total	 R$:	 126.000,00
Artigo2º-  Para cobertura do crédito aberto no artigo 1°, será utilizado com cancelamento das 
seguintes dotações orçamentárias:     	o recurso o
02.000.00.000.0000.0.000Gabinetedo Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000Gabinete
02.001.04.122.0002.2.002Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte:000-Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.33.00.00(7)Passagens e Despesas Com Locomoção	 R$:	 5.000,00
03.000.00.000.0000.0.000Assessoria Jurídica
03.001.00.000.0000.0.000Gabinete do Procurador
03.001.04.122.0003.2.005Manutenção e Encargos da Assessoria Jurídica
Fonte:000-Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.33.00.00(24)Passagens e Despesas Com Locomoção	 R$:	 2.000,00
3.3.90.93.00.00(25)Indenizações e Restituições	 R$:	 1.000,00
05.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.122.0002.2.007Encargos Gerais do Município
Fonte:000-Recursos Ordinários(livres)
3.3.90.33.00.00(41)Passagens e Despesas Com Locomoção	 R$:	 8.000,00
05.002.04.122.0002.2.008Manutenção e Encargos Dos Serviços Administrativos.
Fonte:000-Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.30.00.00(56)Material de Consumo	 R$:	 55.000,00
07.000.00.000.0000.0.000Secretaria de  Obras Viação e Serviços Urbanos 
07.002.00.000.0000.0.000Divisão de Serviços Urbanos 07.002.15.452.0044.2.014Manutenção e 
Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte:000-Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.30.00.00(128)Material de Consumo	 R$:	 10.000,00
08.000.00.000.0000.0.000Secretaria de Agricultura Meio Ambiente 
08.001.00.000.0000.0.000Divisão de Agricultura e Meio Ambiente 08.001.18.541.0041.2.144Manu
tenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte:000-RecursosOrdinários(livres)
3.3.90.36.00.00(169)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física R$: 11.300,00
3.3.90.33.00.00(168)Passagens e Despesas Com Locomoção	 R$:	 2.000,00
3.3.90.93.00.00(173)Indenizações e Restituições	 R$:	 1.700,00
Fonte:1065-Transf. Da União Refer. Às Partip. Na Explor. de Petróleo e Gás Natural Des
3.3.90.30.00.00(167)Material de Consumo		  R$:	 15.000,00
3.3.90.36.00.00(170)Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física	 R$:	 15.000,00
Total	 R$:	 126.000,00
Artigo3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 10 de Setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2025 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado na contratação da empresa RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA EPP, 
para prestação de serviços, na área da saúde com realização de consultas na especialidade de 
geriatria e pediatria, médico do trabalho e consultas médicas para atendimento fora do município 
sede do cisa na especialidade de geriatria e pediatria, os quais serão pagos de acordo com 
os valores constantes da tabela Cisa conforme edital de chamamento público nº 002/2025 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
091/2025, anexo. Em 10 setembro 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente
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DECRETO N° 139/2025 
 
Ementa: Regulamenta o art. 31 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, para dispor sobre os 
procedimentos operacionais da licitação na 
modalidade leilão, na forma eletrônica e presencial, 
para alienação de bens imóveis e móveis inservíveis 
ou legalmente apreendidos, no âmbito da 
administração pública municipal. 
 

 
O (a) PREFEITO (a) MUNICIPAL, no uso das atribuições legais e tendo 

em vista o disposto no art. 31, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação leilão no 

âmbito do Município de Esperança Nova-PR, nos termos do artigo 31 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133/2021, para dispor sobre seus procedimentos operacionais, 
para alienação de bens imóveis, os bens móveis inservíveis ou legalmente 
apreendidos. 

 
Art. 2º O procedimento do leilão deverá ser eletrônico, na forma do art. 

17, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual poderá ser realizado através do 
sistema de compras utilizado para procedimentalizar as demais modalidades. 

 
§1º O órgão ou a entidade, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, poderá utilizar outro sistema público ou privado para a realização de 
leilão, desde que adequado ao disposto neste Decreto. 

 
§2º Será admitida, excepcionalmente, nos termos do artigo 

supramencionado, a realização do leilão na forma presencial, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, desde que comprovada a inviabilidade 
técnica ou desvantagem para a Administração, observados os requisitos definidos 
em regulamento. Nesse caso, a sessão pública para apresentação das propostas 
deverá ser gravada em áudio e vídeo, nos termos do art. 17, § 5º da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
§3º Todos os bens a serem leiloados deverão integrar o patrimônio do 

município.  
 
 
DO COMETIMENTO DO LEILÃO 
Art. 3º O leilão poderá ser cometido a servidor designado pela autoridade 

competente ou a leiloeiro oficial. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
                         

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
 

 
§ 1º A opção por leiloeiro oficial deverá ser justificada, observados: 
 
I - a disponibilidade de recursos de pessoal da Administração para a 

realização do leilão; 
II - a complexidade dos serviços necessários para preparação e execução 

do leilão; 
III - a necessidade de conhecimentos específicos para a alienação; 
IV - o custo procedimental para a Administração; e 
V - a ampliação prevista da publicidade e da competitividade do leilão. 
 
§ 2º Ao leiloeiro oficial poderão ser designadas tarefas como vistoria e 

avaliação de bens, loteamento, verificação de ônus e débitos, desembaraço de 
documentos, organização da visitação, atendimento integral aos interessados e 
arrematantes, entre outras. 

 
§ 3º É vedado pagamento de comissão sobre as alienações a servidor 

designado como leiloeiro. 
 
Art. 4º Na hipótese de realização de leilão por intermédio de leiloeiro 

oficial, sua seleção poderá se dar mediante credenciamento ou pregão, e para esse 
deverá ser adotado o critério de maior desconto para as comissões a serem 
cobradas, utilizados como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que 
regula a referida profissão e observados os valores dos bens a serem leiloados. 

 
§ 1º O percentual devido a título de comissão paga pelo comitente 

vendedor, no caso a Administração, será de 5% (cinco por cento) sobre moveis, 
mercadorias, joias e outros efeitos e a de 3% (três por cento) sobre bens imóveis 
de qualquer natureza. 

 
§ 2º O credenciamento de que trata o caput observará, como parâmetro 

máximo da taxa de comissão a ser paga pelos arrematantes a todos os 
credenciados, o montante de 5% (cinco por cento) do valor do bem arrematado, na 
forma do Parágrafo Único do art. 24 do Decreto nº21.981/1932. 

 
DO PROCEDIMENTO 
Etapas 
Art. 5º A realização do leilão, independente da forma, observará as 

seguintes fases sucessivas: 
 
I - divulgação do edital; 
II - apresentação da proposta inicial fechada; 
III - abertura da sessão pública e envio de lances; 
IV - julgamento; 
V - recurso; 
VI - pagamento pelo licitante vencedor; e 
VII - homologação. 
 
Parágrafo único. O leilão não exigirá registro cadastral prévio. 
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Critério de julgamento das propostas 
Art. 6º O critério de julgamento adotado para escolha da proposta mais 

vantajosa na modalidade leilão será o de maior lance, a constar obrigatoriamente 
do edital. 

 
DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 
Conteúdo do edital 
Art. 7º O edital, divulgado pelo órgão ou pela entidade, como agente 

promotor do leilão, ou pelo leiloeiro oficial, conterá as seguintes informações sobre 
a realização do leilão: 

 
I - a descrição do bem, com suas características e, no caso de imóvel, sua 

situação e suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 
II - o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá 

ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a comissão do leiloeiro 
designado, o valor da caução e despesas relativas à armazenagem incidentes sobre 
as mercadorias arrematadas, se houver; 

III - a indicação do lugar onde estão localizados os bens imóveis ou 
móveis, os veículos e os semoventes, a fim de que interessados possam conferir o 
estado dos itens a serem leiloados, em data e horário estabelecidos; 

IV - a data e horário para a sua realização, respeitado o horário comercial, 
o endereço eletrônico onde ocorrerá o leilão, salvo se excepcionalmente for 
realizado sob a forma presencial por comprovada inviabilidade técnica ou 
desvantagem para a Administração, hipótese em que será indicado o local do leilão; 

V - a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes 
sobre os bens a serem leiloados; 

VI - o critério de julgamento das propostas pelo maior lance; 
VII - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, quando necessário, que incidirá tanto em relação a lances intermediários 
quanto ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 
§ 1º As informações de que trata o caput serão inseridas no sistema pelo 

órgão ou pela entidade, como agente promotor do leilão, ou pelo leiloeiro oficial. 
 
§ 2º O prazo fixado para abertura do leilão e o envio de lances, constará 

do edital e não será inferior a quinze dias úteis, contado a partir da data de 
divulgação do edital. 

 
Divulgação 
 
Art. 8º O leilão será precedido de divulgação do edital no sistema utilizado 

pela Administração, sem prejuízo da divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, com as informações constantes do art. 7º. 

 
Parágrafo único. O edital, além da divulgação de que trata o caput, 

deverá ser afixado em local de ampla circulação de pessoas na sede da 
Administração e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para dar 
ampla publicidade ao certame e aumentar a competitividade entre licitantes. 
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL FECHADA 
Art. 9º Após a divulgação do edital, o licitante interessado em participar 

do leilão encaminhará, exclusivamente, via sistema no caso de leilão eletrônico, sua 
proposta inicial até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma presencial, quando 
deverá ser apresentado envelope fechado com sua proposta. 

 
§ 1º O licitante declarará em campo próprio do sistema, no caso de leilão 

eletrônico, ou junto com a proposta física, em se tratando de leilão presencial: 
 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração; 
II - o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais 

constantes do edital; 
III - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 

diretamente ou por intermédio de seu representante, assumidas como firmes e 
verdadeiras. 

 
§ 2º As informações declaradas no sistema na forma do § 1º permitem a 

participação dos interessados no leilão, e não constituem registro cadastral prévio. 
 
Art. 10 Quando o leilão ocorrer na forma eletrônica, o licitante, ao 

registrar a proposta, nos termos do disposto no art. 9º, poderá definir o seu valor 
final máximo e obedecerá às seguintes regras: 

 
I - aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, se houver, que incidirá tanto em relação a lances 
intermediários quanto a lance que cobrir a melhor oferta; e 

II - envio automático de lances pelo sistema, respeitado o valor final 
máximo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I do caput. 

 
§ 1º O valor final máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo 

licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor inferior a lance já 
registrado por ele no sistema. 

 
§ 2º O valor máximo parametrizado na forma do caput possuirá caráter 

sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou para a entidade contratante e 
poderá ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

 
Art. 11 No caso do leilão eletrônico, cabe ao licitante acompanhar as 

operações no sistema, sendo de sua responsabilidade o ônus decorrente da perda 
do negócio pela inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou por sua desconexão. 

 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 
Abertura 

 
Art. 12 Em se tratando de leilão eletrônico, na data e horário 

estabelecidos no edital, o procedimento será automaticamente aberto pelo sistema 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
                         

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 400 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
 

para envio de lances públicos e sucessivos por período não inferior a 4 (quatro) 
horas e de, no máximo, 5 (cinco) horas. 

 
§ 1º Os lances, se optado pelo leilão eletrônico, ocorrerão exclusivamente 

por meio do sistema. 
 
§ 2º Caso se opte por realizar o leilão na forma do presencial, o envio dos 

lances deverá ser feito em sessão pública própria, com todos os interessados 
presentes. 

 
Envio de lances 
Art. 13 O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance 

por ele ofertado, observado, se houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação a lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 
§ 1º O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superiores 

ao último por ele ofertado. 
 
Art. 14 Os licitantes, durante o procedimento, serão informados, em 

tempo real, do valor do maior lance vedada a identificação dos participantes 
quando o leilão ocorrer eletronicamente. 

 
Art. 15 O licitante será imediatamente informado pelo sistema do 

recebimento de seu lance, no caso de leilão eletrônico. 
 
Desconexão do sistema na etapa de lances 
Art. 16 Na hipótese de o sistema se desconectar no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública, mas permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão a ser recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
Parágrafo único. Caso a desconexão do sistema para o órgão ou a 

entidade promotora da licitação persista por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 
Classificação 
Art.17 Imediatamente após o encerramento do prazo da etapa de envio 

de lances estabelecido nos termos do art. 13, o sistema ordenará e divulgará os 
lances em ordem decrescente de classificação. 

 
DO JULGAMENTO 
Verificação da conformidade da proposta 
Art. 18 Encerrada a etapa de envio de lances, o leiloeiro oficial ou o 

servidor designado verificará a conformidade da proposta e considerará vencedor 
aquele licitante que ofertou o maior lance, observado o preço mínimo pelo qual 
poderá ser alienado o bem. 

 
Art. 19 Definido o resultado do julgamento, o leiloeiro oficial ou o servidor 

designado poderá negociar condições mais vantajosas para a Administração com o 
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primeiro colocado, quando a proposta permanecer abaixo do preço mínimo 
estipulado pela Administração para arrematação, o que deverá ocorrer através do 
sistema no caso de leilão eletrônico. 

 
§ 1º Os demais licitantes poderão acompanhar a negociação de que trata 

o caput. 
 
§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata 

do procedimento de licitação, a ser anexada aos autos do processo de contratação. 
 
Art. 20 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, e no caso do leilão eletrônico deverá ocorrer exclusivamente por meio 
do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer abaixo do preço mínimo estipulado pela Administração para 
arrematação, observado o disposto no § 2º do art. 19º. 

 
Procedimento fracassado ou deserto 
Art. 21 Na hipótese de o procedimento restar fracassado, o órgão ou a 

entidade poderá: 
 
I - republicar o procedimento; ou 
II - fixar prazo para que os interessados possam adequar as suas 

propostas. 
 
Parágrafo único. A republicação também poderá ocorrer na hipótese de o 

procedimento restar deserto. 
 
DOS RECURSOS 
Art. 22 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão 

pública, não inferior a 15 (quinze) minutos, de forma imediata e após o término do 
julgamento das propostas, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, o que, em se tratando de leilão eletrônico, deverá ocorrer em campo 
próprio do sistema. 

 
§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 

no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação ou da lavratura da ata de 
julgamento, que, no caso de leilão eletrônico, deverá ser apresentado em campo 
próprio do sistema. 

 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação ou de 
divulgação da interposição do recurso. 

 
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 
 
§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

que não puderem ser aproveitados. 
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§ 5º Na hipótese de ocorrência da preclusão prevista no caput, o processo 
será encaminhado à autoridade superior, que fica autorizada a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 

 
DO PAGAMENTO 
Art. 23. O leiloeiro oficial ou o servidor designado, após a declaração do 

vencedor, emitirá, por meio do sistema, guia de recolhimento. 
 
§ 1º A emissão de que trata o caput ocorrerá para que o licitante 

vencedor proceda, imediatamente, ao pagamento do bem e ao arremate, salvo: 
 
I - disposição diversa em edital; 
II - arrematação a prazo; ou 
III - outra forma prevista em lei ou em regulamentação específica que 

impeça a arrematação imediata. 
 
§ 2º O arrematante enviará o comprovante de pagamento ao leiloeiro 

oficial ou ao servidor designado por meio do sistema. 
 
§ 3º Na hipótese de não realização do pagamento imediato pelo 

arrematante, o leiloeiro oficial ou o servidor designado, após atestar o fato, 
examinará o lance imediatamente subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de proposta que atenda à Administração. 

 
§ 4º O pagamento pela Administração, do percentual do leiloeiro, deverá 

ser feito após o efetivo pagamento por parte do vencedor, momento pelo qual 
consuma-se a alienação. 

 
DA HOMOLOGAÇÃO 
Art. 24 Encerradas as etapas de recurso e de pagamento, o processo será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 
DO CONTRATO 
Art. 25 Nos contratos decorrentes do disposto neste Decreto, deverão 

constar as cláusulas elencadas no art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, observadas, 
ainda, as regras previstas em lei ou em regulamentação específica. 

 
Parágrafo único. O arrematante pessoa jurídica, previamente à 

celebração do contrato, deverá comprovar no sistema as regularidades perante a 
seguridade social, nos termos do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição 
Federal e com o Município contratante, através da certidão negativa de débitos 
municipais. 

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Art. 26 O arrematante, em caso de infração aos dispositivos contidos 

neste Decreto, estará sujeito às sanções administrativas previstas no art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, e às demais cominações legais, além da perda de 
caução, se houver, em favor da Administração, com a reversão do bem a novo 
leilão, no qual não será admitida a participação do arrematante, conforme disposto 
no art. 897 da Lei Federal nº 13.105/2015. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 
Orientações gerais 
Art. 27 Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento 

observarão o horário de Brasília, inclusive para o envio de lances e da 
documentação relativa ao procedimento e para a contagem de tempo e de registro 
no sistema. 

 
Art.28 Os órgãos e as entidades, seus dirigentes e servidores, que 

utilizem o Sistema de Leilão Eletrônico responderão administrativa, civil e 
penalmente por ato ou por fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso 
ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 

 
§ 1º Os órgãos e as entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade 

dos dados e das informações da ferramenta informatizada de que trata este 
Decreto, além da proteção contra danos e contra utilizações indevidas ou 
desautorizadas no âmbito de sua atuação. 

 
§ 2º No caso de leilão realizado de forma presencial, a mesma regra 

disposta a mesma regra disposta no caput do artigo deverá ser observada. 
 
Vigência 
Art. 51. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições 

em contrário. 
 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 

10 dias do mês de setembro de 2025. 
 
 
 

 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

 
 
 

prefeitura MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 513/2025
DATA: 10/09/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE GESTOR E FISCAL DE 
CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e ainda, atendendo ao disposto na 
Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das 
atividades normalmente desenvolvidas, os servidores públicos 
do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Pregão Eletrônico n. 
043/2025, a saber:
Gestores:
ALBERTO MENDES – CPF: 068.481.459-55
SANTO MARTINS DE MELO - CPF: 280.337.019-00;
KAREN GABRIELI ESTABULIS DE OLIVEIRA – CPF: 
105.934.739-30;
ANDERSON DE FARIA SANTOS – CPF: 041.925.269-05;
Fiscal Administrativo:
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20– 
Fiscal Principal
CELSO CARLOS MANCINI – CPF: 905.021.249-20 – 1º Fiscal 
Substituto
Art. 2º Aos Gestores de Contratos cabe garantir a adoção das 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, zelando pela garantia do interesse público, 
promovendo as medidas adequadas ao caso, bem como, 
demais atribuições determinadas pela lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento 
do contrato administrativo para o qual foi designado, 
proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios 
legais  para assegurar o cumprimento eficiente e eficaz do 
objeto contratual, assim como demais atribuições determinadas 
determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a 
qual foi designado.
Alto Paraíso - PR., aos 10 dias do mês de Setembro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

prefeitura MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 068/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2025.
DATA DE ASSINATURA 09/09/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: 61.001.915 RENATO PEREIRA COUTINHO ME
CNPJ: 61.001.915/0001-06
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TORNO, USINAGEM E SOLDA EM EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS, RODOVIÁRIOS E TRAVES DE FUTEBOL, 
DESTINADOS À SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA DE SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS, SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, E SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, OS SERVIÇOS SERÃO SOLITADOS 
CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA SOLICITANTE, 
EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR DO CONTRATO: R$ 34.540,00 (trinta e quatro mil quinhentos 
e quarenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 227/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 615/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços n° 384/2024, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 133/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90
Contratada: VIA NORTH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 
nº 48.671.264/0001-01
Objeto do Contrato: execução de serviços com demarcação viária 
e aquisição de materiais de sinalização viária a serem utilizados 
na manutenção das vias públicas do Município de Guaíra/PR, seja 
sinalização interventiva, corretiva ou de manutenção, atendendo 
o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e a Resolução 
CONTRAN 973/2022 que dispõe os manuais de sinalização viária.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação 
do prazo de vigência e reajuste de valores do Contrato nº 
615/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 384/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, até 02 
de setembro de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à 
Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo, reajustado 
conforme o INPC (IBGE), de R$ 213.723,50 (duzentos e treze mil, 
setecentos e vinte e três reais e cinquenta centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato 
original.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 228/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 617/2024, 
decorrente da Ata de Registro de Preços n° 386/2024, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 133/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90
Contratada: USIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS 
LTDA, CNPJ nº 37.954.602/0001-98
Objeto do Contrato: execução de serviços com demarcação viária 
e aquisição de materiais de sinalização viária a serem utilizados 
na manutenção das vias públicas do Município de Guaíra/PR, seja 
sinalização interventiva, corretiva ou de manutenção, atendendo 
o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e a Resolução 
CONTRAN 973/2022 que dispõe os manuais de sinalização viária.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação 
do prazo de vigência e reajuste de valores do Contrato nº 
617/2024, decorrente da Ata de Registro de Preços nº 386/2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, até 02 
de setembro de 2026.
Do reajuste do valor contratual: A Contratante pagará à Contratada, 
pelo período aditado, o valor total máximo, reajustado conforme 
o INPC (IBGE), de R$ 16.715,00 (dezesseis mil, setecentos e 
quinze reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato 
original.
Guaíra, Paraná, 02 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 479/2025
Pregão Eletrônico nº 114/2025
Processo Administrativo nº 246/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90
Detentora da Ata: RUDI RODRIGO VICHINEVSKI, CNPJ nº 
28.711.969/0001-90
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro 
e eventual fornecimento de produtos a serem utilizados no café 
da manhã que é servido diariamente aos servidores públicos do 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 43.080,00 (quarenta e três mil e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, tendo início na data do presente instrumento e 
término em 10 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei 
n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 10 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 480/2025
Pregão Eletrônico nº 114/2025
Processo Administrativo nº 246/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90
Detentora da Ata: MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA, CNPJ nº 
22.077.561/0001-21
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro 
e eventual fornecimento de produtos a serem utilizados no café 
da manhã que é servido diariamente aos servidores públicos do 
Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, tendo início na data do presente instrumento e 
término em 10 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei 
n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 10 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 708/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 479/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 114/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90
Contratada: RUDI RODRIGO VICHINEVSKI, CNPJ nº 
28.711.969/0001-90
Objeto do Contrato: Fornecimento de produtos a serem utilizados 
no café da manhã que é servido diariamente aos servidores 
públicos do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 43.080,00 (quarenta e três mil e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, tendo início na data do presente instrumento e 
término em 10 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei 
n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 10 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 709/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 479/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 114/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90
Contratada: MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA, CNPJ nº 
22.077.561/0001-21
Objeto do Contrato: Fornecimento de produtos a serem utilizados 
no café da manhã que é servido diariamente aos servidores 
públicos do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 
(doze) meses, tendo início na data do presente instrumento e 
término em 10 de setembro de 2026, prorrogável na forma da Lei 
n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 10 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 10 de setembro 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 710/2025
Processo Administrativo nº 273/2025
Dispensa de Licitação nº 047/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 
77.857.183/0001-90
CONTRATADA: AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA, 
CNPJ nº 76.350.115/0001-78
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, 
que serão utilizados na 3ª revisão de garantia da Frota 593 do 
veículo (Utilitário modelo Saveiro, Placa SEW-6D37, Patrimônio 
47021), que pertence a Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente deste município. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 
14.133/2021.
Valor Total: R$ 1.135,39 (mil, centro e trinta e cinco reais e trinta 
e nove centavos).
Recursos Orçamentários: 
1922.11.4.2074. 33390300000000.505
1929.11.4.2074. 33390390000000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 180 
(cento e oitenta) dias, com início na data de assinatura e término 
em 09 de março de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.
Data de Assinatura: 10 de setembro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 10 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 525/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 
114/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico 
nº 114/2025, cujo objeto é o fornecimento de produtos a serem 
utilizados no café da manhã que é servido diariamente aos 
servidores públicos do Município de Guaíra/PR, sendo as 
empresas vencedoras:
RUDI RODRIGO VICHINEVSKI, inscrita no CNPJ nº 28.711.969/0001-
90, vencedora do item 2 e 3, da Licitação, com valor total máximo de 
R$ 43.080,00 (quarenta e três mil e oitenta reais);
MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
22.077.561/0001-21, vencedora do item 1 da Licitação, com valor 
total máximo de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);
Art. 2º - Declarar que não restaram itens DESERTOS da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 10 de setembro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal	

  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, II e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Dispensa de Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº                : 74/2025 
b) Licitação Nrº                 :            23/2025 
c) Modalidade                  :            Dispensa Eletrônica 
d) Data Homologação      : 10/09/2025 
e) Objeto Homologado     : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS MANIPULADOS  PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE-PR. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00.  - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO  
09.002.10.302.0020.2.047.3.3.90.32.00.00.  - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA   
09.002.10.302.0020.2.047.3.3.90.32.00.00.  - 494 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA   
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00.  - 494 - MATERIAL DE CONSUMO  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) FORMULA EXATA CM MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
84.968.049/0001-22 no valor total dos itens vencidos de R$ 7.497,60 (sete mil, 
quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta centavos).  
  
 
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 10 de setembro de 2025. 
 
 

 
 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, inciso I e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nrº             : 65/2025 
b) Licitação Nrº              :            24/2025 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação   : 10/09/2025 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (s) ESPECIALIZADA (s) 

PARA REALIZAR SERVIÇOS DE DESRATIZAÇÃO, 
DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DAS CAIXAS D'ÁGUA EM 
TODOS OS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, GARANTINDO A SAÚDE E A 
SEGURANÇA DOS SERVIDORES, USUÁRIOS E 
FUNCIONÁRIOS. 
 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
 
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
10.003.08.244.0016.2.064.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
15.001.27.812.0053.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
 

1) LIHMP DEDETIZADORA E HIGIENIZADORA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
43.895.847/0001-94 no valor total dos itens vencidos de R$ 49.527,82 (quarenta e nove 
mil, quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e dois centavos).  
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 10 de setembro de 2025. 
 

 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL  

prefeitura de Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 231/2025 DE 10 DE SETEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado do Município de Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme. Edital nº 
01/2023, de 19 de dezembro de 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo 
Simplificado -  PSS, datado de 19 de dezembro de 2023, e considerando 
a Ata de Classificação que homologou o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no 
Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovadas no Processo 
Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2023, homologado o resultado final 
dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do 
Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 26/01/2024, observadas as condições previstas no 
Edital nº. 01/2023.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
240	 JESSICA IOLAINE PIRES	076.xxx.xxx-02	 66º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar 
os seguintes documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas 
últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da 
Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e 
fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício 
de função pública, penalidade decorrente de processo administrativo 
disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal 
de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído 
da lista de aprovados, conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

prefeitura de Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  230/2025 DE 10 DE SETEMBRO
SÚMULA: Convocação de Candidato Aprovado no Concurso Público 
- Efetivo, do Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de 
Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de 
Abertura nº 001/2024 datado de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 
21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da Classificação 
Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, 
publicado em 23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 
Público – Efetivo e Edital nº 001/2024, homologado o resultado 
final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital de 
Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação deste 
Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as 
condições previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 
14.7.
CARGO:  VIGIA – 40H (Afrodescendente)
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
1326	 PAULO HENRIQUE MERCADANTE 342.xxx.xxx-08	 7º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar 
os seguintes documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação 
nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da 
Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e 
fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício 
de função pública, penalidade decorrente de processo administrativo 
disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo 
ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído 
da lista de aprovados, conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do 
Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2025 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado na contratação da empresa FISIOWORK LTDA ME, para a 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de procedimentos 
odontológicos, para atendimento nos municípios consorciados, conforme demanda, os quais serão 
pagos de acordo com os valores constantes da tabela CISA, conforme edital de chamamento 
público nº 005/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
092/2025, anexo. Em 10 de setembro de 2025.
EVERTON BARBIERI
Presidente
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RESUMO DE ADITIVOS 
086/2025 

 
Termo Aditivo nº 002/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 071/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CLINICA DE SAÚDE INTEGRADA CAMPINA LTDA-EPP 
Objeto: Conforme deliberação em assembleia de prefeitos, Resoluções nº 055/2025 e nº 119/2025, os pedidos de 
cirurgias na especialidade de otorrinolaringologia deverão ser realizados via AIH (cópia anexa), serão 
autorizadas no município de origem, após Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, a partir do dia 01 de 
setembro de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Serão pagos incentivos aos profissionais médicos, os valores referentes a Tabela da 
Secretaria de Saúde de Umuarama e Tabela CISA, conforme tabela abaixo descrita: 
 

DESCRIÇÃO VALOR 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE ADENOIDECTOMIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE ADENOIDECTOMIA C/ AMIGDALECTOMIA R$ 800,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIAS MÚLTIPLAS DE OTORRINO (ATÉ 2) R$ 800,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIAS MÚLTIPLAS DE OTORRINO (ATÉ 3) R$ 1.070,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE AMIGDALECTOMIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE FRENECTOMIA A NIVEL HOSPITALAR R$ 181,89 
INCENTIVO PARA LARINGOSCOPIA DIRETA SOB ANESTESIA R$ 111,73 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE POLIPECTOMIA R$ 860,32 
INCENTIVO PRA RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NASAL SOB ANESTESIA R$ 111,73 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE SEPTOPLASTIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE SINUSECTOMIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TIMPANOPLASTIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TIMPANOTOMIA BILATERAL R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TURBINECTOMIA R$ 450,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TÍMPANO-MASTOIDECTOMIA R$ 4.500,00 
INCENTIVO PARA CIRURGIA ENDOSCOPICA NASAL PARA SINUSITE CRÔNICA R$ 4.500,00 

 
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 088/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: IMAX ATIVIDADES MÉDICAS LTDA-EPP 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 088/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula sexta, passando o término para 10 de outubro de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 340.000,00 ( Trezentos e quarenta mil reais) 
anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 086/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CLINICA MÉDICA WELLNESS INTEGRADA LTDA-ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 086/2023, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula sexta, passando o término para 01 de outubro de 2026. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) anuais. 
 
Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 113/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: DE CARLI CLINICA ODONTOLÓGICA LTDA-ME  
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 113/2022, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima Sexta , passando o término para 17 de outubro  de 2026.  
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
anuais.  
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Termo Aditivo nº 001/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 047/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: AYDAR QUADRADO CLINICA MEDICA LTDA-ME  
Objeto:  Conforme deliberação em assembleia de prefeitos, Resoluções nº 055/2025 e nº 119/2025, os pedidos de 
cirurgias na especialidade de otorrinolaringologia deverão ser realizados via AIH (cópia anexa), serão 
autorizadas no município de origem, após Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, a partir do dia 01 de 
setembro de 2025. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Serão pagos incentivos aos profissionais médicos, os valores referentes a Tabela da 
Secretaria de Saúde de Umuarama e Tabela CISA, conforme tabela abaixo descrita: 
 

DESCRIÇÃO VALOR 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE ADENOIDECTOMIA R$ 450,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE ADENOIDECTOMIA C/ AMIGDALECTOMIA R$ 800,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIAS MÚLTIPLAS DE OTORRINO (ATÉ 2) R$ 800,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIAS MÚLTIPLAS DE OTORRINO (ATÉ 3) R$ 1.070,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE AMIGDALECTOMIA R$ 450,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE FRENECTOMIA A NIVEL HOSPITALAR R$ 181,89 

INCENTIVO PARA LARINGOSCOPIA DIRETA SOB ANESTESIA R$ 111,73 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE POLIPECTOMIA R$ 860,32 

INCENTIVO PRA RETIRADA DE CORPO ESTRANHO NASAL SOB ANESTESIA R$ 111,73 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE SEPTOPLASTIA R$ 450,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE SINUSECTOMIA R$ 450,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TIMPANOPLASTIA R$ 450,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TIMPANOTOMIA BILATERAL R$ 450,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TURBINECTOMIA R$ 450,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIA DE TÍMPANO-MASTOIDECTOMIA R$ 4.500,00 

INCENTIVO PARA CIRURGIA ENDOSCÓPICA NASAL PARA SINUSITE CRÔNICA R$ 4.500,00 

 
Termo Aditivo nº 002/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 103/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: FISIOLIFE CLINICA DE FISIOTERAPIA LTDA-ME 
Objeto: Fica aditivado o contrato de prestação de serviços  nº 103/2022  tendo em vista a inclusão do 
atendimento, conforme abaixo descrito 
 
DESCRIÇÃO VALOR POR SESSÃO 
PSICOLOGIA R$ 34,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato será mantido em até R$ 625.0000,00 (seiscentos e vinte e cinco mil 
reais) anuais. 

Umuarama.10 de setembro 2025. 
 
 
 

ELIANA DE LIMA bERALDO 
Coordenadora 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025
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Decreto  nº 172/2025 de 09/09/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  31.749,82  (trinta  e 
um  mil  setecentos  e  quarenta  e  nove  reais  e  oitenta  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.122.0002.2.192. MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE GESTÃO ASSISTENCIAIS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.000,00120 - 3.3.90.32.00.00 31936

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00692 - 3.3.90.30.00.00 2

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO 13.749,82713 - 3.3.90.30.00.00 2

Total Suplementação: 31.749,82

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

2 28.749,82Receita: 1.2.4.1.50.01.00.00000000 Fonte: CONTRIBUIÇÃO PARA O 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
PRINCIPAL

31936 3.000,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00000000 Fonte: TRANSFERÊNCIAS DE 
ESTADOS DESTINADAS À 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
PRINCIPAL

31.749,82Total da Receita:

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
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         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   09  de  setembro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE RESULTADO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2025 

CHAMAMENTO PUBLICO CREDENCIAMENTO Nº N° 002/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna pública a 
HABILITAÇÃO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, 
sito à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, no dia 09/09/2025 às 09h00m, na modalidade CHAMAMENTO 
PUBLICO CREDENCIAMENTO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto a “CONTRATAÇÃO DIRETA, POR MEIO DE CHAMADA PÚBLICA, 
PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PROVENIENTES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DA DEMANDA DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ALTO PARAÍSO – PR, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)”. 
 
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de: R$ 172.916,10 
(cento e setenta e dois mil novecentos e dezesseis reais e dez centavos). 
 

PROPOSTAS 
 

 PRODUTOR DIRCEU APARECIDO VENITTE, CPF: 618.564.369-34 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

01 

ALFACE, CRESPA OU LISA - TAMANHO MÉDIO 
DE 1ª QUALIDADE; FRESCA; TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO ESTA R 
BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA; 
ISENTA DE MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, RESÍDUOS DE FERTILIZANTES; 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO TRANSPORTE OU MANUSEIO, 
PESO MÍNIMO 300G A UNIDADE. 

UND 2800 3,86 10.808,00 

02 

CHEIRO VERDE, CEBOLINHA E SALSINHA, 
DEVENDO SE BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 
INTACTO, MAÇO MÍNIMO DE 100G, ISENTO 
DE MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE ARMAZENAMENTO E 
TRANSPORTE. 

UND 1500 3,52 5.280,00 

03 

COUVE MANTEIGA, ÓTIMA QUALIDADE, 
FOLHAS GRANDES, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR 
COLORAÇÃO UNIFORMES, TÍPICOS DA 
VARIEDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE ARMAZENAMENTO E 
TRANSPORTE. PESO MÍNIMO 400G O MAÇO. 

UND 2500 11,20 28.000,00 
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Produtora: MATILDE VIEIRA DA SILVA, CPF: 043.332.789-88 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

01 

ALFACE, CRESPA OU LISA - TAMANHO MÉDIO 
DE 1ª QUALIDADE; FRESCA; TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES; DEVENDO ESTA R 
BEM DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA; 
ISENTA DE MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS, RESÍDUOS DE FERTILIZANTES; 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO TRANSPORTE OU MANUSEIO, 
PESO MÍNIMO 300G A UNIDADE. 

UND 2800 3,86 10.808,00 

02 

CHEIRO VERDE, CEBOLINHA E SALSINHA, 
DEVENDO SE BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 
INTACTO, MAÇO MÍNIMO DE 100G, ISENTO 
DE MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE ARMAZENAMENTO E 
TRANSPORTE. 

UND 1500 3,52 5.280,00 

03 

COUVE MANTEIGA, ÓTIMA QUALIDADE, 
FOLHAS GRANDES, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR 
COLORAÇÃO UNIFORMES, TÍPICOS DA 
VARIEDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE ARMAZENAMENTO E 
TRANSPORTE. PESO MÍNIMO 400G O MAÇO. 

UND 2500 11,20 28.000,00 

08 PÃO CASEIRO, BRANCO, INTEGRAL, GRÃOS 
OU LEGUMES. 

KG 400 15,97 6.388,00 

 
COOPERATIVA: COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICULTORES DE PÉROLA – 
FRUTIPEROLA, CPNJ: 26.066.250/0001-18 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

07 

POLPA DE FRUTA CONGELADA, EMBALAGENS 
PLÁSTICAS DE 1 KG, GRAU DE QUALIDADE 
QUE PRESERVE AS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS DOS FRUTOS.  

KG 700 18,48 12.936,00 

 
COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA, CNPJ: 
11.705.745/0001-72 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

01 

ALFACE, CRESPA OU LISA - TAMANHO 
MÉDIO DE 1ª QUALIDADE; FRESCA; 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES; 
DEVENDO ESTA R BEM DESENVOLVIDA, 
FIRME E INTACTA; ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL; 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES; SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
TRANSPORTE OU MANUSEIO, PESO MÍNIMO 
300G A UNIDADE. 

UND 2800 3,86 10.808,00 

02 CHEIRO VERDE, CEBOLINHA E SALSINHA, 
DEVENDO SE BEM DESENVOLVIDO, FIRME E 

UND 1500 3,52 5.280,00 
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INTACTO, MAÇO MÍNIMO DE 100G, ISENTO 
DE MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL. LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE 
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. 

03 

COUVE MANTEIGA, ÓTIMA QUALIDADE, 
FOLHAS GRANDES, SEM TRAÇOS DE 
DESCOLORAÇÃO, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR 
COLORAÇÃO UNIFORMES, TÍPICOS DA 
VARIEDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE 
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. PESO 
MÍNIMO 400G O MAÇO. 

UND 2500 11,20 28.000,00 

04 

COUVE-FLOR, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTA DE FOLHAS E TALO MÁXIMO DE 4 
CM. FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDA, 
BEM FORMADA, LIMPA, COM COLORAÇÃO 
PRÓPRIA. LIVRE DE DANOS MECÂNICOS, 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E ARMAZENAMENTO. 

UND 500 8,69 4.345,00 

05 

BRÓCOLIS, PRIMEIRA QUALIDADE, 
COLHEITA RECENTE, EM ESTÁGIO DE 
AMADURECIMENTO ADEQUADO PARA 
CONSUMO. SEM SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR 
SUAS CARACTERÍSTICAS. 

KG 500 9,74 4.870,00 

06 

VAGEM, PRIMEIRA QUALIDADE, TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADOS E SEM APRESENTAR LESÃO 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. 

KG 400 11,34 4.536,00 

08 PÃO CASEIRO, BRANCO, INTEGRAL, GRÃOS 
OU LEGUMES. 

KG 400 15,97 6.388,00 

09 

PEPINO, LAVADO, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADA; BOA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE 
MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS OU 
LARVAS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 
DANOS FISICOS OU MECANICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO / TRANSPORTE. 

KG 230 5,17 1.189,10 

 
CLASSIFICADOS  

PRODUTOR VLR. PROPOSTA 
DIRCEU APARECIDO VENITTE R$ 44.088,00 

 
PRODUTOR VLR. PROPOSTA 

MATILDE VIEIRA DA SILVA R$ 50.476,00 
 

PRODUTOR/COOPERATIVA VLR. PROPOSTA 
COOPERATIVA: COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICULTORES DE PÉROLA – 
FRUTIPEROLA 
 

R$ 12.936,00 

PRODUTOR/COOPERATIVA VLR. PROPOSTA 
COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA R$ 65.416,10 

 
                                        HABILITAÇÃO 

PRODUTOR SITUAÇÃO 
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DIRCEU APARECIDO VENITTE HABILITADO 

 
PRODUTOR SITUAÇÃO 

MATILDE VIEIRA DA SILVA HABILITADO 
 

PRODUTOR/COOPERATIVA SITUAÇÃO 
COOPERATIVA: COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICULTORES DE PÉROLA – 
FRUTIPEROLA 
 

HABILITADO 

 
PRODUTOR/COOPERATIVA SITUAÇÃO 

COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA HABILITADO 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 10 dias do mês de 
SETEMBRO de 2025. 
 
 

MARILDA ROSA DO N. DA SILVA 
                                              Agente de Contratação 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO nº 226/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
CONTRATADA: JOCH SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA 
CNPJ: 53.185.580/0001-03 
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 048/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO nº 144/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar revisão fiscal com a realização de 
compensação de créditos de impostos pagos a maior, capacitação e treinamento dos servidores para 
garantir conhecimento e competência no pagamento correto de tributos, visando aumentar a 
eficiência da gestão fiscal e financeira do município, para a Prefeitura Municipal de MARILUZ – 
PR.VALOR: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento à Contratada será realizado em parcela única, condicionadas 
à efetiva compensação dos créditos, em até 30 dias após homologação da receita federal. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias. 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
 

Mariluz, 08 de setembro de 2025 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 
CONTRATADA 

JOCH SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA 
CNPJ: 53.185.580/0001-03 

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2025 
Pelo presente instrumento de contrato, celebram entre si o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 

PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0082-67, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627 Centro, no Município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.285.518-7 SESP/PR e do CPF/MF nº 710.227.089-53, residente e domiciliado no  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada n Rodovia BR 376, 
s/n, Parque Industrial – Gleba Patrimônio Marialva, na cidade de Marialva, no Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ sob n.º 06.218.782/0001-16, neste ato representada por sua sócia Administradora: PAMELA GASPAR, 
brasileira, divorciada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 8214109-0 SSP/PR, CPF nº 
033.699.589-02, residente e domiciliada na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, resolve firmar o 
presente Contrato, amparado no resultado obtido pelo Processo Licitatório nº 021/2025, na modalidade de 
Pregão Eletrônico sob nº 012/2025, que neste ato terá seu TERCEIRO termo aditivo impulsionado pela 
alteração de preços dos produtos asfálticos, objeto deste certame, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O objeto deste Termo aditivo passará a vigorar com o valor abaixo descrito, tendo em vista o contido na 

Lei nº. 14.133/2021, que autoriza a readequação dos preços, desde que seja devidamente comprovado pela 
agência reguladora (ANP). Assim, o item denominado EMULSÃO ASFÁLTICA sofrerá correção determinada pela 
Agência Nacional de Petróleo, mantendo a mesma margem de lucro para o objeto, conforme segue:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD VALOR UNI 
VALOR 

CORRIGIDO 
VALOR 
TOTAL 

(Corrigido) 

 
MARCA 

1 Emulsão Asfáltica – tipo – RC-1C E Tonelada 97 R$ 5.373,81     R$ 5.314,41 R$ 515.497,77 PRÓPRIA 
Total dos Itens     R$ 515.497,77 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Em decorrência da alteração do valor unitário do item constante na CLÁUSULA PRIMEIRA deste aditivo, 

em que houve uma supressão no valor de R$ 5.761,80 (cinco mil, setecentos e sessenta e um reais e oitenta 
centavos) fica o valor global da Ata de Registro de Preços nº 012/2025 devidamente alterado na CLÁUSULA 
SEGUNDA deste aditivo. O valor global do Contrato passa a ser de R$ 515.497,77 (quinhentos e quinze 
mil, quatrocentos e noventa e sete reais e setenta e sete centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO  
Serão mantidas as demais cláusulas contratuais, referindo-se este Termo Aditivo apenas à readequação 

do preço dos objetos que sofreram reajuste autorizado pela Agência Nacional do Petróleo e Refinarias e 
Distribuidoras de Álcool. 

CLÁUSULA QUARTA: DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declaram as partes terem plena ciência de seu conteúdo. 
CLÁUSULA QUINTA: DO FORO 
Reafirmam as partes que fica eleito o Foro da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, para que nele 

venham a serem dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.  
 

Francisco Alves-PR, 09 de setembro de 2025. 
 

___________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/ Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

     
 
 
 

_____________________________________________ 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA /Contratada 

PAMELA GASPAR /Representante 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________                                                                                _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                           MIRIAM FURINI  
CPF: 077.076.779-57                                                                                                         CPF: 059.881.149-46 

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/09/2025 523.371,82                  
TOTAL REPASSE 523.371,82                  

Cota-Parte do FPM 1% Cota no mês de julho e dezembro - Principal 10/09/2025 691.691,98              
TOTAL REPASSE 691.691,98                  

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/09/2025 666,79                         
TOTAL REPASSE 666,79                         

Teto Financeiro - MAC 09/09/2025 12.946,79                    
TOTAL REPASSE 12.946,79                    

BLOCO GERTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. ÚNICO 09/09/2025 3.360,00R$                 
TOTAL REPASSE 3.360,00                      

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

Alto Paraíso 10 Setembro de 2025.

Luiz Elizeu dos Santos
Prefeito Municipal

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

NOTIFICAÇÃO

     MUNICÍPIO DE MARILUZ 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2025. 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que às 09:00 horas do dia 23 de 
setembro de 2025, na plataforma Compras.gov.br, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Trator Agricola 4x4 1 R$ 330.000,00 90 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Mariluz e na plataforma Compras.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 

Mariluz, 10 de setembro de 2025. 
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 

Prefeito em Exercício 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA 

CNPJ/CPF: 11.145.401/0001-56 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
6 GAZE 13 FIOS 350 GR 100 R$ 14,4000 R$ 

1.440,0000 
8 IONOMERO DE VIDRO MAXION R – KIT PO E LIQUIDO 60 R$ 19,2000 R$ 

1.152,0000 
15 MASCARA DESCARTAVEL C/ ELASTICO, COM CLIP 

NASAL TRIPLA 
60 R$ 4,3000 R$ 258,0000 

17 DETERGENTE ENZIMATICO A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE E LIPASE  1LT 

20 R$ 16,4000 R$ 328,0000 

23 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CIRURGICO  CERCA DE 60g/m2  20X100MT 

6 R$ 70,3100 R$ 421,8600 

24 PAPEL TOALHA COMPOSIÇAO 100% CELULOSE VIRGEM 30 R$ 13,1000 R$ 393,0000 
     

 

 
 

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA N° 020/2025
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, Decretos municipal n° 20, 22, 23, 24, 25 e 26 de 2025, e demais legislações 
aplicáveis, objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Locação de brinquedos em comemoração ao dia das crianças.
VALOR MÁXIMO: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/09/2025 às 08h00.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/09/2025 às 08h00.
LOCAL DE RECEBIMENTO: Presencialmente na Prefeitura Municipal de Ivaté, Avenida Rio de 
Janeiro, 2758, Departamento de Licitações ou por e-mail  licitacaoivate.protocolos@hotmail.com.    
CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO: Não se aplica.
EDITAL E SEUS ANEXOS EM: ivate.eloweb .net/portaltransparencia/1/licitacoes. 
Ivaté, 10 de setembro de 2025
 Laysa Bessa Capistrano Sacchi
Agente de Contratação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI 

CNPJ/CPF: 27.789.446/0001-01 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
9 AGUA OXIGENADA - 1 LT 30 R$ 4,6900 R$ 140,7000 

     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: A2XR COMERCIAL LTDA. 

CNPJ/CPF: 50.591.089/0001-86 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 ADESIVO ADPER SINGLE BOND 2 -  FRASCO 6G 40 R$ 15,6000 R$ 624,0000 
7 HEMOSTATICO 10 R$ 10,6000 R$ 106,0000 

27 RESINA Z100 CORA1 20 R$ 27,5000 R$ 550,0000 
28 RESINA Z100-CORA2 20 R$ 27,5000 R$ 550,0000 
29 DIAMOND EXCEL 10 R$ 6,2000 R$ 62,0000 
30 PASTA PROFILATICA PAST PRO 90GR 60 R$ 4,1500 R$ 249,0000 

     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: DENTAL CONCEITO COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E 
HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ/CPF: 29.084.363/0001-34 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
2 AGULHA CURTA - 0,30MMX25MM - CAIXA C/ 100 80 R$ 

24,0000 
R$ 1.920,0000 

3 ANESTESICO ALPHACAINE – LIDOCAINA EPINEFRINA 80 R$ 
100,0000 

R$ 8.000,0000 

12 OBTURADOR PROVISORIO 20 R$ 6,1500 R$ 123,0000 
13 SUGADOR DESCARTAVEL - PACOTE COM 40 UNIDADES 160 R$ 6,0000 R$ 960,0000 
18 SELANTE FLUROSHIELD PARA FOSSULAS E FISURAS 

FOTOPOLIMERIZAVEL, FLUOR SERING 2g 
20 R$ 8,5000 R$ 170,0000 

     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA. 

CNPJ/CPF: 28.857.335/0001-40 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 CABO PARA ESPELHO 40 R$ 3,7000 R$ 148,0000 
5 ESPELHO CLINICO - NR. 05 60 R$ 3,5400 R$ 212,4000 

14 PORTA MATRIZ TOFLLEMIRE 20 R$ 20,3000 R$ 406,0000 
25 MINI INCUBADORA PARA INDICADOR BIOLOGICO 8 R$ 

162,9000 
R$ 1.303,2000 

26 BICARBONATO 200GR 12 R$ 8,7200 R$ 104,6400 
     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: PLENA MEDICA HOSPITALAR LTDA 

CNPJ/CPF: 29.032.903/0001-36 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
16 FIO DE SUTURA NYLON NR.4.0 100 R$ 30,5000 R$ 3.050,0000 
19 INDICADOR QUIMICO CLASSE V C/250 UN 8 R$ 54,7900 R$ 438,3200 
20 TOUCA HOSPITALAR 10 R$ 5,8900 R$ 58,9000 
21 AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE (GARRAFÕES 

DE 5 LITROS) 
20 R$ 9,6500 R$ 193,0000 

     

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 59/2025, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 08 de setembro de 2025. 
Fornecedor: PONTES PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 53.956.276/0001-04 
Ite Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

10 LUVA LATEX C/ PO - TAMANHO PP 120 R$ 19,0500 R$ 2.286,0000 
11 LUVA LATEX C/ PO - TAMANHO P 120 R$ 19,0700 R$ 2.288,4000 

     
Valor Total Homologado -   R$ 4.574,40  (quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais e quarenta 
centavos)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 10 de setembro de 2025. 
 
 

_____________________________________ 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: SS DISTRIBUIDOR DE PRODUTSOS HOSTPITALARES LTDA. 

CNPJ/CPF: 54.534.012/0001-25 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
22 FILME POLIMERO MULTILAMINADO 60g/mg 10CM 

ROLO COM 100 
12 R$ 59,9900 R$ 719,8800 

     

 

 
 

 

 

 
 

TERMO ADITIVO Nº. 02 ao CONTRATO                                   
Nº.165/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: COPY SIMILE 
REPRODUÇÕES GRÁFICAS EIRELLI EPP 
 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa COPY SIMILE 
REPRODUÇÕES GRÁFICAS EIRELLI EPP. endereço eletrônico: 
vendas@copysimile.com.br   inscrita no CNPJ sob nº 03.225.715/0001-30 com sede à 
Avenida Rio Grande do Sul, jardim América, CEP: 87502-400, na cidade de 
Umuarama - PR.,  
 
 
 II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. 
PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito 
de Guaiporã, Município de Cafezal do Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 
SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 e a CONTRATADA representante- sócio proprietário o 
senhor HELDER PEREIRA DA SILVA brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº 5.875.021-2 SESP/PR., e inscrito no CPF sob nº 900.624.859-20 residente e 
domiciliado  a avenida Rolândia, 4684, Zona II, CEP: 87502-170, na cidade de Umuarama – 
PR. 
 
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 73/2023, Pregão presencial 
nº 24/2023 
 
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA OITAVA – DOS 
PRAZOS e CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR:  passando a ter a seguinte redação:  
   

“CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS” 
Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato, sendo de 28 de setembro de 2025 a 28 
de setembro de 2026. 
                                        “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR”: 
 
 O valor total objeto do presente contrato é de R$ 17.600,00. (dezessete mil e seiscentos 
reais), continua o mesmo. 
Referente ao item: 
 
 
 

 

 

 
 

 
 

 
Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Copy Simile 

11  Lonas Com Impressão Digital 
para Confecções de Faixas e 
Banners Conforme Solicitação 

M 200 R$ 88,00 17.600,00 Copy Simile 

 
 

 
                                  CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
                                                     Cafezal do Sul, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
   Prefeito Municipal  

 
 
 
 

          _________________________________________ 
COPY SIMILE REPRODUÇÕES GRÁFICAS LTDA. 

                                                   HELDER PEREIRA DA SILVA 
Testemunhas: 

 
 
 

 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                                   JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
    CPF: 065.367.239-02                                                               CPF: 081.117.989-38      
 

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA N° 019/2025
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, torna público que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, Decretos municipal n° 20, 22, 23, 24, 25 e 26 de 2025, e demais legislações 
aplicáveis, objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de acervo de livros de literatura para o ensino fundamental.
VALOR MÁXIMO: R$ 23.972,00 (vinte e três mil, novecentos e setenta e dois reais).
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/09/2025 às 08h00.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/09/2025 às 08h00.
LOCAL DE RECEBIMENTO: Presencialmente na Prefeitura Municipal de Ivaté, Avenida Rio de 
Janeiro, 2758, Departamento de Licitações ou por e-mail  licitacaoivate.protocolos@hotmail.com.    
EDITAL E SEUS ANEXOS EM: ivate.eloweb .net/portaltransparencia/1/licitacoes. 
Ivaté, 10 de setembro de 2025.
Patrícia Tomain Mesquita
Agente de Contratação

Prefeitura MuniciPal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 421/2025
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER Licença Prêmio a servidora LUCIANE PRIMO SCHARF OLIVEIRA, 
portadora da cédula de Identidade n° 8.200.017-8 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar De Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 
03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 07/02/2017 à 06/02/2022, com 
gozo no período de 10/09/2025 à 09/12/2025.
ART. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de setembro 
do ano de 2025.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 457/2025
Concede Função Gratificada a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com base na Lei Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 30% (trinta por cento), de Função Gratificada à servidora 
SILVIA BEATRIZ BURGER TINELLI, Matricula 609201, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Farmacêutica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de setembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 456/2024
Revoga a Portaria 055/2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. REVOGAR a Portaria nº. 055/2025, que Concedeu Gratificação ao Servidor ALEXANDRE 
APARECIDO FLAMESCHI AUGUSTINHO, Matrícula 1172001, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 01 de 
setembro de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de setembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO N° 102/2025, de 10 de setembro de 2025
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO EXECUTIVO DE TRÂNSITO 
DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – CETRAN
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS, Prefeito municipal de Tapejara, estado do Paraná no uso de 
suas atribuições que lhes confere o art.71 incisos VI da Lei Orgânica Municipal, e Art. 2° da Lei 
Municipal 2219/2021 de 09 de junho de 2021.
RESOLVE:
Art. 1 - Nomear os membros abaixo relacionados, para comporem o conselho Executivo de 
Trânsito do Município de Tapejara – CETRAN, que será composto pelos
Seguintes membros:
Conselho Executivo de Trânsito (CETRAN) – Tapejara-PR
I – Presidente Nato: (Prefeito)
Ronaldo Adriano Vilas Boas                                                                           CPF: 030.xxx.xxx-37
II – Titular da Secretaria Municipal de Serviços Públicos:
Adilson Amaro Almeida                                                                                   CPF: 704.xxx.xxx-53
III – Titular da Secretaria Municipal de Industria e comercio:
Wanderlei Santamori Perseguine                                                                    CPF: 234.xxx.xxx-34
 IV – Titular da Procuradoria Jurídica do Município:
Maurício Gonçalves Pereira                                                                            CPF: 017.xxx.xxx-29
 V - Representante da Polícia Militar do Estado do Paraná:
Fabrício Alves de Araújo                                                                                  CPF: 056.XXX.XXX-56
VI - Representante da Comunidade (indicado pelo Prefeito):
Lourival Perrud                                                                                                    CPF: 021.xxx.xxx-35
VII - Representante da Câmara Municipal:
Maria Aparecida Caldeira Nunes                                                                         CPF: 745.xxx.xxx.72
Alan Junior Baraviera                                                                                          CPF: 067.xxx.xxx-09
 VIII - Representante de entidade do Clube de Serviços: (Rotary)
Carlos Roberto Luque Real                                                                                 CPF: 328.xxx.xxx-00
 IX - Representante do Sindicato dos Condutores de Veículos de Tapejara/Auto Escola:
 Aihuchi Barakat Husein                                                                                      CPF: 097.XXX.XXX-05
X – Representante da associação comercial e industrial (ACIT):
Sergio Oliveira Fragoso                                                                                       CPF: 018.xxx.xxx-67
Art. 2°- O presidente do Conselho executivo de Trânsito do Município de Tapejara CETRAN, será 
eleito, entre um dos seus membros.
Art. 3°- Os serviços prestados pelos membros do conselho, serão de consideração de relevância 
ao Município, e sem ônus para os cofres Públicos.
Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
Tapejara-PR, em 10 de Setembro de 2025
Ronaldo Adriano Vilas Boas
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
PORTARIA Nº 378, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025
Concede férias regulamentares.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Ademar da Silva 89575 2021/2022 05/08/2025 a 03/09/2025
Ana Glaucia Frediani Faria 12580 2020/2021 20/10/2025 a 08/11/2025
Ana Paula Vitrio Pazinatto 92691 2024/2025 04/08/2025 a 18/08/2025
Dayane da Silva Costa Campanholi 91065 2023/2024 04/09/2025 a 03/10/2025
Eduardo dos Santos Gonçalves 15083 2023/2024 16/09/2025 a 30/09/2025
Eduardo Rodrigues da Silva 92442 2024/2025 14/09/2025 a 28/09/2025
Elaine da Silva Rocha 91057 2023/2024 09/07/2025 a 23/07/2025
Elaine da Silva Rocha 91057 2024/2025 28/07/2025 a 11/08/2025
Giovana Souza Santos 92590 2024/2025 20/08/2025 a 29/08/2025
Katia Aparecida dos Santos 92615 2024/2025 01/09/2025 a 30/09/2025
Lorena Araújo Lelis Bonaldo 92484 2023/2024 01/09/2025 a 30/09/2025
Lucinete de Azevedo Abrantes 13781 2023/2024 04/09/2025 a 03/10/2025
Manuela Galves Malerba 92483 2024/2025 16/09/2025 a 30/09/2025
Milton de Paula 1848 2022/2023 12/09/2025 a 21/09/2025
Miriam Carneiro 92619 2024/2025 04/08/2025 a 18/08/2025
Rafael Garcia 92602 2024/2025 25/08/2025 a 29/08/2025
Rodrigo Salustiano da Silva 92668 2024/2025 01/09/2025 a 30/09/2025
Taiz Cristina Ferreira da Cruz 92620 2024/2025 28/07/2025 a 26/08/2025
Valter Botan Junior 12637 2022/2023 04/08/2025 a 26/08/2025
Valter Botan Junior 12637 2023/2024 27/08/2025 a 25/09/2025
Vania Aline Bratti 92399 2023/2024 28/07/2025 a 26/08/2025
Viviane Bugança 9423 2024/2025 04/08/2025 a 18/08/2025
Wilson Roberto Barbosa Serra 345 2024/2025 07/08//2025 a 05/09/2025
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 10 de setembro de 2025
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 379, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública Municipal, 03 (três) meses de Licença Prêmio, de acordo 
com o disposto nos artigos 151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, 
conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de
Quinquênio Período de Usufruição
13056 Daiane Alves Cazuza 2016/2021 08/09/2025 a 07/12/2025
34602 Joelma Aguilera Dias Magalhães 2020/2025 07/08/2025 a 06/11/2025
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 10 de setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

 PORTARIA Nº 380, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora pública Municipal, 01 (um) mês de Licença Prêmio, de acordo com 
o disposto nos artigos 151 à 153, da Lei Complementar nº 118 do dia 14 de fevereiro de 2022, 
conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Período de
Quinquênio Período de Usufruição
9105 Jaqueline Alves Baraviera 2020/2025 01/08/2025 a 31/08/2025
9253 Maria Aparecida Caldeira Nunes 2020/2025 01/09/2025 a 30/09/2025
13200 Mariana Silva Jakimiu 2016/2021 20/08/2025 a 19/09/2025
9423 Viviane Bugança 2015/2020 19/08/2025 a 18/09/2025
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 10 de agosto de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

EDITAL Nº 020, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025
Convoca candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 
007, de 01 de abril de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município e Lei n.º 1965 de 07 de março de 2018,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, instituído pelo Edital nº. 
007, de 01 de abril de 2025, com resultado da Classificação final homologado através do Edital 
nº 012, de 02 de junho de 2025 e publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03 de junho de 
2025, conforme quadro abaixo:
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL (40 HORAS)
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
014 SONIA REGINA BEZERRA 10º
EMPREGO PÚBLICO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL (20 
HORAS)
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
040 ANGÉLICA SILVA DE OLIVEIRA MOURA 24º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa 
Prefeitura, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre os dias 11 de 
setembro a 01 de outubro de 2025 (em dias úteis das 07:30 hs as 11:00 hs e das 13:00 hs as 16:30 
hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional com médico trabalhista);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto 
físico e mentalmente para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Cartão do CPF dos filhos menores de 21 anos;
j) Certidão Cível e Criminal do Estado;
k)  Certidão Cível e Criminal da União; (site: ww2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php)
l) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
m) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
n) Certificado Militar (para sexo masculino);
o) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
p) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, 
não apresentar todos os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 012, de 02 de junho de 2025.
Tapejara/Pr, 10 de setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

MunicÍPio de PÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 135/2022
Dispensa Por Justificativa nº 61/2022
Locatário: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Locador: EVERTON AMADOR LIMA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, conforme 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 11/09/2026.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos 
reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), 
correspondente a prorrogação do prazo da locação, conforme parecer jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 10/09/2025.
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E D I T A L  N . º  0 4 . 4 0 / 2 0 2 5   
 D E F E R I M E N T O  D A S  I N S C R I Ç Õ E S   

 
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Deferimento das Inscrições do Concurso para Emprego 
Público n.º 40/2025, nos seguintes termos. 
 
Art.1º Ficam DEFERIDAS as inscrições relacionadas nos ANEXOS I, II e III deste edital. 

I. O ANEXO I refere-se às inscrições dos candidatos as vagas reservadas as Pessoas com Deficiência 
(PcD); 

II. O ANEXO II refere-se às inscrições dos candidatos as vagas reservadas aos negros (N); 

III. O ANEXO III refere-se às inscrições dos candidatos as vagas destinadas à Ampla Concorrência (AC). 
 
Art.2º  As demais inscrições ficam INDEFERIDAS. 
 
Art.3º  Quanto ao indeferimento da inscrição, caberá interposição de recurso no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no período das 0h do dia 12/09/2025 às 
23h59min do dia 15/09/2025, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 
Art.4º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  Douradina (PR), 11 de setembro de 2025. 

 
 
 

Oberdam José de Oliveira 
Prefeito 
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 7381 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0041068 DIEGO EDUARDO BARION PcD - Pessoa com Deficiência 
 
 
 

 7382 - AGENTE DE ENDEMIAS - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040779 NEI SOUZA LIMA PcD - Pessoa com Deficiência, Negro 
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7380 - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - DOURADINA 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040954 CLÁUDIA VALÉRIA RODRIGUES Negro 
 
 
 

 7381 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040798 ADINEIA DE SOUZA MACHADO Negro 

0041049 CLAUDINEI XAVIER LEAL Negro 

0040957 CLEIDE FERREIRA PAULINO Negro 

0040842 EDILMA APARECIDA DE BRITO Negro 

0040979 JOSENILDA LEAL DE BRITO KEHL PEREIRA Negro 

0040857 LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ MONTEIRO Negro 

0040825 VITÓRIA TALIA DA SILVA CARVALHO Negro 
 
 
 

 7382 - AGENTE DE ENDEMIAS - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040797 ADINEIA DE SOUZA MACHADO Negro 

0040843 EDILMA APARECIDA DE BRITO Negro 

0040779 NEI SOUZA LIMA PcD - Pessoa com Deficiência, Negro  
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ANEXO III DO EDITAL N.º 04.40/2025 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES (AC)

7380 - AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

0041100 ANA CAROLINA MARTINS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

0041008 ANDRÉIA PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

0040954 CLÁUDIA VALÉRIA RODRIGUES Negro

0040847 DANIELLY CONCEIÇAO DIAS Ampla Concorrência

0040916 DIECY DANILA APARECIDA MOTTA Ampla Concorrência

0041063 EMILLY ALMEIDA AZZI Ampla Concorrência

0041059 FRANCIELI DA SILVA XAVIER Ampla Concorrência

0040830 JOSIANE BAUMANN DO CARMO Ampla Concorrência

0041039 LUCIANA MARTINS PEREIRA Ampla Concorrência

0040929 MARCIA G. MASCAROZ Ampla Concorrência

0040917 POLIANA BERNHART SANTOS Ampla Concorrência

0040968 THAYLINA RIBEIRO DA SILVA OLIVEIRA Ampla Concorrência
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7381 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

0040798 ADINEIA DE SOUZA MACHADO Negro

0041105 ADRIAN ROBERT DE SOUZA RODRIGUES Ampla Concorrência

0040958 ADRIELE PREVIATTI DIAS Ampla Concorrência

0040967 ALESSANDRA CRISTINA XAVIER RODRIGUES Ampla Concorrência

0041050 ALEX APARECIDO GONÇALVES Ampla Concorrência

0040930 ALICE APARECIDA FIDÉLIS MARTINIANO Ampla Concorrência

0041011 AMANDA GONÇALVES RIBEIRO Ampla Concorrência

0040981 AMANDA NAPOLITANO DIAS Ampla Concorrência

0041009 ANA CLAUDIA DA SILVA TABARINE NATAVINO Ampla Concorrência

0040985 ANA CLAUDIA FERNANDES DOS SANTOS SEREN Ampla Concorrência

0041014 ANA PAULA CARVALHO DIAS Ampla Concorrência

0040905 ANA PAULA SILVA CAIRES Ampla Concorrência

0041091 ANA VITÓRIA FEITOSA BREVE BERNARDES Ampla Concorrência

0041057 ANDRE NONATO DE SOUZA NETO Ampla Concorrência

0040966 ANDRÉ PALMA DA SILVA OLIVEIRA Ampla Concorrência

0041000 ANDRESA MARIA TAMANINI DA SILVA Ampla Concorrência

0040826 ANGELA MARIA LIMA TOLENTINO Ampla Concorrência

0041074 BÁRBARA APARECIDA DE OLIVEIRA DIONÍSIO Ampla Concorrência

0040813 BEATRIZ FERREIRA BRÓIS Ampla Concorrência

0041078 BEATRIZ SANTIAGO FERNANDES DA SILVA Ampla Concorrência

0041060 BRENDA SANTANA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

0040919 CARLOS LEANDRO DELLA FLORA Ampla Concorrência

0040805 CAROLINA SOUZA GIMENEZ DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

0040963 CIRLENE MACHADO DE OLIVEIRA SANTANA Ampla Concorrência

0041032 CLAUDIA CRISTINA DOS SANTOS RODRIGUES Ampla Concorrência

0041049 CLAUDINEI XAVIER LEAL Negro

0040957 CLEIDE FERREIRA PAULINO Negro

0041042 CLEONICE FERNANDES DOS SANTOS Ampla Concorrência

0041006 CRISTIANE PIRES NICOLI GONÇALVES Ampla Concorrência

0040866 DAIANA CARLA BELTRÃO LIMA Ampla Concorrência

0040962 DARA CAROLINE COSTA CIDADE Ampla Concorrência

0040840 DAYNARA LARISSA OTTESBACH Ampla Concorrência

0041076 DEBORA JANAINA BARION DIAS Ampla Concorrência

0040977 DEISIANE PATRICIA GOUVEIA ARAUJO KEIRI Ampla Concorrência

0040794 DHIONATA CARVALHO FARIA Ampla Concorrência

0040915 DIECY DANILA APARECIDA MOTTA Ampla Concorrência

0041068 DIEGO EDUARDO BARION PcD - Pessoa com Deficiência

0040944 EDILENE DE SOUZA FRANCISCO Ampla Concorrência

0040842 EDILMA APARECIDA DE BRITO Negro

0040987 EDINA MARIA DE ALMEIDA Ampla Concorrência

0041088 ELAINE APARECIDA VILA REAL Ampla Concorrência

0040831 ELAINE VIEIRA DOS SANTOS ANICETO Ampla Concorrência

0041053 ELIANAI DEBORA DE OLIVEIRA RABELO Ampla Concorrência

0040893 ELIANE DE OLIVEIRA LONGHI Ampla Concorrência

0041087 ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

0041064 ELISANGELA COELHO DA SILVA CARASCO Ampla Concorrência

0040925 ERICA TEDESCHI BARROZO GIOMO Ampla Concorrência

0041054 ERIKA APARECIDA MINUCELLI Ampla Concorrência

0040902 EUNICE DE CAMPOS NAZÁRIO Ampla Concorrência
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ANEXO III DO EDITAL N.º 04.40/2025 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES (AC)

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

0041047 FABIANA DA SILVA Ampla Concorrência

0040821 FELLIPE DOS SANTOS SERAFIM Ampla Concorrência

0041033 FRANCIELE BERTO DOS SANTOS CLÁUDIO Ampla Concorrência

0041002 FRANCINEIDE ALVES PEREIRA Ampla Concorrência

0040910 GABRIEL LUCAS SUPRIANO ALMEIDA Ampla Concorrência

0040777 GESIANI ZULATO Ampla Concorrência

0041079 GIOVANA FERREIRA DIAS Ampla Concorrência

0041103 GIOVANA MARESI BELAFONTE Ampla Concorrência

0041015 GISLAINE RIBEIRO DA ROCHA Ampla Concorrência

0040956 GLAUCIA DE PINHO LORENÇONI Ampla Concorrência

0040991 GRACE KELLY COELHO BARBOSA GUEZZO Ampla Concorrência

0040894 GUILHERME DORETTO PATRICIO Ampla Concorrência

0041036 HELLEN MAYARA DE OLIVEIRA PERIN Ampla Concorrência

0041026 IASMIM GARCIA TODERO Ampla Concorrência

0040867 IRENICE DA SILVA Ampla Concorrência

0040855 ISABELLA DJENI HIGINO DOS SANTOS Ampla Concorrência

0041066 IVONILDE ALMEIDA DOS SANTOS Ampla Concorrência

0040846 JANAINA PIVOTTO DE OLIVEIRA NEVES Ampla Concorrência

0040804 JÉSSICA PRISCILA AMICCE SOARES Ampla Concorrência

0040781 JHENIFER DANTAS RODRIGUES TREICHER Ampla Concorrência

0040979 JOSENILDA LEAL DE BRITO KEHL PEREIRA Negro

0040876 JOSIANE RUAS DE ABREU JORGE Ampla Concorrência

0040889 JOSIELI DOS SANTOS CARDOSO Ampla Concorrência

0040811 JULIANA TRENTINI MASCHIETTO Ampla Concorrência

0040787 JULIANE BIANCA DA SILVA SOUZA Ampla Concorrência

0040810 KAREN FABRÍCIO SANTANA Ampla Concorrência

0040939 KARLA KAROLINA ALBINO Ampla Concorrência

0040912 KATHLEIN APARECIDA ALVES BERNARDO Ampla Concorrência

0040823 KATIELLY PECINI Ampla Concorrência

0041062 KEVELLIN DOS SANTOS ALVES Ampla Concorrência

0040895 LÁZARO HENRIQUE FERNANDES LIMA Ampla Concorrência

0040857 LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ MONTEIRO Negro

0040833 LETICIA TONELLO DE ALMEIDA Ampla Concorrência

0040936 LILIAN KASSUMI KARAKI Ampla Concorrência

0040822 LILIANE DA SILVA OLIVEIRA Ampla Concorrência

0040938 LORENA NATIELLI DA SILVA LEONEL ROSA Ampla Concorrência

0040837 LUANA CRUZ FARIA Ampla Concorrência

0040849 LUANA THAIS SILVA CHIQUETTI BARION Ampla Concorrência

0041070 LUCIA MARIA DA SILVA COSTA Ampla Concorrência

0040774 LUCIANA ALMEIDA RUFINO Ampla Concorrência

0040841 MARCELO DA SILVA Ampla Concorrência

0040859 MARIA DALVA SILVA DE FREITAS Ampla Concorrência

0040863 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA Ampla Concorrência

0040875 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA Ampla Concorrência

0040780 MARIA HILDA DA SILVA NUNES Ampla Concorrência

0040874 MARIA JOSÉ BATISTA DA SILVA Ampla Concorrência

0041096 MARIA JULIA ZEPONE DOS SANTOS Ampla Concorrência

0040791 MARIANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

0040918 MARILAINE BARRETO DE NOVAIS Ampla Concorrência

0040953 MARLENE ANDRELINA DA SILVA Ampla Concorrência
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INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

0040853 MARYANE DO PRADO BARTOLOMEU Ampla Concorrência

0040942 MICHELE RODRIGUES VITOR Ampla Concorrência

0040887 MICHELLE CAROLINE FERTRIN Ampla Concorrência

0040883 MONIQUE MILANI Ampla Concorrência

0040790 NATACHA SANTOS PETRELLI Ampla Concorrência

0040861 NATALIA FERNANDES FELITO SILVA Ampla Concorrência

0041051 NATANAEL DA SILVA Ampla Concorrência

0041080 NEIDE APARECIDA FONZAR OLIVEIRA Ampla Concorrência

0040852 OLGA DE MORAIS Ampla Concorrência

0040802 ORLEI DZIURKOWSKI Ampla Concorrência

0041034 OSVALDO PENIANI Ampla Concorrência

0041085 PATRÍCIA AMBRÓSIO DE FREITAS Ampla Concorrência

0041044 PATRICIA HONORIO Ampla Concorrência

0040868 PAULO HENRIQUE LIMA SOARES SANTOS Ampla Concorrência

0040945 PRISCILA APARECIDA KEIRI Ampla Concorrência

0040933 REGIANE BEZERRA MENDONÇA Ampla Concorrência

0041016 REGIANE DOS SANTOS CRUZ Ampla Concorrência

0040871 RENAN DO PINHAL FUENTES Ampla Concorrência

0041012 RENATA CARDOSO GIROTTO GUEDES Ampla Concorrência

0041024 RENATA DA SILVA CRUZ ALCÂNTARA Ampla Concorrência

0041037 ROSANA HARTHMAN BIFFI Ampla Concorrência

0040792 ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA Ampla Concorrência

0041058 ROSELI TODERO Ampla Concorrência

0040844 ROSIMEIRE SCHUINDT DA SILVA Ampla Concorrência

0040775 SARA CRISTINA DOS SANTOS Ampla Concorrência

0040832 SELMA GONÇALVES RODRIGUES Ampla Concorrência

0041102 SILVANA MARIA DA SILVA Ampla Concorrência

0040961 SIMONE APARECIDA RICO Ampla Concorrência

0041046 SIMONE COIMBRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

0041017 SOLANGE DA SILVA BURGOS MESQUITA Ampla Concorrência

0041094 THAIS FERNANDA PEREIRA RODRIGUES Ampla Concorrência

0041104 UZIRLENE DE OLIVEIRA E OLIVEIRA DA SILVA GIL Ampla Concorrência

0041067 VALDIR APARECIDO BARBOSA Ampla Concorrência

0040872 VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES Ampla Concorrência

0040788 VANESSA SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

0041084 VANUZA APARECIDA LIMA BORGES Ampla Concorrência

0040982 VERONICA DAVID RODRIGUES Ampla Concorrência

0041004 VERÔNICA DE OLIVEIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

0040937 VILIANA MARIA SANTANA SILVERIO Ampla Concorrência

0040825 VITÓRIA TALIA DA SILVA CARVALHO Negro

0040941 YOHAN BUENO PISTA Ampla Concorrência
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7382 - AGENTE DE ENDEMIAS - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

0040797 ADINEIA DE SOUZA MACHADO Negro

0040959 ADRIELE PREVIATTI DIAS Ampla Concorrência

0041025 ALLAN HENRIQUE DALLA PRIA Ampla Concorrência

0040986 ANA CAROLINA GIACOMINI DE GÓES Ampla Concorrência

0041010 ANA CLAUDIA DA SILVA TABARINE NATAVINO Ampla Concorrência

0040806 ANA LUCIA BEZERRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

0040851 ANA PAULA CARVALHO Ampla Concorrência

0041027 ANDERSON RIBEIRO DALDOSSO Ampla Concorrência

0040900 ANGÉLICA JORGE DA SILVA Ampla Concorrência

0041095 CARLOS HENRIQUE CAMILLO Ampla Concorrência

0040829 CICERA MARIA DA SILVA SANTOS Ampla Concorrência

0040865 CLEIDIANE MATEUS FERREIRA Ampla Concorrência

0040795 DHIONATA CARVALHO FARIA Ampla Concorrência

0040843 EDILMA APARECIDA DE BRITO Negro

0041097 ELAINE DE ALMEIDA LIMA Ampla Concorrência

0041043 EMERSON RIBEIRO GUIMARAES Ampla Concorrência

0040903 EUNICE DE CAMPOS NAZÁRIO Ampla Concorrência

0040864 FABIANA DA SILVA Ampla Concorrência

0041106 FELIPE DE LIMA VALDEVINO Ampla Concorrência

0041028 FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA CÂNDIDO Ampla Concorrência

0041003 FRANCINEIDE ALVES PEREIRA Ampla Concorrência

0040906 FRANCISCO LIMA DA SILVA NETO Ampla Concorrência

0041030 GEISIMARA DOS SANTOS Ampla Concorrência

0040940 INGRID TAINA DE LIMA Ampla Concorrência

0040862 IRENICE DA SILVA Ampla Concorrência

0040812 ISABELA POLOSCHI DOS SANTOS Ampla Concorrência

0041089 JOÃO CARLOS DOS REIS Ampla Concorrência

0040858 JOÃO PAULO BONFIM Ampla Concorrência

0041090 JOSIANE GIONCO MARTINS Ampla Concorrência

0040926 JOSIANE RUAS DE ABREU JORGE Ampla Concorrência

0040911 KATHLEIN APARECIDA ALVES BERNARDO Ampla Concorrência

0040975 KIDER RAPHAEL GARCIA DOS REIS Ampla Concorrência

0040999 LAYS KARLA DA SILVA Ampla Concorrência

0040884 LUCIA MARIA DA SILVA COSTA Ampla Concorrência

0041069 LUIZ FERNANDO DE ALENCAR SECOTI Ampla Concorrência

0041056 MARLENE ANDRELINA DA SILVA Ampla Concorrência

0041052 NATANAEL DA SILVA Ampla Concorrência

0040779 NEI SOUZA LIMA PcD - Pessoa com Deficiência, Negro

0040803 ORLEI DZIURKOWSKI Ampla Concorrência

0041098 PATRICIO JUNIOR ALMEIDA LIMA Ampla Concorrência

0041019 PAULO ROBERTO AMBROSIO SOTOCORNO Ampla Concorrência

0041075 RENAN FELIPE SANTOS FERNANDES PEREIRA Ampla Concorrência

0041023 RENATA DA SILVA CRUZ ALCÂNTARA Ampla Concorrência

0040778 RENATO APARECIDO TEIXEIRA Ampla Concorrência

0040948 RODRIGO MARTINEZ BRESSANI Ampla Concorrência

0040793 ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA Ampla Concorrência

0040800 ROZIVAL RODRIGUES DOS SANTOS Ampla Concorrência

0041020 RUBENS MATHEUS FELÍCIO CHEQUIM Ampla Concorrência

0040993 SAMUEL NAOKI KIMIYAMA Ampla Concorrência
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0040818 SIBELE DOS SANTOS MIRANDA Ampla Concorrência

0041018 SOLANGE DA SILVA BURGOS MESQUITA Ampla Concorrência

0040984 THOMAS BERDUSCO Ampla Concorrência

0040771 VANDRIELI APARECIDA DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência

0040973 VERONICA DAVID RODRIGUES Ampla Concorrência

0041092 VICTOR HENRIQUE MAFRA FERNANDES Ampla Concorrência

0041071 VINÍCIUS FAGUNDES DA CUNHA Ampla Concorrência

0040976 VIVIANA PEREIRA MENDES Ampla Concorrência
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E D I T A L  N . º  0 4 . 3 9 / 2 0 2 5   
D E F E R I M E N T O  D A S  I N S C R I Ç Õ E S  

 
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas 
infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Deferimento das Inscrições do Concurso Público n.º 
39/2025, nos seguintes termos. 
 
Art.1º Ficam DEFERIDAS as inscrições relacionadas nos ANEXOS I, II, III e IV deste edital. 

I. O ANEXO I refere-se às inscrições dos candidatos as vagas reservadas as Pessoas com Deficiência 
(PcD); 

II. O ANEXO II refere-se às inscrições dos candidatos as vagas reservadas aos negros (N); 

III. O ANEXO III dispõe dos candidatos que necessitarão de condição especial para realização das provas 
(CE);  

IV. O ANEXO IV refere-se às inscrições dos candidatos as vagas destinadas à Ampla Concorrência (AC). 
 
Art.2º  As demais inscrições ficam INDEFERIDAS. 
 
Art.3º  Quanto ao indeferimento da inscrição, caberá interposição de recurso no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados a partir da data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em formulário próprio, 
disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, no período das 0h do dia 12/09/2025 às 
23h59min do dia 15/09/2025, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 
Art.4º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

  Douradina (PR), 11 de setembro de 2025. 
 

 
 

Oberdam José de Oliveira 
Prefeito 
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 7360 - MOTORISTA - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250741562 EUGENIO XAVIER DA SILVA PcD - Pessoa com Deficiência  
 
 

 7363 - AGENTE ADMINISTRATIVO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250841644 ALANA RODRIGUES DOS SANTOS PcD - Pessoa com Deficiência 

20250842471 DIEGO EDUARDO BARION PcD - Pessoa com Deficiência 

20250741461 ELIZANGELA CAVALCANTE DA LUZ PcD - Pessoa com Deficiência 

20250943363 HITALA DA SILVA PcD - Pessoa com Deficiência 

20250740899 JOSIANE MOZER PcD - Pessoa com Deficiência 

20250943216 KEVIN GABRIEL ALVES DE LIMA PcD - Pessoa com Deficiência 

20250740877 MARCOS JOSE DOS SANTOS PcD - Pessoa com Deficiência 

20250741315 MATEUS SÉRIO DE PAULA PcD - Pessoa com Deficiência 

20250741081 MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT PcD - Pessoa com Deficiência 
 
 

 7366 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250943041 GESILAINE DOS SANTOS PINA PcD - Pessoa com Deficiência 
 
 

 7367 - PROFESSOR - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250741431 ANDRÉ DE ALMEIDA ANDRETA PcD - Pessoa com Deficiência 

20250841596 DAIANI LOPES DA SILVA PcD - Pessoa com Deficiência 

20250741078 MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT PcD - Pessoa com Deficiência 

20250741409 NEI SOUZA LIMA PcD - Pessoa com Deficiência, Negro 
 
 

 7368 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250741430 ANDRÉ DE ALMEIDA ANDRETA PcD - Pessoa com Deficiência 

20250841598 DAIANI LOPES DA SILVA PcD - Pessoa com Deficiência 
 
 

 7369 - ADVOGADO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250842054 DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO PcD - Pessoa com Deficiência 

20250842289 DIEGO LUIZ GODOY ASSIS PEREIRA PcD - Pessoa com Deficiência 

20250942913 JUNIOR CESAR DIAS PIRES PcD - Pessoa com Deficiência 
 
 

 7371 - CONTADOR - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250741163 BRASILINO ANTONIO HIDALGO PcD - Pessoa com Deficiência 
 
 

 7372 - ENFERMEIRO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250741313 MATEUS SÉRIO DE PAULA PcD - Pessoa com Deficiência 
 
 

 7374 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250943127 BRENDA APARECIDA CHRISTOFOLE PcD - Pessoa com Deficiência 
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 7375 - FISCAL TRIBUTÁRIO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250741168 BRASILINO ANTONIO HIDALGO PcD - Pessoa com Deficiência 
 
 

 7377 - NUTRICIONISTA - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250741161 RONALDO MARASCA NIERO PcD - Pessoa com Deficiência 
 
 
 

 7379 - PSICÓLOGO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250741561 ANDRÉ ALEXANDRE VITOR DA SILVA PcD - Pessoa com Deficiência 

20250741231 EVELLYN CROLINE WIRBOWSKI SILVA PcD - Pessoa com Deficiência 
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 7360 - MOTORISTA - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250943030 CLAUDINEI XAVIER LEAL Negro 

20250741205 DYORGINES FERNANDO PAULINO DOS SANTOS Negro 

20250943350 GILMARIO SANTOS DOS SANTOS Negro 

20250842681 ROBSON FLORENCO SILVA Negro 

20250741412 TIAGO COIMBRA SILVA Negro 
 
 

 7363 - AGENTE ADMINISTRATIVO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250943248 CIBELY MARIA BEZERRA NEVES Negro 

20250841680 GEOVANNA SOUSA DA SILVA Negro 

20250842130 HELOISA FERNANDA GALVÃO ROMUALDO Negro 

20250943050 JOAO VITOR JACOMINI COSTA Negro 

20250841707 LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ MONTEIRO Negro 

20250943112 LORENA GABRIELA MOZAQUATRO SANTOS Negro 

20250943079 MARCOS ANTONIO RIBEIRO Negro 

20250741379 OCTAVIO REAL MATTOS DE LIMA Negro 

20250943145 ODAIR AUGUSTO APARECIDO BARROS DE SOUZA Negro 

20250741299 PAULO GUSTAVO MARTINS DE CASTRO SOZZO Negro 

20250943015 TALITA EVANGELISTA DOS SANTOS Negro 

20250741525 THIAGO BALSANI DOS SANTOS Negro 

20250841793 VITÓRIA TALIA DA SILVA CARVALHO Negro 
 
 

 7364 - AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250942832 FERNANDA DOS SANTOS MARTINS DA SILVA Negro 
 
 

 7365 - FISCAL DE OBRAS E POSTURAS - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250842440 BRUNO DA SILVA PASQUINO Negro 
 
 

 7366 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250841821 HELLEN CRISTINA SOARES NASCIMENTO Negro 

20250842582 INGRID CAROL DE OLIVEIRA PASCHOAL Negro 

20250943271 JOAO PAULO DE ABREU Negro 

20250943175 MARCIA PASCIENTE DA SILVA Negro 

20250842699 MARIA APARECIDA GONÇALVES Negro 

20250943113 NEUZA ALVES DA SILVA CARVALHO Negro 

20250841701 ZENIRA ZACARIAS FERREIRA Negro 
 
 

 7367 - PROFESSOR - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250741232 CLEVERSON RODRIGUES DA SILVA Negro 

20250842038 ELZA FERREIRA DA COSTA CANELA Negro 

20250943327 GABRIELA BEZERRA NEVES Negro 

20250841694 JAQUELINE DE OLIVEIRA MUNHOZ Negro 

20250841657 LUANA DE MATOS RODRIGUES CARDOSO Negro 

20250741401 LUIZ CARLOS DE SOUZA Negro 

20250741409 NEI SOUZA LIMA PcD - Pessoa com Deficiência, Negro MUNICÍPIO DE DOURADINA - PR 
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 7368 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250842150 ANDREIA FRANÇA DA SILVA Negro 

20250842728 BÁRBARA LIZ SANTOS Negro 

20250842426 CLEIDE FERREIRA PAULINO Negro 

20250942829 DALVELI CASSIA VIANA REMDE Negro 

20250842039 ELZA FERREIRA DA COSTA CANELA Negro 

20250841945 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA VIANA Negro 

20250942833 FERNANDA DOS SANTOS MARTINS DA SILVA Negro 

20250943326 GABRIELA BEZERRA NEVES Negro 

20250943189 GISLAINE DE SOUZA SANTOS Negro 

20250943274 IRANI DE AGUIAR MERCENAS BRITO Negro 

20250842374 ISABELA NOVAIS FERREIRA BAZARIM Negro 

20250841693 JAQUELINE DE OLIVEIRA MUNHOZ Negro 

20250841656 LUANA DE MATOS RODRIGUES CARDOSO Negro 

20250842085 MARCILENE OLIVEIRA DA SILVA Negro 

20250741457 MARIA DE LOURDES DA SILVA CARDOSO Negro 

20250942889 SILVANA OLIVEIRA DA SILVA Negro 

20250841947 SILVANA RODRIGUES Negro 

20250842378 SIRLEY ANGELICA DE SOUZA Negro 

20250943341 THAINA PAIE DA SILVA Negro 
 
 

 7369 - ADVOGADO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250741079 ALANDELON CARDOSO LIMA Negro 

20250841774 CARLOS HENRIQUE CORDEIRO Negro 

20250741559 DIONE DOS SANTOS MIRANDA Negro 

20250740795 EDIVÂNIA ELEUTÉRIO Negro 

20250741371 EDUARDO MATHEUS SILVA CUNHA Negro 

20250943134 ELISSON RENE BOTTEGA Negro 

20250741277 HARRYSON JONAS DA SILVA DE ALMEIDA Negro 

20250842763 ISABELLA FERNANDES DA SILVA Negro 

20250841759 LUCAS WILLIAN SANTOS DE SOUZA Negro 

20250740871 LUIZ GUSTAVO DA SILVA Negro 
 
 

 7370 - ASSISTENTE SOCIAL - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250842069 GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO Negro 

20250943115 KARINA DA SILVA ARAUJO Negro 

20250943101 MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ Negro 

20250942872 MIRIAM CRISTINA BISPO Negro 
 
 

 7371 - CONTADOR - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250942803 FABIO ANDRE DOS SANTOS Negro 

20250841966 RAFAELA DE SOUZA ROCHA Negro 
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 7372 - ENFERMEIRO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250842032 ARIADINE LACERDA DOS SANTOS Negro 

20250842646 CATIA DOS SANTOS Negro 

20250740915 DIEGO PAULINO Negro 

20250741208 JAIRTON LIMA COSTA Negro 
 
 

 7375 - FISCAL TRIBUTÁRIO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250741001 BRUNO APARECIDO PEREIRA LIMA Negro 

20250740830 EDIVÂNIA ELEUTÉRIO Negro 

20250741373 EDUARDO MATHEUS SILVA CUNHA Negro 

20250740918 ELIZEU AMBROSIO DOS SANTOS Negro 

20250841864 FAENA GABRIELA EHLERS DA SILVA Negro 

20250842733 ISABELA PEREIRA DE SOUZA Negro 

20250842084 LUCAS RIBEIRO Negro 

20250943080 MARCOS ANTONIO RIBEIRO Negro 

20250841790 RENATA PASQUAL FRACKLIN MAIA Negro 
 
 

 7376 - FONOAUDIÓLOGO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250841775 MILENA RODRIGUES ROCHA Negro 
 
 

 7377 - NUTRICIONISTA - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250842631 JOYCE REGINA OLIVEIRA SEGATI COSTA Negro 
 
 

 7378 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250741398 LUIZ CARLOS DE SOUZA Negro 
 
 

 7379 - PSICÓLOGO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

20250740787 AMANDA SILVA DE OLIVEIRA Negro 
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 7363 - AGENTE ADMINISTRATIVO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME CONDIÇÃO 

20250943216 KEVIN GABRIEL ALVES DE LIMA USO APARELHO AUDITIVO 

20250740960 LUANA REGINA DOS SANTOS PERES GUALDA LACTANTE 

20250741081 MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT ACESSO A CADEIRA DE RODAS 

20250741081 MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT MESA PARA CADEIRA DE RODAS 
 
 

 7367 - PROFESSOR - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME CONDIÇÃO 

20250741078 MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT ACESSO A CADEIRA DE RODAS 

20250741078 MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT MESA PARA CADEIRA DE RODAS 
 
 

 7368 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME CONDIÇÃO 

20250842650 JULIANA MOREIRA MARTINS LACTANTE 
 
 

 7369 - ADVOGADO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME CONDIÇÃO 

20250841658 BRUNA DIANA GAZOLA LACTANTE 

20250842615 MATHEUS HENRIQUE AMERICO SOUZA SALA DE CAPACIDADE REDUZIDA (TDAH) 

20250842584 TÚLIO AMARAL BITTENCOURT SALA INDIVIDUAL (TDAH) 

20250842584 TÚLIO AMARAL BITTENCOURT TEMPO ADICIONAL PARA A PROVA 
 
 

 7370 - ASSISTENTE SOCIAL - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME CONDIÇÃO 

20250943215 JULIANA DA SOLEDADE DOS SANTOS LACTANTE 

20250842652 JULIANA MOREIRA MARTINS LACTANTE 

 7372 - ENFERMEIRO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME CONDIÇÃO 

20250842456 
 

20250842456 ISABELLA GONÇALVES PICOLI                                                                           
 

LACTANTE 
 
 

 7375 - FISCAL TRIBUTÁRIO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME CONDIÇÃO 

20250740807 LUANA GABRIELA DE OLIVEIRA SOUZA TEMPO ADICIONAL PARA A PROVA 

20250740807 LUANA GABRIELA DE OLIVEIRA SOUZA SALA DE CAPACIDADE REDUZIDA (TDAH) 
 
 
 

 7379 - PSICÓLOGO - DOURADINA  

INSCRIÇÃO NOME CONDIÇÃO 

20250740957 LUANA REGINA DOS SANTOS PERES GUALDA LACTANTE 
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ANEXO IV DO EDITAL N.º 04.39/2025 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES (AC)

7360 - MOTORISTA - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

20250842633 ADEILTON GOMES NASCIMENTO Ampla Concorrência

20250943387 ADEMIR DA COSTA FEITOSA Ampla Concorrência

20250741250 ADILSON ANTONIO DA SILVA Ampla Concorrência

20250842500 ADRIANO LEONELLO Ampla Concorrência

20250842700 ADRIANO PEREIRA ARAUJO Ampla Concorrência

20250943235 ADRIANO SILVA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250841944 ADRIELLI PATRICIA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841645 AGENOR FRANCISCO DA SILVA Ampla Concorrência

20250943142 AILSON OLIVEIRA SANTOS Ampla Concorrência

20250740881 ALBERTO ANTONIO PEREIRA PESTANA Ampla Concorrência

20250842154 ALESSANDRO ROGÉRIO DE QUEIROZ Ampla Concorrência

20250943016 ALEX APARECIDO GONÇALVES Ampla Concorrência

20250842262 ALEX DIAS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250740789 ALEXANDRE JOSÉ DA SILVA BALBINO Ampla Concorrência

20250943149 ALEXANDRE TABARINI Ampla Concorrência

20250841862 ALEXSANDRO SUPRIANO Ampla Concorrência

20250741037 ALINE HARTMANN DE PAULA Ampla Concorrência

20250740917 ALISSON RODRIGO GODOI RITI Ampla Concorrência

20250741058 ALTAIR PARANHOS Ampla Concorrência

20250943002 ALTAMIR APARECIDO FERNANDES Ampla Concorrência

20250943373 AMANDA DE SOUZA ALBINO Ampla Concorrência

20250842511 AMAURY RIBELATO ALVES Ampla Concorrência

20250741206 ANA CRISTINA BEDETI Ampla Concorrência

20250942866 ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS DA LUZ Ampla Concorrência

20250943416 ANDERSON APARECIDO LOBIANCO Ampla Concorrência

20250943037 ANDERSON BORGES DA SILVA Ampla Concorrência

20250842743 ANDERSON OTILIO MOTA Ampla Concorrência

20250943070 ANDERSON RAIMUNDO DE SANTANA Ampla Concorrência

20250942868 ANDERSON RODRIGO OLIVEIRA RABELO Ampla Concorrência

20250841913 ANDERSON ROZENDO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250942984 ANDRE GERMANO DORETTO Ampla Concorrência

20250842606 BRUNO HENRIQUE ALVES FARIA Ampla Concorrência

20250841720 CARLOS ADRIANO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842722 CELCO RICARDO DA SILVA Ampla Concorrência

20250942967 CÍCERO LUIZ DA SILVA Ampla Concorrência

20250942826 CIRILO GONCALVES DE SOUSA NETO Ampla Concorrência

20250943030 CLAUDINEI XAVIER LEAL Negro

20250942800 CLAYTON ANTÔNIO DA SILVA Ampla Concorrência

20250842180 CLEBER AGUIAR RIBEIRO Ampla Concorrência

20250842444 CLEITON PEREIRA Ampla Concorrência

20250842504 CLEITON SANDRO FREDIANI Ampla Concorrência

20250942881 CRISTIANO DIONIZIO PEDROSA Ampla Concorrência

20250942789 DAVI RODRIGUES DE CAMPOS Ampla Concorrência

20250741474 DEMILSON LÍBERO DA SILVA Ampla Concorrência

20250943201 DENIVAN BIANCONI Ampla Concorrência

20250740964 DHIONATA CARVALHO FARIA Ampla Concorrência

20250842379 DIEGO COSTA DE LIMA Ampla Concorrência

20250741091 DIEGO DANIEL DA CRUZ PAGOTTO Ampla Concorrência

20250943110 DIEGO DOS SANTOS CARES Ampla Concorrência
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20250943378 DIOGO PEGORARO AGNES Ampla Concorrência

20250943182 DJALMA JOSÉ DE ARAÚJO JUNIOR Ampla Concorrência

20250842506 DOUGLAS APARECIDO BATISTA SÃO MIGUEL Ampla Concorrência

20250842274 DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741205 DYORGINES FERNANDO PAULINO DOS SANTOS Negro

20250740944 EDER DOS SANTOS FERNANDES Ampla Concorrência

20250942969 EDERALDO JOAQUIM DE BRITO Ampla Concorrência

20250842742 EDILAINE SILVA DE ALMEIDA Ampla Concorrência

20250841926 EDINELSON DE FREITAS RAIMUNDO Ampla Concorrência

20250842392 EDIVALDO ELIAS SANTANA Ampla Concorrência

20250841942 EDUARDO REZENDE MARINHO Ampla Concorrência

20250943224 EIDI PAULA CANDIL Ampla Concorrência

20250943247 ERIDIO VERISSIMO SILVA Ampla Concorrência

20250842348 ERIVELTO LUCIO DE JESUS Ampla Concorrência

20250741562 EUGENIO XAVIER DA SILVA PcD - Pessoa com Deficiência

20250741144 EVERALDO FIRMINO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741186 FABIELI MILAINI DA SILVA Ampla Concorrência

20250943428 FABIO JOAQUIM FERREIRA Ampla Concorrência

20250841964 FAGNER HENRIQUE ALVES Ampla Concorrência

20250741006 FELIPE DENIS FERREIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250842429 FLAVIO TANEHARU CHIMADA YANO Ampla Concorrência

20250741019 GEAN CARLOS DA SILVA SANTOS Ampla Concorrência

20250943108 GENILDO PESTANA Ampla Concorrência

20250740927 GIAN DOUGLAS BRITO Ampla Concorrência

20250943350 GILMARIO SANTOS DOS SANTOS Negro

20250841903 GIULIANO TOITO NATEL Ampla Concorrência

20250842502 GUSTAVO ANTONIO RENON DELCIELO Ampla Concorrência

20250741362 HELLEAR RONNY CHECO ZIBETTI Ampla Concorrência

20250842425 HUMBERTO GOMES DA SILVA Ampla Concorrência

20250741238 IDA PASCOINI Ampla Concorrência

20250943043 IGOR UILIAN CHIQUETI CARMIM Ampla Concorrência

20250740865 INES PEREIRA DOS REIS Ampla Concorrência

20250842714 ITAMAR DEL BIANCHI Ampla Concorrência

20250942993 IVAN RICARDO GONÇALES Ampla Concorrência

20250842240 JAIR MILLER Ampla Concorrência

20250841991 JANDERSON CARDOSO FLAUSINO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943188 JEFERSON WILSON GIL Ampla Concorrência

20250942924 JEFFERSON JUNIOR CANDIDO DE Ampla Concorrência

20250741241 JEINE VALDERIO CHIQUETTI Ampla Concorrência

20250943266 JOÃO ANTONIO FONSECA BORGES Ampla Concorrência

20250842668 JOÃO BARBOZA DA SILVA Ampla Concorrência

20250741382 JOAO CARLOS DA SILVA SANTOS Ampla Concorrência

20250740771 JORGE BORGES DA SILVA Ampla Concorrência

20250841764 JORGE FERREIRA CASTILHO Ampla Concorrência

20250842523 JORGE GOMES Ampla Concorrência

20250943131 JOSÉ NATALÍCIO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842357 JOSE RODRIGUES SOARES Ampla Concorrência

20250740769 JOSE VICENTE ANDRADE Ampla Concorrência

20250943468 JUAN CARLOS COUTO OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250942992 JUAREZ LUIZ RECH Ampla Concorrência

20250741370 KAYQUE DOS SANTOS CHAGAS Ampla Concorrência
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20250942958 KESLEY CARLOS JORGE DA SILVA Ampla Concorrência

20250841780 LARISSA VANDERLEI DA SILVA Ampla Concorrência

20250842552 LEANDRO APARECIDO COUVO Ampla Concorrência

20250842495 LEANDRO HOFFMANN WAGENER Ampla Concorrência

20250740913 LEANDRO MOUZA PEREIRA Ampla Concorrência

20250942855 LEONARDO DA SILVA VARAGO Ampla Concorrência

20250943039 LETICIA MENEGUETTI JASPER Ampla Concorrência

20250841663 LIDIOMAR APARECIDO GARCIA Ampla Concorrência

20250741308 LINDOMAR SHIGUEYUKI ITO Ampla Concorrência

20250943244 LOURENÇO MARTINS DA ROCHA Ampla Concorrência

20250943455 LUCAS DOS SANTOS MARGIOTTI Ampla Concorrência

20250841722 LUCAS FERREIRA HARTHMAN Ampla Concorrência

20250943374 LUCIANO FARYNIUK CHINATO Ampla Concorrência

20250741377 LUIZ CARLOS PEREIRA Ampla Concorrência

20250842683 LUIZ EDUARDO APARECIDO CONTINI Ampla Concorrência

20250741095 LUIZ RICARDO LEONARDI Ampla Concorrência

20250943425 MAICON MARCELO LOPES Ampla Concorrência

20250741476 MARCELO PALTANIN DE SIQUEIRA Ampla Concorrência

20250841735 MARCIEL DE SOUZA ANDRADE Ampla Concorrência

20250841804 MARÍA ROSA DOS PRAZERES SOARES Ampla Concorrência

20250842662 MARIO SERGIO DA SILVA Ampla Concorrência

20250841940 MARLON TEIXEIRA GOES Ampla Concorrência

20250943409 MATEUS DE OLIVEIRA GOUVEA Ampla Concorrência

20250741338 MATEUS RODRIGUES DOS SANTOS TEIXEIRA Ampla Concorrência

20250943034 MAURICIO APARECIDO RECH Ampla Concorrência

20250842109 MAURÍCIO SANTOS DA SILVA Ampla Concorrência

20250943022 MAURO AFONSO Ampla Concorrência

20250740906 MAYCON RODRIGUES COSTA Ampla Concorrência

20250842333 MIGUEL APARECIDO GONÇALVES Ampla Concorrência

20250741106 MILER ROGER PERISSATTO Ampla Concorrência

20250741134 NELSON RIBEIRO SULINO FILHO Ampla Concorrência

20250842101 NEOMAR JEAN FERREIRA Ampla Concorrência

20250842686 NIYTON HALUO HAMADA Ampla Concorrência

20250943426 NUNES ESTÉFANO DE CASTRO Ampla Concorrência

20250842337 ODAIR CUSTODIO Ampla Concorrência

20250943220 ODAIR JOSE MARIANO Ampla Concorrência

20250943076 OSMAR MOREIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250841695 OZEIA JORGE DA SILVA Ampla Concorrência

20250842654 PAULO CESAR DA SILVA Ampla Concorrência

20250741082 PAULO RICARDO MOURA MILANI Ampla Concorrência

20250942951 PAULO ROGÉRIO MESQUITA Ampla Concorrência

20250943391 RAFAEL JOSÉ DE ALENCAR Ampla Concorrência

20250841761 RAFAEL LEONARDI Ampla Concorrência

20250943147 REGINALDO FERNANDES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841962 REGINALDO FERREIRA Ampla Concorrência

20250741281 RENAN GARCIA DA CUNHA Ampla Concorrência

20250741317 RENAN PEREIRA Ampla Concorrência

20250741157 RENATO FOGACA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842062 RICARDO DA ROCHA SILVA Ampla Concorrência

20250841977 RIVAEL ARLAN DA SILVA ANDRADE Ampla Concorrência

20250841705 ROBSON BRITO Ampla Concorrência
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20250943376 ROBSON DOS SANTOS REGINI Ampla Concorrência

20250842681 ROBSON FLORENCO SILVA Negro

20250842557 RODOLFO ISAIAS GONÇALVES Ampla Concorrência

20250943295 RODRIGO GOMES CAINÉ Ampla Concorrência

20250943230 RONALDO ANDRÉ DA SILVA Ampla Concorrência

20250741104 RONALDO FERNANDES DA CUNHA BRAMBILLA Ampla Concorrência

20250741285 ROSIMEIRE CRISTINA PEGORARO Ampla Concorrência

20250842407 RUBENS DE SOUZA Ampla Concorrência

20250943223 RUBENS FELIPE COSTA Ampla Concorrência

20250842434 SALOIR ALVES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841998 SANDRO FERREIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250841754 SIDINEI RODRIGUES DE OLIVEIRA SCHARF Ampla Concorrência

20250842596 SIDNEY RAMOS DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741264 SUELI BISPO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943462 THAÍS TENFEN DA SILVA Ampla Concorrência

20250741489 TIAGO BARBARA SANTANA Ampla Concorrência

20250741412 TIAGO COIMBRA SILVA Negro

20250741103 TIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250943183 TIAGO THOMAZ SOARES Ampla Concorrência

20250943058 TIARAJU DE ALMEIDA BECKER Ampla Concorrência

20250741480 VAGNER BRITO Ampla Concorrência

20250943319 VALDEMIR DE SOUZA FERRAZ Ampla Concorrência

20250841655 VALDEMIR TRINDADE ADA SILVA Ampla Concorrência

20250841734 VALDENIR APARECIDO DA SILVA Ampla Concorrência

20250841718 VALDINEI DE JESUS ALMEIDA Ampla Concorrência

20250841622 VALDIR MARCOLINO DA ROCHA Ampla Concorrência

20250740891 VALDIR MARTINS DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741347 VERONICA ANDRADE DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842385 VINÍCIUS DOS SANTOS AZEVEDO Ampla Concorrência

20250943324 VITOR ULISSES ZUCARELLI VASCONCELOS Ampla Concorrência

20250741391 WAGNER SILVA Ampla Concorrência

20250943072 WELINGTON DOS SANTOS MACEDO Ampla Concorrência

20250942818 WELINGTON NASCIMENTO DE LIMA Ampla Concorrência

20250741504 WELINTON JORGE ARAUJO Ampla Concorrência

20250841920 WELLINGTON SEVERINO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250943308 WILLAN DE JESUS PILGER Ampla Concorrência

20250841747 WILLIAN FERREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943077 WILLIAN HENRIQUE GONCALVES DO NASCIMENTO Ampla Concorrência
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7361 - OPERADOR DE MÁQUINAS - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

20250842501 ADRIANO LEONELLO Ampla Concorrência

20250842156 ALESSANDRO ROGÉRIO DE QUEIROZ Ampla Concorrência

20250842510 AMAURY RIBELATO ALVES Ampla Concorrência

20250943279 CELIO DIONI PINTO DA SILVA Ampla Concorrência

20250841660 ENÉIAS ALEXANDRE DE ALMEIDA Ampla Concorrência

20250842399 EVANDRO JOSÉ DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842758 FLAVIO TORRES LINO Ampla Concorrência

20250741070 GABRIEL DOS SANTOS FERMINO Ampla Concorrência

20250740925 GIAN DOUGLAS BRITO Ampla Concorrência

20250741324 GILBERTO SILVA DE ALMEIDA Ampla Concorrência

20250741290 GILDO ÂNGELO DE ARAÚJO Ampla Concorrência

20250740794 IRINEU MARCIO FERREIRA Ampla Concorrência

20250841993 JANDERSON CARDOSO FLAUSINO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250942923 JEFFERSON JUNIOR CANDIDO DE Ampla Concorrência

20250842669 JOÃO BARBOZA DA SILVA Ampla Concorrência

20250841981 JOÃO HENRIQUE DA SILVA Ampla Concorrência

20250841641 JONAS MEIRA DE CARVALHO OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842013 JURANDIR DE ALMEIDA JUNIOR Ampla Concorrência

20250841782 LARISSA VANDERLEI DA SILVA Ampla Concorrência

20250741152 LEANDRO OTAVIO NOGUEIRA REGINO Ampla Concorrência

20250841796 LUCAS FERREIRA HARTHMAN Ampla Concorrência

20250842050 LUIZ FELIPE SILVA IZIDORO Ampla Concorrência

20250942985 LUIZINARO FLAUZINO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842100 NEOMAR JEAN FERREIRA Ampla Concorrência

20250943404 PAULO DA SILVA LIMA Ampla Concorrência

20250842009 RENATO VIEIRA Ampla Concorrência

20250942991 RONALDO FERMINO VARGAS NOGUEIRA Ampla Concorrência

20250842398 RONI VAZ DOMICIANO Ampla Concorrência

20250842734 SIDNEY CORREIA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842597 SIDNEY RAMOS DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842512 TIAGO TESSAROLLO DA SILVA Ampla Concorrência

20250740855 VINICIUS BENEDITO MORANDO Ampla Concorrência

20250842450 WAGNER RODRIGUES DIAS Ampla Concorrência

20250842469 WILLAN DE JESUS PILGER Ampla Concorrência
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7362 - TRATORISTA - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

20250741332 DIEGO HENRIQUE DA SILVA Ampla Concorrência

20250741567 FABIANO ANTÔNIO DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741326 GILBERTO SILVA DE ALMEIDA Ampla Concorrência

20250943130 JOSÉ CARLOS ALVES Ampla Concorrência

20250842732 JOSE CIRCO FRANCISCO DA SILVA Ampla Concorrência

20250942930 LEANDRO MOUZA PEREIRA Ampla Concorrência

20250841621 RENATO VIEIRA Ampla Concorrência

20250841829 ROBERTO CARLOS COSTA Ampla Concorrência

20250741558 VALDECIR RIBEIRO FERREIRA Ampla Concorrência
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7363 - AGENTE ADMINISTRATIVO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

20250842342 ABISAI FELIX DA SILVA Ampla Concorrência

20250943453 ADRIAN ROBERT DE SOUZA RODRIGUES Ampla Concorrência

20250942781 ADRIANA APARECIDA DE QUEIROZ Ampla Concorrência

20250741471 ADRIELLI CAMILA DOS SANTOS COSTA Ampla Concorrência

20250942827 ALAN YUDI KAI SUENAGA Ampla Concorrência

20250841644 ALANA RODRIGUES DOS SANTOS PcD - Pessoa com Deficiência

20250842480 ALESSANDRA CAMARGO BARREIRO Ampla Concorrência

20250841854 ALEX JUNIOR DOS SANTOS MARIANO Ampla Concorrência

20250943164 ALEX PRADO RIBEIRO Ampla Concorrência

20250842308 ALEXANDRE ELIAS MARTINS Ampla Concorrência

20250741249 ALINE LITZA Ampla Concorrência

20250943055 ALISSON RAMOS MACHADO Ampla Concorrência

20250741148 ALISSON UGUCCIONI Ampla Concorrência

20250741022 ALLAN PACIFICO TEIXEIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250943429 ALLYSON LEONARDO DE CARVALHO BUTIERRI Ampla Concorrência

20250841832 AMANDA ELIZIE GIOVANINI DA SILVA FERREIRA Ampla Concorrência

20250741076 AMANDA LOPES MEDEIROS Ampla Concorrência

20250842579 AMANDA NAPOLITANO DIAS Ampla Concorrência

20250740831 AMANDA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842678 AMANDA ZANI VIEIRA Ampla Concorrência

20250943472 ANA CAROLINA PEIXOTO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842648 ANA CLÁUDIA DA SILVA PEREIRA Ampla Concorrência

20250943229 ANA JULIA CARMONA TABARINE Ampla Concorrência

20250842754 ANA JULIA DIAS PIRES Ampla Concorrência

20250740813 ANA PAULA DOS SANTOS BORTOLETO Ampla Concorrência

20250741529 ANA PAULA GIL VOLPATO Ampla Concorrência

20250943323 ANA VITÓRIA FEITOSA BREVE BERNARDES Ampla Concorrência

20250943118 ANDERSON MENEZES SILVA Ampla Concorrência

20250842692 ANDRE BATISTA DE SOUZA Ampla Concorrência

20250842067 ANDRÉ FORTUOSO DO NASCIMENTO Ampla Concorrência

20250741097 ANDRÉ RICARDO OLEGÁRIO Ampla Concorrência

20250841934 ANDRÉIA DE ARAÚJO Ampla Concorrência

20250943354 ANDREIA RIBEIRO DALDOSSO Ampla Concorrência

20250943102 ANDRESSA REGIS DE ARAUJO Ampla Concorrência

20250943152 ANELISE HOFFMANN WAGENER Ampla Concorrência

20250841916 ANTONIO MARCOS GOMES DE MELLO Ampla Concorrência

20250943181 ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA Ampla Concorrência

20250842303 AYLA SUELEN MORAES GENERALI Ampla Concorrência

20250741200 BIANCA CAMPOS DA SILVA Ampla Concorrência

20250841905 BRAYAN FELIPE ROMBALDO SANCHES Ampla Concorrência

20250841708 BRENDA DA SILVA JERONIMO Ampla Concorrência

20250943008 BRENDA MELO DO SANTO RABELO SAMPAIO Ampla Concorrência

20250942975 BRUNA FUENTES RIBEIRO Ampla Concorrência

20250842323 BRUNO VITOR SOUZA PERIM Ampla Concorrência

20250741198 BRUNO WILLIAN ANDRADE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741221 CAIO CESAR PEREIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250841924 CAMILA SILVA SPINELLI EVANGELISTA Ampla Concorrência

20250741212 CAMILLY FARDIN GIOMO Ampla Concorrência

20250841898 CARLA MARIA DOS SANTOS BISPO Ampla Concorrência
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20250942943 CARLA REGINA BIASSI Ampla Concorrência

20250943435 CARLOS EDUARDO COUTO BELTRAME Ampla Concorrência

20250943459 CARLOS EDUARDO SILVA SOUZA GIMENEZ Ampla Concorrência

20250740860 CARLOS GABRIEL ALVES NASCIMENTO Ampla Concorrência

20250842313 CARLOS HENRIQUE SOUZA ARDUINI Ampla Concorrência

20250841752 CAROLINE CANDIDO DA SILVA Ampla Concorrência

20250943330 CAROLINE DE SOUZA DE BRITO Ampla Concorrência

20250741181 CAROLINE DELAI CARINHANHA Ampla Concorrência

20250841859 CAROLINE MORAES ROSA MARIN Ampla Concorrência

20250942849 CAROLINE SOARES VIOTTO CORREIA Ampla Concorrência

20250842344 CEZARO AUGUSTO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943228 CHRISTYAN KAUÃ GIROTTO E SILVA Ampla Concorrência

20250943248 CIBELY MARIA BEZERRA NEVES Negro

20250943438 CIRLENE APARECIDA GARCIA Ampla Concorrência

20250741236 CRISLAINE MENDES DA SILVA Ampla Concorrência

20250740845 CRISLAYNE SILVA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250942954 CRISTIANE LIMA RAMOS Ampla Concorrência

20250942987 CRISTIANE PIRES NICOLI GONÇALVES Ampla Concorrência

20250943263 CRISTINA TELLES DA SILVA Ampla Concorrência

20250841783 DAIANA CARLA BELTRÃO LIMA Ampla Concorrência

20250943166 DAIANE GARCIA GOMES Ampla Concorrência

20250842641 DANIEL DIAS DE LIMA Ampla Concorrência

20250943003 DANIEL TIAGO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842005 DANILO ANGELO PEREIRA Ampla Concorrência

20250741397 DAVI CARDOSO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841756 DAVID CABRAL DA COSTA Ampla Concorrência

20250841798 DAYANI MOTTA AZEVEDO Ampla Concorrência

20250842362 DÉBORA GOMES DA COSTA ANDREGHETTI Ampla Concorrência

20250943241 DEBORA JANAINA BARION DIAS Ampla Concorrência

20250741452 DÉBORA NASCIMENTO Ampla Concorrência

20250740849 DENISE NUNES CARNEIRO FONSECA Ampla Concorrência

20250943475 DENISE POTRONHIRI GIOMO Ampla Concorrência

20250841682 DENISE REGINA SILVA SOARES Ampla Concorrência

20250740969 DENISE RODRIGUES DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741535 DENISE SILVA SOARES Ampla Concorrência

20250943331 DIANA GREICY DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842471 DIEGO EDUARDO BARION PcD - Pessoa com Deficiência

20250841703 DIEGO MATEUS RIBEIRO DA SILVA Ampla Concorrência

20250942820 DIEGO SANTOS GONÇALVES Ampla Concorrência

20250741129 DIEGO SILVA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842363 DIONATAN OESLEI CHRISTOFOLLI Ampla Concorrência

20250842195 DOUGLAS DA SILVA SANTOS Ampla Concorrência

20250740998 EDINÉIA DA SILVA Ampla Concorrência

20250943457 EDUARDA APARECIDA CHRISTOFOLE Ampla Concorrência

20250841599 EDUARDA MANOELA SILVA DA PAIXÃO Ampla Concorrência

20250943401 EDUARDO ORLANDINI MORO Ampla Concorrência

20250741482 EDUARDO SILVA ROCHA Ampla Concorrência

20250943273 EDUARDO XAVIER DE MELLO Ampla Concorrência

20250943358 ELAINE CRISTINA DE ARAUJO NOVAES Ampla Concorrência

20250841617 ELDA DOS SANTOS DO NASCIMENTO GOMES Ampla Concorrência

20250741187 ELENICE DA SILVA BRAZ Ampla Concorrência
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20250942867 ELIANE KESZEZUK Ampla Concorrência

20250943122 ELISANGELA COELHO DA SILVA CARASCO Ampla Concorrência

20250741536 ELISANGELA ZUCHINALLI Ampla Concorrência

20250741461 ELIZANGELA CAVALCANTE DA LUZ PcD - Pessoa com Deficiência

20250740979 ELLEN CAROLINE DE LIMA SCANACAPRA Ampla Concorrência

20250740947 EMYSLAYNE PERES LOURENÇO LEANDRO Ampla Concorrência

20250741182 ERICA BORGES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842234 ERICA TEDESCHI BARROZO GIOMO Ampla Concorrência

20250943021 ERICA WINE DA VEIGA SOUSA Ampla Concorrência

20250943194 EUDES GUIMARÃES PORTUGAL Ampla Concorrência

20250842165 EVERTON DO PRADO SILVA Ampla Concorrência

20250741151 FABIANA CHRISTINA JANUÁRIO MARQUES Ampla Concorrência

20250740950 FABIANA RAMOS DE AGUIAR Ampla Concorrência

20250841748 FABIO BECEGATO JUNIOR Ampla Concorrência

20250942816 FABIO RORATO DE AGUIAR Ampla Concorrência

20250942787 FELIPE FRANCELINO Ampla Concorrência

20250740786 FERNANDA PEDROSO ZANCO Ampla Concorrência

20250841799 FERNANDO APARECIDO BOLETA Ampla Concorrência

20250943004 FLÁVIA RAMOS PASCOAL Ampla Concorrência

20250943420 FRANCINETE APARECIDA GAIAS DA SILVA Ampla Concorrência

20250842264 FRANCISCO LIMA DA SILVA NETO Ampla Concorrência

20250741110 GABRIEL DE OLIVEIRA EBERHARDT Ampla Concorrência

20250841638 GABRIELA DE SOUZA GUIMARÃES Ampla Concorrência

20250741028 GABRIELA GUIMARÃES DA SILVA Ampla Concorrência

20250943231 GEFFERSON DOS SANTOS ABREU FILHO Ampla Concorrência

20250841680 GEOVANNA SOUSA DA SILVA Negro

20250741113 GERALDA APARECIDA FRANCISCO Ampla Concorrência

20250841876 GESIANI ZULATO Ampla Concorrência

20250741450 GIOVANA ALESSANDRA ALVES Ampla Concorrência

20250842360 GIOVANA CARLA MARINHO OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250943083 GIOVANE BRUNO CHERON PIVA Ampla Concorrência

20250943365 GIOVANNA ARAÚJO ALVES Ampla Concorrência

20250741008 GIOVANNA RODRIGUES MAGALHÃES Ampla Concorrência

20250842634 GIOVANNA RODRIGUES TAGARRO Ampla Concorrência

20250842260 GISLAINE MESSIAS DE ARAÚJO Ampla Concorrência

20250943443 GRAZIELE GABRIEL DA SILVA Ampla Concorrência

20250841961 GRAZIELLY THOMAZ DA FONSECA Ampla Concorrência

20250841789 GUILHERME DANIEL DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841992 GUILHERME DORETTO PATRICIO Ampla Concorrência

20250740827 GUILHERME FUSIEGER DO NASCIMENTO Ampla Concorrência

20250841835 GUSTAVO BORGES SOTOCORNO Ampla Concorrência

20250741366 GUSTAVO CANELLA BARTOLOMEU Ampla Concorrência

20250943075 GUSTAVO CARDOSO FIGUEIREDO Ampla Concorrência

20250943464 GUSTAVO DA SILVA GUELERE Ampla Concorrência

20250943125 GUSTAVO PACHECO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741469 HELEN PEREIRA Ampla Concorrência

20250740833 HELLEN KAROLINE SILVA PERISSATTO DA CUNHA Ampla Concorrência

20250842130 HELOISA FERNANDA GALVÃO ROMUALDO Negro

20250741084 HELOISI STEFANI DE SOUSA Ampla Concorrência

20250842739 HENRIQUE KEVEN ALVES DO NASCIMENTO Ampla Concorrência

20250842078 HENRIQUE MESQUITA DE ARAUJO Ampla Concorrência
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20250842188 HERMES PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO Ampla Concorrência

20250842307 HIGOR DOS SANTOS MARTINS Ampla Concorrência

20250943363 HITALA DA SILVA PcD - Pessoa com Deficiência

20250943116 IARA MIGUEL DE ALMEIDA Ampla Concorrência

20250842555 IRENE ELIS OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741219 IRINEU MARCIO FERREIRA Ampla Concorrência

20250740854 ISABELA OUCHITA Ampla Concorrência

20250741154 ISABELA POLOSCHI DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842359 ISABELE OLIVEIRA ALMEIDA Ampla Concorrência

20250842421 ISABELLA BUCHELT Ampla Concorrência

20250741380 ISABELLA OLIVEIRA E SILVA Ampla Concorrência

20250942942 IVAN EDUARDO DE FREITAS NERI Ampla Concorrência

20250943302 JAMILLI EDUARDA ALONSO Ampla Concorrência

20250741513 JANAINA PIVOTTO DE OLIVEIRA NEVES Ampla Concorrência

20250943336 JEAN CARLOS DE LIMA RAIACOVITCH Ampla Concorrência

20250841872 JEAN CARLOS DE OLIVEIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250842035 JEREMIAS CHAGAS Ampla Concorrência

20250842753 JESSICA APARECIDA BIFFI DA SILVA RABELO Ampla Concorrência

20250943385 JÉSSICA APARECIDA SANTANA Ampla Concorrência

20250943192 JHENIFER SANTOS Ampla Concorrência

20250942986 JHONATAN FERREIRA Ampla Concorrência

20250942920 JOANA DARARC DA SILVA RODRIGUES Ampla Concorrência

20250842571 JOÃO HENRIQUE SANTOS DE PAULA Ampla Concorrência

20250942840 JOAO RAFAEL MEDEIROS Ampla Concorrência

20250943050 JOAO VITOR JACOMINI COSTA Negro

20250943390 JOAO VITOR MAIOLLI PALHARES Ampla Concorrência

20250841604 JOAO VITOR VIANA Ampla Concorrência

20250842048 JOSE AILTON RAFAEL Ampla Concorrência

20250842278 JOSE EDUARDO DE SOUZA Ampla Concorrência

20250842353 JOSÉ HENRIQUE DE AGUIAR BRITO Ampla Concorrência

20250943178 JOSÉ JEFFERSON VIEIRA Ampla Concorrência

20250841757 JOSÉ SANTO DISPOSTI Ampla Concorrência

20250841968 JOSIANE APARECIDA GONÇALVES NATEL Ampla Concorrência

20250942880 JOSIANE CRISTINA DA SILVA Ampla Concorrência

20250740899 JOSIANE MOZER PcD - Pessoa com Deficiência

20250842330 JOSIELE DINATO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250942933 JOSIELI DOS SANTOS CARDOSO Ampla Concorrência

20250942937 JOSILENE DA SILVA DA ROSA Ampla Concorrência

20250841943 JULIANA ALVES DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842167 JULIANA FÁTIMA DO PRADO SILVA Ampla Concorrência

20250741035 JULIANE LIE OTA Ampla Concorrência

20250842690 KAMILY FERNANDES DE SOUZA Ampla Concorrência

20250942989 KAREN DE SOUZA FERREIRA Ampla Concorrência

20250741114 KAREN FABRÍCIO SANTANA Ampla Concorrência

20250740825 KARINE MENDES FRESCHI Ampla Concorrência

20250740909 KARINY STTEFANY DE BARROS Ampla Concorrência

20250741262 KATIELLY PECINI Ampla Concorrência

20250943339 KAUÃ KEIRI SILVA Ampla Concorrência

20250943082 KAWÃ FELIPE MOREIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250741552 KEILA SILVA BATISTA Ampla Concorrência

20250943119 KETLEM EMANUELLA DA SILVA CARRASCO Ampla Concorrência
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20250943216 KEVIN GABRIEL ALVES DE LIMA PcD - Pessoa com Deficiência

20250942922 LAIANA SANTANA DUTRA Ampla Concorrência

20250842284 LAIANE APARECIDA DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência

20250943026 LARISA FRESCHI SILVA Ampla Concorrência

20250942952 LARISSA CAROLINE PELAQUIM PEDRO Ampla Concorrência

20250741549 LARISSA DA SILVA LAGO Ampla Concorrência

20250841950 LAURA GABRIELY COELHO DA SILVA Ampla Concorrência

20250943427 LEONARDO ANTÔNIO MACHADO Ampla Concorrência

20250841635 LEONARDO APARECIDO CARVALHO FERREIRA Ampla Concorrência

20250943198 LEONARDO MONTEIRO DE SALES Ampla Concorrência

20250842761 LEONARDO VIEIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250841707 LEOPOLDO DOUGLAS QUEIROZ MONTEIRO Negro

20250841607 LETÍCIA DOS SANTOS BREGOLA Ampla Concorrência

20250943473 LETÍCIA RODRIGUES PEREIRA Ampla Concorrência

20250943045 LÍDIA GONÇALVES DA SILVA Ampla Concorrência

20250842575 LÍVIA BENEDITO SANTANA Ampla Concorrência

20250943112 LORENA GABRIELA MOZAQUATRO SANTOS Negro

20250943200 LORENA PEREIRA LEAL Ampla Concorrência

20250842401 LORENA VICTORIA COUTO Ampla Concorrência

20250740960 LUANA REGINA DOS SANTOS PERES GUALDA Ampla Concorrência

20250841713 LUCAS FELIPE PEREIRA Ampla Concorrência

20250740836 LUCAS HENRIQUE BANDEIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250841826 LUCIANA PEREIRA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741359 LUCIANE DEL MOURA DA SILVA Ampla Concorrência

20250842622 LUCIANO CÍCERO LOPES DA SILVA Ampla Concorrência

20250943293 LUCINÉIA MARIA DE SÁ Ampla Concorrência

20250942999 LUDIO GOMES FERNANDES Ampla Concorrência

20250943162 LUIZ FERNANDO DE ALENCAR SECOTI Ampla Concorrência

20250741220 LUIZ HENRIQUE QUEIROZ DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943408 LUZIA APARECIDA DA SILVA ROCHA Ampla Concorrência

20250841650 LUZINETE DE JESUS NOVAIS ALVES Ampla Concorrência

20250841763 MAELI DE OLIVEIRA BERETTA Ampla Concorrência

20250842460 MAIARA MARLIER PEREIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250942807 MAIARA VICENTIN PEREIRA FARIA Ampla Concorrência

20250942978 MAISA DA SILVA PERES Ampla Concorrência

20250943458 MARCELA FERREIRA DE SOUZA Ampla Concorrência

20250943132 MARCELA SCHLEMPER Ampla Concorrência

20250842356 MARCELLA EDUARDA BATISTELLA GOMES Ampla Concorrência

20250842193 MARCELO ALVES DE ALMEIDA Ampla Concorrência

20250942932 MARCELO GONCALVES DE JESUS Ampla Concorrência

20250943283 MARCIA NOGUEIRA DE QUEIROZ MIRANDA Ampla Concorrência

20250741030 MARCIA REGINA DOS SANTOS COSTA Ampla Concorrência

20250943079 MARCOS ANTONIO RIBEIRO Negro

20250842139 MARCOS FERREIRA CAVALCANTE Ampla Concorrência

20250740877 MARCOS JOSE DOS SANTOS PcD - Pessoa com Deficiência

20250842209 MARESSA CANDIDO FLAUSINO Ampla Concorrência

20250943254 MARIA EDUARDA DOS SANTOS NASCIMENTO Ampla Concorrência

20250842319 MARIA EDUARDA LOPES Ampla Concorrência

20250943393 MARIA HELOÍSA SANTOS MURTA Ampla Concorrência

20250740924 MARIANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842436 MARIANE BASTOS ELIZIARIO Ampla Concorrência
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20250741224 MARLON WILIAN PIRES Ampla Concorrência

20250841847 MARYANE DO PRADO BARTOLOMEU Ampla Concorrência

20250740922 MATEUS APARECIDO SOARES Ampla Concorrência

20250942805 MATEUS DE ALMEIDA FARIA Ampla Concorrência

20250842144 MATEUS MIRANDA GUIMARÃES RECALDE Ampla Concorrência

20250741315 MATEUS SÉRIO DE PAULA PcD - Pessoa com Deficiência

20250741119 MAYCON ALMEIDA BUSCARIOLLO Ampla Concorrência

20250943432 MICHAEL ANTONIO ARAUJO FERREIRA Ampla Concorrência

20250842638 MILTON CARLOS FIGUEIREDO GARCIA Ampla Concorrência

20250943335 MIQUEIAS DINIZ DE VASCONCELOS Ampla Concorrência

20250943344 MONICA NOBRE CARNEIRO Ampla Concorrência

20250741081 MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT PcD - Pessoa com Deficiência

20250943333 MURILO HENRIQUE SANTOS PEREIRA Ampla Concorrência

20250842632 NATÁLIA MIGLIORINI Ampla Concorrência

20250741379 OCTAVIO REAL MATTOS DE LIMA Negro

20250943145 ODAIR AUGUSTO APARECIDO BARROS DE SOUZA Negro

20250943364 OSMAIR DA CRUZ APARECIDO Ampla Concorrência

20250842170 PATRICIA DORETTO DE ARAUJO Ampla Concorrência

20250943430 PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO Ampla Concorrência

20250942976 PATRICIA RIBEIRO BUSSIOLI Ampla Concorrência

20250740859 PATRÍCIA TOMAIN MESQUITA Ampla Concorrência

20250842452 PAULA YURYE CHIMADA YANO DA SILVA Ampla Concorrência

20250943269 PAULO ANTONIO DOS SANTOS LIMA Ampla Concorrência

20250741299 PAULO GUSTAVO MARTINS DE CASTRO SOZZO Negro

20250841711 PEDRO HENRIQUE FIRMINO DA SILVA Ampla Concorrência

20250942844 PEDRO VINICIUS MACIEL BARBIM Ampla Concorrência

20250741345 PLINIO GOMES DE ARAUJO Ampla Concorrência

20250841870 PRICILLA VANUCCI GUIAO Ampla Concorrência

20250741003 RAFAELA NOBREGA LENARDON Ampla Concorrência

20250740867 RAÍSSA CARVALHO BELOTE Ampla Concorrência

20250842137 RAMON FELIPPE CARNIEL SILVESTRE Ampla Concorrência

20250942780 RAMONA ELIZABETH BAEZ DOMINGUEZ Ampla Concorrência

20250741237 RAPHAELLY DOS SANTOS MARTINEZ Ampla Concorrência

20250841982 REGIANE APARECIDA CAETANO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842293 REGIANE BEZERRA MENDONÇA Ampla Concorrência

20250740762 REIEL EDUARDO SZYMANSKI Ampla Concorrência

20250741118 REJANE MONTEIRO MACHADO Ampla Concorrência

20250740840 RENAN DABROI MARQUES Ampla Concorrência

20250842291 RENAN PINHEIRO TRINDADE DE SOUZA Ampla Concorrência

20250942799 ROBENILTON CARLOS FERREIRA GUEDES Ampla Concorrência

20250741012 ROBSON IRINEU RIBEIRO GARCIA Ampla Concorrência

20250943467 ROSANA MARIA DOS SANTOS DO CARMO Ampla Concorrência

20250943448 ROSANA SOUZA BATISTA Ampla Concorrência

20250741318 ROSANGELA DOS SANTOS MINATO DA SILVA Ampla Concorrência

20250740968 ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA Ampla Concorrência

20250841592 ROSELY RODRIGUES MACHADO SILVA Ampla Concorrência

20250942903 ROSEMEIRE DE MELO ALVES Ampla Concorrência

20250842106 ROZANA DOS SANTOS RAIMUNDO Ampla Concorrência

20250942870 RUBENS MATHEUS FELÍCIO CHEQUIM Ampla Concorrência

20250741421 SABRINA OLIVEIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943232 SABRINA PASCIENTE SILVA Ampla Concorrência
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20250741016 SANDRA REGINA DE SOUZA FELIX Ampla Concorrência

20250741413 SHAUNNY MARCHINI CIMA Ampla Concorrência

20250741376 SILVINEI LICO DA SILVA Ampla Concorrência

20250740812 SIMONE FAIOLA DE MENDONÇA Ampla Concorrência

20250841912 SIMONI MUNHOZ SCHLEMPER Ampla Concorrência

20250943233 SIRLEY DOS SANTOS MIRANDA Ampla Concorrência

20250740848 SUSAN DAIANNE SILVA DA CRUZ Ampla Concorrência

20250842707 SUSANA MIOLI GASPAR DE SOUZA Ampla Concorrência

20250943015 TALITA EVANGELISTA DOS SANTOS Negro

20250741357 TAYNA AMANDA SOUZA SANTOS Ampla Concorrência

20250942877 THAINÁ DE SÁ DA SILVA Ampla Concorrência

20250943477 THAÍS ALMEIDA FERRARI Ampla Concorrência

20250741196 THAIS DA SILVA TECILLA MEIRA Ampla Concorrência

20250741544 THAIS EVELIN VAGNER DE SOUZA Ampla Concorrência

20250740926 THAMYRES HECHT ALCÂNTARA Ampla Concorrência

20250943196 THAMYRIS NISHINO SILVA Ampla Concorrência

20250842482 THAYLINA RIBEIRO DA SILVA OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741525 THIAGO BALSANI DOS SANTOS Negro

20250741273 THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741426 TIAGO DE ARAÚJO OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842332 TIAGO RODRIGUES DE SOUZA Ampla Concorrência

20250842201 TIAGO RODRIGUES DIAS Ampla Concorrência

20250841593 VALDUIR JUNIOR RODRIGUES Ampla Concorrência

20250842737 VALERIA HONORIO XAVIER Ampla Concorrência

20250842457 VANDERLEIA DE SOUZA ABREU PREVIATTI Ampla Concorrência

20250841814 VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES Ampla Concorrência

20250741564 VANESSA DA COSTA GUEDES Ampla Concorrência

20250741497 VANESSA DIAS LEITE DELMIRO Ampla Concorrência

20250842682 VANESSA PAIVA ALVES Ampla Concorrência

20250943303 VANESSA SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250942990 VANESSA VIEIRA Ampla Concorrência

20250943482 VERIDIANA CAROLINE AMORIM Ampla Concorrência

20250943272 VERÔNICA DE OLIVEIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943359 VICKI OHANE FERNANDES MIRANDA Ampla Concorrência

20250842045 VICTOR RAFAEL DA SILVA GOMES Ampla Concorrência

20250943138 VINÍCIUS OLIVEIRA GOMES DA SILVA Ampla Concorrência

20250741164 VINICIUS ZAMUNER BRUM Ampla Concorrência

20250943372 VITOR GABRIEL SANTIAGO ROSSI Ampla Concorrência

20250740929 VITÓRIA KAROLINE DA ROCHA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841793 VITÓRIA TALIA DA SILVA CARVALHO Negro

20250943195 VIVIAN RAYANE RODRIGUES RABELO Ampla Concorrência

20250741005 WALLACE ALLAN MARTINS Ampla Concorrência

20250841628 WERIK REGYS BORGES DE FREITAS RIBEIRO Ampla Concorrência

20250943418 WESLEY WAGNER NUNES SILVA Ampla Concorrência

20250842351 WILLIAN APARECIDO DE SOUZA CONTE Ampla Concorrência

20250842659 WILSON GIL Ampla Concorrência

20250741226 YASMIM ARIELLI CONDOLUCI MARTINS Ampla Concorrência

20250841614 ZULEIDE APARECIDA FERREIRA Ampla Concorrência
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7364 - AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

20250741087 ALANA MUNIZ PEDROSO Ampla Concorrência

20250741446 ANA PAULA COELHO BARBOSA Ampla Concorrência

20250943379 BRUNA RAFAELA LUCIO HONORATO Ampla Concorrência

20250942822 DAIANE BERTO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250942832 FERNANDA DOS SANTOS MARTINS DA SILVA Negro

20250942917 JULIANA RODRIGUES DIAS Ampla Concorrência

20250842711 LAYS KARLA DA SILVA Ampla Concorrência

20250741228 LUANA DA SILVA COSTA Ampla Concorrência

20250841762 MAELI DE OLIVEIRA BERETTA Ampla Concorrência

20250842158 MARCIA DA COSTA ESCANO Ampla Concorrência

20250942794 MARIA JULIA MILANI BERNARDO Ampla Concorrência

20250841726 MARINEZ RUIZ AZZI Ampla Concorrência

20250842317 REBEKA RIBEIRO BACKES Ampla Concorrência

20250741553 REGIANE DE OLIVEIRA LONGHI Ampla Concorrência

20250741177 ROSÂNGELA PEREIRA PEREIRA Ampla Concorrência

20250741287 SOLANGE EUFRASIO DA SILVA FERREIRA Ampla Concorrência

20250842134 STEFANY BARBOSA WASICHI Ampla Concorrência

20250842706 VALDIRENE PERIN DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250841750 VÂNIA ARCHANGELO Ampla Concorrência
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20250943413 ADRIANO RODRIGO DOS SANTOS GIL Ampla Concorrência

20250741192 ANDRESSA MELO DOS SANTOS PEREIRA Ampla Concorrência

20250842440 BRUNO DA SILVA PASQUINO Negro

20250943214 EDMAR DA SILVA OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250943296 EDUARDA DE FARIAS OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250942882 EDUARDO ZEFERINO DA SILVA FILHO Ampla Concorrência

20250942860 GEOVANA MARQUES DE SOUZA Ampla Concorrência

20250943253 GUSTAVO SILVA VELOSO DE MENEZES Ampla Concorrência

20250741556 HENRIQUE DE SOUSA BAIA Ampla Concorrência

20250842749 ISABELLA ROCHA SCHMITT Ampla Concorrência

20250842326 JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM Ampla Concorrência

20250942862 JENIFER MIQUELINE BARBOSA Ampla Concorrência

20250842647 JOÃO PAULO BENTO Ampla Concorrência

20250942850 KAIO HENRIQUE DA SILVA Ampla Concorrência

20250943337 LEANDRO OTAVIO NOGUEIRA REGINO Ampla Concorrência

20250943264 LUIZ FERNANDO MALAQUIAS Ampla Concorrência

20250943447 PATRICIA DAIANE QUEIROZ Ampla Concorrência

20250943049 PEDRO FELIPE RISATTO CASTELLINI Ampla Concorrência

20250943461 PEDRO HENRIQUE NOGUEIRA LOPES Ampla Concorrência

20250841811 RENAN DO PINHAL FUENTES Ampla Concorrência

20250842423 WESLEY FERREIRA JORGE Ampla Concorrência

20250842424 YASMIN SZEZERBATZ ZANATO WONSTAEN JORGE Ampla Concorrência
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7366 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - DOURADINA
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20250741543 ADRIANA BARBOSA DE SOUZA Ampla Concorrência

20250841810 ALESANDRA GONCALVES DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741251 ANA CAROLINA DA CRUZ FERNANDO Ampla Concorrência

20250942897 ANA CAROLINA MENDES DE AZEVEDO Ampla Concorrência

20250842244 ANA PAULA DA CRUZ Ampla Concorrência

20250943190 ANA PAULA FERNANDES SANTOS Ampla Concorrência

20250741343 ANDRESSA OLIVEIRA FERREIRA Ampla Concorrência

20250842083 ANGELA DOS SANTOS RIBEIRO Ampla Concorrência

20250741342 ANGELA MARIA LIMA TOLENTINO Ampla Concorrência

20250740850 ANGELA SIMPLICIO DOS SANTOS SOUSA Ampla Concorrência

20250841824 ANGELICA FERNANDES DA COSTA Ampla Concorrência

20250842599 APARECIDA DOS SANTOS CAVAZANI Ampla Concorrência

20250842613 BÁRBARA TENAN SANTOS Ampla Concorrência

20250943369 BEATRIZ ROSA ROCHA Ampla Concorrência

20250841730 BRUNO PATRICK DE SOUSA BRITO Ampla Concorrência

20250943155 CAREN RAIANE LUCAS DA SILVA Ampla Concorrência

20250943007 CLARICE DOMINGUES RAMOS Ampla Concorrência

20250741072 CLAUDINEIA FERREIRA DE SOUZA Ampla Concorrência

20250842043 CLAUDIO VINICIUS DE SOUZA BEZERRA Ampla Concorrência

20250741441 DANIELLY DOS REIS SANTOS Ampla Concorrência

20250841957 DIOLINA DOS SANTOS NETA DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741204 EDILAINE DIAS DE SANTANA Ampla Concorrência

20250741492 EDUARDO GABRIEL RODRIGUES MOREIRA Ampla Concorrência

20250841727 ELENICE PEREIRA DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência

20250943046 ELIANAI DEBORA DE OLIVEIRA RABELO Ampla Concorrência

20250842703 ELIANE CRISTINA DA SILVA MARCUCCI Ampla Concorrência

20250841984 ELIANE DE OLIVEIRA LONGHI Ampla Concorrência

20250841939 ELIANE SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741502 ELOISA DE SOUZA JORGE Ampla Concorrência

20250741244 EMERSON NACHBAR Ampla Concorrência

20250842119 EMILLY VITORIA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250740875 ESDRAS TOMAZ DE AQUINO SOUZA Ampla Concorrência

20250740802 EVELYN LAYLA OLIVIERI Ampla Concorrência

20250841937 GABRIELA SANTOS ROSA Ampla Concorrência

20250741010 GABRIELLE ALVES DA SILVA Ampla Concorrência

20250943041 GESILAINE DOS SANTOS PINA PcD - Pessoa com Deficiência

20250741554 GIOVANE RODRIGUES DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842448 GISLAINE PATRICIA PEREIRA DA SILVA DESTEPHANI Ampla Concorrência

20250942836 GISLAINE RIBEIRO DA ROCHA Ampla Concorrência

20250841821 HELLEN CRISTINA SOARES NASCIMENTO Negro

20250942972 HELLEN MAYARA DE OLIVEIRA PERIN Ampla Concorrência

20250842582 INGRID CAROL DE OLIVEIRA PASCHOAL Negro

20250943006 ISAIAS ALVES DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741563 JESSICA BATISTA DOS SANTOS PICOTEZ Ampla Concorrência

20250943271 JOAO PAULO DE ABREU Negro

20250943474 JOÃO VICTOR DIAS IMPERADOR Ampla Concorrência

20250943242 JOAQUIM DE LIMA GASPAR Ampla Concorrência

20250943143 JUDITE APARECIDA RIGON CHRISTOFOLLI Ampla Concorrência

20250842301 JÚLIA MARCATO LUTZ Ampla Concorrência
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20250741339 KARYNE ALVARES DE SOUZA COIMBRA Ampla Concorrência

20250842387 KEILA RIBEIRO DOS SANTOS DE SOUZA Ampla Concorrência

20250943099 LETICIA DA SILVA BORGHI Ampla Concorrência

20250740843 LORRAINE NACHTIGAL DA SILVA DE ARAUJO Ampla Concorrência

20250740799 LUCIANA ALMEIDA RUFINO Ampla Concorrência

20250842047 LUCIANA PEREIRA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250943133 LUCIELMA GIRLENE DA SILVA Ampla Concorrência

20250842718 MAICON DIEGO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842535 MARCIA APARECIDA ISRAEL Ampla Concorrência

20250943175 MARCIA PASCIENTE DA SILVA Negro

20250842699 MARIA APARECIDA GONÇALVES Negro

20250943398 MARIA FERNANDA LEAL DO NASCIMENTO Ampla Concorrência

20250943109 MARIANA RODRIGUES GOMES Ampla Concorrência

20250741408 MAYKON EVERTON PONTES RANGEL BRAGA Ampla Concorrência

20250740775 MICHELE SOARES ADORNO MARTINS Ampla Concorrência

20250741159 NÁDIA BROGIATO RIBEIRO Ampla Concorrência

20250740959 NATACHA SANTOS PETRELLI Ampla Concorrência

20250740977 NATALIA GONÇALVES DE ARAUJO Ampla Concorrência

20250943057 NATHIELE GASS BERGAMO Ampla Concorrência

20250943113 NEUZA ALVES DA SILVA CARVALHO Negro

20250842298 NILMAR OLIVEIRA GONÇALVES Ampla Concorrência

20250741300 PAULO HENRIQUE LIMA SOARES SANTOS Ampla Concorrência

20250842224 RAFAEL HENRIQUE AFONSO PEREIRA Ampla Concorrência

20250741284 RAQUEL APARECIDA MENDES Ampla Concorrência

20250943211 RENATA APARECIDA IEMBO Ampla Concorrência

20250740982 ROSANA ALVES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842655 SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA Ampla Concorrência

20250943431 SANDRA AUGUSTO GASS CUNHA Ampla Concorrência

20250841949 SANDRA REGINA PEREIRA DE BRITO DESANI Ampla Concorrência

20250741410 SILMARA DA SILVA BEZERRA Ampla Concorrência

20250841931 SIRLENE MOREIRA DE SOUZA MATIAS Ampla Concorrência

20250842161 SOLANE APARECIDA MARTINS Ampla Concorrência

20250842499 SOLANGE MARINA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741209 TAINARA ALVES SILVA Ampla Concorrência

20250740895 TAMIRES PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842064 TATIANE MORAIS GODEIS DA SILVA Ampla Concorrência

20250741517 THAIS DANIELE DE SOUSA SANTOS Ampla Concorrência

20250741050 THAYNARA DA SILVA SCHMITZ Ampla Concorrência

20250943148 VALDIR APARECIDO BARBOSA Ampla Concorrência

20250740834 VERÔNICA DE OLIVEIRA PERIN Ampla Concorrência

20250842026 WANIA DIAS ARAUJO Ampla Concorrência

20250841871 YARA ELENITE POLTRONIERI Ampla Concorrência

20250841701 ZENIRA ZACARIAS FERREIRA Negro
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20250741574 ALINE HILARIO ROSSI FRANCISQUETI Ampla Concorrência

20250741570 AMANDA MARINHO DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741431 ANDRÉ DE ALMEIDA ANDRETA PcD - Pessoa com Deficiência

20250842651 ANDRÉIA AMORIM DA SILVA Ampla Concorrência

20250943042 ANTONIO BORGES BESERRA Ampla Concorrência

20250943316 APARECIDA LOURDES DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943191 AURORA CRISTIANE GOMES VINDOCA BERALDINELLI Ampla Concorrência

20250943360 BEATRIZ RUIZ DA SILVA MENDONCA Ampla Concorrência

20250943334 BRUNA LETÍCIA DOS ARRIAS Ampla Concorrência

20250741435 BRUNA LETICIA LINS Ampla Concorrência

20250842578 BRUNA RAFAELA DE PAULA MARQUES Ampla Concorrência

20250943236 CAMILA TEIXEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841989 CAMILA VARONI CARDOSO Ampla Concorrência

20250741375 CIBELE MARCIA ANDREUS SILVA MONTEIRO Ampla Concorrência

20250841881 CLAUDINEIA ZANGALLI Ampla Concorrência

20250841973 CLEIDE MEIRIELI GONCALVES Ampla Concorrência

20250741232 CLEVERSON RODRIGUES DA SILVA Negro

20250842125 CRISLAINE APARECIDA BASSO Ampla Concorrência

20250841719 CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI CRISTOFOLI Ampla Concorrência

20250943167 DAIANE GARCIA GOMES Ampla Concorrência

20250841596 DAIANI LOPES DA SILVA PcD - Pessoa com Deficiência

20250841974 DANIELA GONÇALVES DA SILVA Ampla Concorrência

20250943281 DANIELLE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS LIMA Ampla Concorrência

20250741191 DILEUZA DIAS DE OLIVEIRA ARAGÃO Ampla Concorrência

20250741445 DOUGLAS NAKADOMARI Ampla Concorrência

20250842122 EDNA ALVES DA FONSECA Ampla Concorrência

20250943185 ELIANE GARCIA ALVES Ampla Concorrência

20250841603 ELIANE GONCALVES Ampla Concorrência

20250841768 ELISETE MARQUES DE BRITO KEMPNER Ampla Concorrência

20250740999 ELIZA HELENA CAVAGNINO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842038 ELZA FERREIRA DA COSTA CANELA Negro

20250943001 EMICHELE APARECIDA MARTINS DE ARAUJO Ampla Concorrência

20250741434 ERICA CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741352 ERICA TATIANE DA SILVA Ampla Concorrência

20250841779 FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA Ampla Concorrência

20250741389 FRANCIELE FERREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250841892 FRANCIELI VICENTIN DA SILVA Ampla Concorrência

20250943327 GABRIELA BEZERRA NEVES Negro

20250740940 GEOVANA SPERANDIO RIBEIRO Ampla Concorrência

20250842696 GESILAINE KARSTEN CAROCIN Ampla Concorrência

20250841877 GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA Ampla Concorrência

20250943146 GISLAINE GOMES GONÇALVES Ampla Concorrência

20250741464 HELEN PEREIRA Ampla Concorrência

20250842321 HELOÍSA GABRIELA PINHEIRO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250942963 IEDA CLAUDIA BREVE BERNARDES POLATTO Ampla Concorrência

20250943210 ILZA MARA DA SILVA Ampla Concorrência

20250841694 JAQUELINE DE OLIVEIRA MUNHOZ Negro

20250943305 JÉSSICA CRISTINA GOMES DA SILVA Ampla Concorrência

20250942894 JESSYLENE ROMUALDO PAZINI Ampla Concorrência
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20250943029 JOELMA PAULA ANDRADE DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943371 JOICE APARECIDA SANCHES DEVECCHI Ampla Concorrência

20250943062 JOSEMEIRE CRISTINA BASSO Ampla Concorrência

20250741363 JULIANA ALVES DA SILVA Ampla Concorrência

20250842174 KARINA VITÓRIA PIRIZZATTO Ampla Concorrência

20250942839 KARINE GUEDES DE SOUZA BUSSOLA Ampla Concorrência

20250942879 KARLA EDUARDA SATOS FERREIRA Ampla Concorrência

20250943410 KEILA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841692 LAILA GABRIELE MARCELO DA SILVA Ampla Concorrência

20250841636 LEONARDO APARECIDO CARVALHO FERREIRA Ampla Concorrência

20250841970 LETÍCIA ALVES DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943309 LILIANE APARECIDA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842287 LIONATO GENERALI Ampla Concorrência

20250841657 LUANA DE MATOS RODRIGUES CARDOSO Negro

20250741303 LUANA PONCIANO DE LIMA Ampla Concorrência

20250741401 LUIZ CARLOS DE SOUZA Negro

20250942885 MARCELA FERREIRA NEVES Ampla Concorrência

20250943199 MARCIA AKEMI WAKATSUKI ARIDA Ampla Concorrência

20250842118 MARCIA CANUTO DO NASCIMENTO Ampla Concorrência

20250842149 MÁRCIA SILVA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943081 MARIA ARAÚJO DELATORE BERGAMASCHI Ampla Concorrência

20250841839 MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI Ampla Concorrência

20250842306 MARIA ROSA DA SILVA BURGOS Ampla Concorrência

20250943243 MARLI FREITAS DE JESUS DIAS Ampla Concorrência

20250842418 MIRIAN MACHADO DA SILVA TOMAZ Ampla Concorrência

20250741096 MÔNICA DECASSIA DE OLIVEIRA GREGORIO Ampla Concorrência

20250741078 MUNITCHELY DE OLIVEIRA PERROUT PcD - Pessoa com Deficiência

20250741409 NEI SOUZA LIMA PcD - Pessoa com Deficiência, Negro

20250741090 NILDA PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842712 PATRICIA GIL VICENTIN XAVIER Ampla Concorrência

20250741101 PAULA ADRIANA VALIM CAMPANHÃ GOULART Ampla Concorrência

20250943204 QUEILA DE SOUZA SILVA TORNEIRO Ampla Concorrência

20250842449 REGIANE PIRES DA SILVA Ampla Concorrência

20250841627 RENATA FERREIRA DE ANDRADE Ampla Concorrência

20250741328 ROSANGELA DOS SANTOS MINATO DA SILVA Ampla Concorrência

20250842107 ROZANA DOS SANTOS RAIMUNDO Ampla Concorrência

20250841994 SAMILE DORETTO PATRICIO Ampla Concorrência

20250741454 SAMILI MARQUES BOCATTO Ampla Concorrência

20250943345 SANDRA LEILA DE SOUZA TOSCANO Ampla Concorrência

20250842604 SILVANA APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842720 SOLANGE JANUÁRIA DE LIMA Ampla Concorrência

20250842454 SOLANGE MEDEIROS DE OLIVEIRA BERALDO Ampla Concorrência

20250842744 SOLANGE MUNIZ DE ALMEIDA MOTA Ampla Concorrência

20250942961 SONIA CRISTINA MONTEIRO DE JESUS Ampla Concorrência

20250741325 TATIANE APARECIDA DA SILVA TOLEDO DE CAMARGO Ampla Concorrência

20250740997 THAYNARA MARTINS DA CRUZ MARQUES Ampla Concorrência

20250842300 VALÉRIA DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência

20250942888 VANESSA CRISTINA BERTOLIN MARQUES Ampla Concorrência

20250841673 VIVIAN LORENA XAVIER LIMA Ampla Concorrência
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20250842507 ADRIANA DA SILVA EUFLAUSINO MORAIS Ampla Concorrência

20250943014 ADRIANA DUCIANA DE SOUZA ARRUDA Ampla Concorrência

20250943106 ADRIELLI BEZERRA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842171 ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS Ampla Concorrência

20250842479 ALESSANDRA CRISTINA XAVIER RODRIGUES Ampla Concorrência

20250841640 ALICE FERNANDES DE SOUZA Ampla Concorrência

20250841822 ALINE CANDIDO DA SILVA LIMA Ampla Concorrência

20250741254 ALINE DE PAULA ALVES Ampla Concorrência

20250842766 AMANDA DA SILVA Ampla Concorrência

20250942851 AMANDA PIRES Ampla Concorrência

20250841845 ANA CLAUDIA MARTINS DE SANTANA Ampla Concorrência

20250740935 ANA CLAUDIA SANTANA Ampla Concorrência

20250842635 ANA PAULA BARBOSA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741453 ANA PAULA COELHO BARBOSA Ampla Concorrência

20250741080 ANA PAULA GOIS DE LIMA Ampla Concorrência

20250841647 ANA PAULA PEREIRA ROSA Ampla Concorrência

20250741430 ANDRÉ DE ALMEIDA ANDRETA PcD - Pessoa com Deficiência

20250842542 ANDRÉIA APARECIDA DE FREITAS GONÇALVES Ampla Concorrência

20250943084 ANDRÉIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES Ampla Concorrência

20250842150 ANDREIA FRANÇA DA SILVA Negro

20250741048 ANDRESSA DA SILVA LIMA Ampla Concorrência

20250943246 ANDRESSA MAGRI DA SILVA Ampla Concorrência

20250841889 ANELISE SANTOS SILVA Ampla Concorrência

20250842282 ANGELA JOSE DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943317 APARECIDA LOURDES DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842294 ARISMAR LOURENÇO DE ABREU BRAGA Ampla Concorrência

20250740883 BÁRBARA FERNANDA SCREMIN ARCENO Ampla Concorrência

20250842728 BÁRBARA LIZ SANTOS Negro

20250842752 BARBARA LUANA DE OLIVEIRA LIMA Ampla Concorrência

20250842570 BEATRIZ DE LIMA TOMAZI Ampla Concorrência

20250842757 BEATRIZ PEDROSO NEVES LIMA Ampla Concorrência

20250943361 BEATRIZ RUIZ DA SILVA MENDONCA Ampla Concorrência

20250741576 BRENDA VIEIRA Ampla Concorrência

20250741433 BRUNA LETICIA LINS Ampla Concorrência

20250943218 BRUNA LIMA DA SILVA Ampla Concorrência

20250842576 BRUNA RAFAELA DE PAULA MARQUES Ampla Concorrência

20250943381 BRUNA RAFAELA LUCIO HONORATO Ampla Concorrência

20250842620 CAMILA TEIXEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841988 CAMILA VARONI CARDOSO Ampla Concorrência

20250943287 CARLOS FERNANDO BORGES LOMONTE Ampla Concorrência

20250942811 CAROLINE BENATTI DE ANDRADE Ampla Concorrência

20250943421 CÁSSIA APARECIDA TINTI RIBEIRO Ampla Concorrência

20250741344 CIBELE MARCIA ANDREUS SILVA MONTEIRO Ampla Concorrência

20250741009 CLAUDEMIR JORGE LEME Ampla Concorrência

20250740841 CLAUDIA BRUNA DE BRITO BARBOSA Ampla Concorrência

20250841880 CLAUDINEIA ZANGALLI Ampla Concorrência

20250842426 CLEIDE FERREIRA PAULINO Negro

20250842335 CLEIDE MEIRIELI GONCALVES Ampla Concorrência

20250841879 CRISLAINE MENDES DE SOUZA Ampla Concorrência
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20250841721 CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI CRISTOFOLI Ampla Concorrência

20250741257 CRISTIANE LEMOS DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250841765 DAIANE APARECIDA MAIOLLI PALHARES Ampla Concorrência

20250943011 DAIANE DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250740829 DAIANE KARSTEN RODRIGUES Ampla Concorrência

20250841598 DAIANI LOPES DA SILVA PcD - Pessoa com Deficiência

20250942829 DALVELI CASSIA VIANA REMDE Negro

20250841975 DANIELA GONÇALVES DA SILVA Ampla Concorrência

20250943282 DANIELLE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS LIMA Ampla Concorrência

20250741283 DÉBORA CRISTINA SANTOS MARIANO Ampla Concorrência

20250842384 DENISE DANIEL Ampla Concorrência

20250741309 DGENIFER MARIA FELIX BRISOLA Ampla Concorrência

20250942957 DIANA FRANCISCA DOS REIS PENACHIOLI DA SILVA Ampla Concorrência

20250741190 DILEUZA DIAS DE OLIVEIRA ARAGÃO Ampla Concorrência

20250741444 DOUGLAS NAKADOMARI Ampla Concorrência

20250842123 EDNA ALVES DA FONSECA Ampla Concorrência

20250842034 ELAINE CRISTINA BERNARDO Ampla Concorrência

20250842377 ELIANE ALVES CONTE FERREIRA Ampla Concorrência

20250841606 ELIANE GONCALVES Ampla Concorrência

20250943064 ELISÂNGELA CRISTINA PESTANA DA SILVA Ampla Concorrência

20250842039 ELZA FERREIRA DA COSTA CANELA Negro

20250842701 ELZA FLORES DA SILVA Ampla Concorrência

20250741056 EMILLY GOMES DA SILVA Ampla Concorrência

20250841867 ERICA CAROLINA APARECIDA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250841945 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA VIANA Negro

20250841896 FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA Ampla Concorrência

20250842110 FABRICIA ANDRADE DA SILVA MORAES Ampla Concorrência

20250842465 FERNANDA ALVINA SILVESTRE Ampla Concorrência

20250943202 FERNANDA DA SILVA LEITE Ampla Concorrência

20250942833 FERNANDA DOS SANTOS MARTINS DA SILVA Negro

20250741392 FERNANDA PEREIRA DA PURIFICAÇÃO Ampla Concorrência

20250842577 FLÁVIA TORRES LINO Ampla Concorrência

20250741459 FLAVIA VALERIA ARAUJO DE AGUIAR Ampla Concorrência

20250741387 FRANCIELE FERREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250740942 FRANCIELE LOBATO DA SILVA Ampla Concorrência

20250943091 FRANCINI PALHARES MARCATO Ampla Concorrência

20250943326 GABRIELA BEZERRA NEVES Negro

20250740792 GABRIELA CARDOSO DA SILVA Ampla Concorrência

20250943056 GABRIELA CARDOSO DE SÁ Ampla Concorrência

20250741215 GABRIELE COSTA DE LIMA Ampla Concorrência

20250842759 GABRIELE VARONI OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841639 GABRYELLI DAYANNE DA SILVA Ampla Concorrência

20250842081 GEISA CRISTINA DOS SANTOS BOCATO Ampla Concorrência

20250842102 GEOVANA DOS SANTOS FRANCISCO Ampla Concorrência

20250841844 GERSINA FERREIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250842695 GESILAINE KARSTEN CAROCIN Ampla Concorrência

20250942854 GESSICA PAULINO STRAMBAIOLI Ampla Concorrência

20250841875 GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA Ampla Concorrência

20250943189 GISLAINE DE SOUZA SANTOS Negro

20250842412 GISLAINE GOMES GONÇALVES Ampla Concorrência

20250741293 GIULIA SILVA BATAIEIRO Ampla Concorrência
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20250943031 GREICIELE DA SILVA FLAUSINO ROMAO Ampla Concorrência

20250841714 HELLEN MÔNICA DAVANÇO DE MEDEIROS Ampla Concorrência

20250741386 HELOÍSA GABRIELA PINHEIRO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741252 HIASMIM SILVA AUGUSTO Ampla Concorrência

20250942962 IEDA CLAUDIA BREVE BERNARDES POLATTO Ampla Concorrência

20250842427 INGRID TOMAZ BEZERRA Ampla Concorrência

20250943274 IRANI DE AGUIAR MERCENAS BRITO Negro

20250943237 ISABELA FERNANDES PEREIRA Ampla Concorrência

20250842374 ISABELA NOVAIS FERREIRA BAZARIM Negro

20250842587 ITAINA DURVAL DE JESUS FERREIRA Ampla Concorrência

20250842710 JANAINA CAROLINE DA SILVA Ampla Concorrência

20250842135 JAQUELINE APARECIDA DA SILVA Ampla Concorrência

20250841693 JAQUELINE DE OLIVEIRA MUNHOZ Negro

20250943059 JAQUELINE PEREIRA ROQUE PIMENTEL Ampla Concorrência

20250842519 JEOVANE MARQUES MOREIRA Ampla Concorrência

20250740975 JESSIANE SILVA PEREIRA Ampla Concorrência

20250741216 JESSIANE SILVA PEREIRA Ampla Concorrência

20250842470 JÉSSICA CRISTINA GOMES DA SILVA Ampla Concorrência

20250942892 JESSYLENE ROMUALDO PAZINI Ampla Concorrência

20250740908 JHULIENE NEGRI Ampla Concorrência

20250741462 JOÃO AUGUSTO ALBUQUERQUE Ampla Concorrência

20250842492 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250943370 JOICE APARECIDA SANCHES DEVECCHI Ampla Concorrência

20250942810 JOSELAINE NASCIMENTO DE SOUZA OLIVEIRA FREITAS Ampla Concorrência

20250942965 JOSIANE MARINES MARTINS DIAS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741560 JOSIANE RODRIGUES DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943158 JOSILAINE CARMONA DA SILVA Ampla Concorrência

20250842485 JOYCE THAYLINE DE ALMEIDA Ampla Concorrência

20250740966 JULIA MARQUES INÁCIO Ampla Concorrência

20250741358 JULIANA ALVES DA SILVA Ampla Concorrência

20250842614 JULIANA LIMA DAVID Ampla Concorrência

20250842650 JULIANA MOREIRA MARTINS Ampla Concorrência

20250942918 JULIANA RODRIGUES DIAS Ampla Concorrência

20250740910 JULIANE BIANCA DA SILVA SOUZA Ampla Concorrência

20250842496 JUSCILENE RODRIGUES DE SOUZA Ampla Concorrência

20250942838 KARINE GUEDES DE SOUZA BUSSOLA Ampla Concorrência

20250740790 KATIA PEREIRA DA COSTA Ampla Concorrência

20250842738 KEILA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250942830 LAIARA SANTANA DUTRA Ampla Concorrência

20250841959 LARA ISABELLE DA SILVA Ampla Concorrência

20250942875 LARISSA ALVES DE LIMA Ampla Concorrência

20250741302 LARISSA DE KÁSSIA CANCELIERI DE MELO Ampla Concorrência

20250842033 LEIA DE CÁSSIA PAGOTTI DE LIMA Ampla Concorrência

20250841971 LETÍCIA ALVES DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943213 LETÍCIA ALVES MARTINS DE MOURA Ampla Concorrência

20250841868 LETICIA BISERRA CONTE Ampla Concorrência

20250943310 LILIANE APARECIDA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943088 LILIANE CARDOSO ALVES Ampla Concorrência

20250841941 LOUIS FERRANTI SOUZA Ampla Concorrência

20250741506 LUANA DA SILVA COSTA Ampla Concorrência

20250841656 LUANA DE MATOS RODRIGUES CARDOSO Negro
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20250740992 LUANA PONCIANO DE LIMA Ampla Concorrência

20250942902 LUCILIA MOLINA TEIXEIRA Ampla Concorrência

20250741310 LUCIMAR FÉLIX DA SILVA BRISOLA Ampla Concorrência

20250841725 LUZINEI CORREIA DOS SANTOS MELOZE Ampla Concorrência

20250942886 MARCELA FERREIRA NEVES Ampla Concorrência

20250943225 MARCIA AKEMI WAKATSUKI ARIDA Ampla Concorrência

20250842684 MARCIA ANGELOTTO Ampla Concorrência

20250943151 MARCIA REGINA DE ANDRADE BURGOS Ampla Concorrência

20250842085 MARCILENE OLIVEIRA DA SILVA Negro

20250943197 MARCO ANTONIO GOMES VINDOCA BRANCO Ampla Concorrência

20250842680 MARGARETTE DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência

20250741457 MARIA DE LOURDES DA SILVA CARDOSO Negro

20250741306 MARIA EDUARDA BALIONI BORTOLOTO Ampla Concorrência

20250942934 MARIA ELOISA DIAS Ampla Concorrência

20250942997 MARIA FERNANDA BORGES LOMONTE Ampla Concorrência

20250943103 MARIA HELOISA SOARES FANTI Ampla Concorrência

20250942821 MARIA JOSE MUNIZ DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250942795 MARIA JULIA MILANI BERNARDO Ampla Concorrência

20250841838 MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI Ampla Concorrência

20250942825 MARIA LUCINEI SOUZA ALVES Ampla Concorrência

20250943137 MARIA MARCIA GOIS Ampla Concorrência

20250842305 MARIA ROSA DA SILVA BURGOS Ampla Concorrência

20250741321 MARINEIDE ALCANTARA GUEDES Ampla Concorrência

20250942784 MERCIA MARIA DA SILVA ARAUJO Ampla Concorrência

20250942876 MICHELE RODRIGUES DA SILVA Ampla Concorrência

20250842131 MILENA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943466 MIRIAN LIMA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741098 MÔNICA DECASSIA DE OLIVEIRA GREGORIO Ampla Concorrência

20250841894 MONIQUE MILANI Ampla Concorrência

20250741415 NATANA XAVIER LIMA Ampla Concorrência

20250842214 NATHALIA GRAZIELLE VOLANTE Ampla Concorrência

20250842132 NICOLE ANDRADE DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741085 NILDA PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842756 NOEMI TIMOTEO DE ALMEIDA SILVA Ampla Concorrência

20250841619 OLGA DE MORAIS Ampla Concorrência

20250943025 PAMELA ALVES SANTOS Ampla Concorrência

20250741217 PAMELA RAMALHO FELIX Ampla Concorrência

20250842350 PRISCILA MANZANO HERCULANO CONTE Ampla Concorrência

20250842194 PRISCILA SILVA PINTO Ampla Concorrência

20250943203 QUEILA DE SOUZA SILVA TORNEIRO Ampla Concorrência

20250842271 RAFAEL VIEIRA PAIVA Ampla Concorrência

20250842072 RAFAELA DA SILVA LIMA Ampla Concorrência

20250842702 RAUL FERNANDO GADIOLI MARTINS Ampla Concorrência

20250943173 RAYANE BARBOSA DE JESUS Ampla Concorrência

20250741523 REGIANE DE OLIVEIRA LONGHI Ampla Concorrência

20250841986 REGINA DE OLIVEIRA CAETANO Ampla Concorrência

20250942896 RENATA ALVES RUFATO Ampla Concorrência

20250841626 RENATA FERREIRA DE ANDRADE Ampla Concorrência

20250942842 RONALDO DOS ANJOS VIEIRA Ampla Concorrência

20250943300 ROSANA MORBECK DE SANTANA Ampla Concorrência

20250943424 ROSEANY SOUZA ARAÚJO FERREIRA Ampla Concorrência
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20250842104 ROSELI FERREIRA DA COSTA Ampla Concorrência

20250943157 ROSELI NEIDE MARESI Ampla Concorrência

20250943068 ROSELI TODERO Ampla Concorrência

20250740920 ROSIANE RIBEIRO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943005 ROSIENE CARLA TREVISAN DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250841712 SALETE PEREIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250841995 SAMILE DORETTO PATRICIO Ampla Concorrência

20250741455 SAMILI MARQUES BOCATTO Ampla Concorrência

20250842605 SANDRA APARECIDA DE LIMA DO ROSÁRIO Ampla Concorrência

20250942889 SILVANA OLIVEIRA DA SILVA Negro

20250741319 SILVANA PALMIRO DE JESUS Ampla Concorrência

20250841947 SILVANA RODRIGUES Negro

20250943388 SIMONE APARECIDA RICO Ampla Concorrência

20250841766 SIMONI THOMAZ DA SILVA SANTOS Ampla Concorrência

20250943038 SIRLENE LEMES DA SILVA Ampla Concorrência

20250842378 SIRLEY ANGELICA DE SOUZA Negro

20250842721 SOLANGE JANUÁRIA DE LIMA Ampla Concorrência

20250842745 SOLANGE MUNIZ DE ALMEIDA MOTA Ampla Concorrência

20250943019 TANIA VOSS Ampla Concorrência

20250740863 TATIANE DE PAULA ALVES Ampla Concorrência

20250943341 THAINA PAIE DA SILVA Negro

20250943245 THAIS NUNES DA COSTA Ampla Concorrência

20250740988 THAYNARA MARTINS DA CRUZ MARQUES Ampla Concorrência

20250942948 VALDETE APARECIDA DA SILVA Ampla Concorrência

20250842299 VALÉRIA DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência

20250943032 VANDRIELI FÁTIMA FERREIRA DE LIMA Ampla Concorrência

20250741064 VANESSA ELIZIA DA SILVA Ampla Concorrência

20250943141 VÂNIA FLORIANO GOMES DA SILVA Ampla Concorrência

20250943171 VANILZA DE ALMEIDA FERREIRA Ampla Concorrência

20250842207 VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ Ampla Concorrência

20250942774 VILMA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841672 VIVIAN LORENA XAVIER LIMA Ampla Concorrência

20250842349 VIVIANI APARECIDA SILVESTRIN PEREIRA MAIA Ampla Concorrência

20250841616 WESLEY OLIVEIRA MARIANO DA SILVA Ampla Concorrência

20250741528 ZENAIDE LEANDRO DE BRITO Ampla Concorrência
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20250741557 ADEMILSON JUNIOR MORBACH Ampla Concorrência

20250841751 ADEMIR LUCAS AMORIM DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250841613 ALANA ECKS MACHADO Ampla Concorrência

20250741079 ALANDELON CARDOSO LIMA Negro

20250841828 ALCIDES HENRIQUE NUNES PIRROTTI Ampla Concorrência

20250841820 ALENCÁSSIA DE OLIVEIRA PERES Ampla Concorrência

20250842551 ALESSANDRA HATSUE MAKINO Ampla Concorrência

20250741407 ALEXANDRA CAROLINA QUIRINO PIZZINI Ampla Concorrência

20250842554 ALINE GABRIELE DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842358 ALLISON JANSEN BACARIN Ampla Concorrência

20250741172 ALSIDÉA LICE DE CARVALHO JENNINGS PEREIRA Ampla Concorrência

20250842211 AMANDA FIORILLO Ampla Concorrência

20250740995 ANA BEATRIZ COSTINHA CARIOCA Ampla Concorrência

20250842546 ANA BEATRIZ MENDES KISTER Ampla Concorrência

20250842463 ANA CRISTINA SOUZA BERTOLI Ampla Concorrência

20250842272 ANA HELOÍSA SCHELBAUER Ampla Concorrência

20250842128 ANA LAURA GREJANIM Ampla Concorrência

20250942928 ANA MAURA PASSAMANI COLPO BELEZI Ampla Concorrência

20250741038 ANA RUTH STANISZEWSKI Ampla Concorrência

20250740952 ANDRÉ LUÍZ FERREIRA TINTE Ampla Concorrência

20250841863 ANDREI CAMPOS TRENTINI Ampla Concorrência

20250741330 ANDREI KOSSMANN HOMERCHER Ampla Concorrência

20250842275 ANDREIA FERNANDES DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842254 ANGELO AUGUSTO SOARES BARBOSA Ampla Concorrência

20250741153 ANIMARE CRISTINA WATZKO Ampla Concorrência

20250741427 ARIANNE ANGELICA ALVES Ampla Concorrência

20250842071 ARLINDO VIEIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842529 ARTHUR DOS SANTOS TAVARES Ampla Concorrência

20250741132 ARTUR GAZZONI DE ALMEIDA Ampla Concorrência

20250943114 ATILA DA SILVEIRA STRAPASSON Ampla Concorrência

20250842076 BÁRBARA DANCINI MATIAZI PEREIRA Ampla Concorrência

20250841612 BARBARA THAIS DIAS VILELA Ampla Concorrência

20250842172 BIANCA LETICIA BORBAS Ampla Concorrência

20250741507 BRAITINER JUNIOR MARTINS Ampla Concorrência

20250841658 BRUNA DIANA GAZOLA Ampla Concorrência

20250842259 BRUNA LUCIANA DO NASCIMENTO Ampla Concorrência

20250741282 BRUNO BERTONCELLI SOSSAI Ampla Concorrência

20250841633 BRUNO MARTINS NEVES ACCADROLLI Ampla Concorrência

20250943311 BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741147 CAIO SIQUEIRA IOCOHAMA Ampla Concorrência

20250942871 CAMILA CERRI Ampla Concorrência

20250943382 CAMILA DA SILVA FURLAN DE MORAES Ampla Concorrência

20250842040 CAMILLA SAGAWA DE MORAIS Ampla Concorrência

20250740990 CARINA FRANCO NOGUEIRA Ampla Concorrência

20250943104 CARLA PHAMELA BALBINO FAVARO Ampla Concorrência

20250841774 CARLOS HENRIQUE CORDEIRO Negro

20250740818 CAROLINE BIANCA NARDIM Ampla Concorrência

20250741202 CAROLINE HANDOHA DE ALMEIDA Ampla Concorrência

20250842521 CAROLINE MIYAZAKI SHINGU Ampla Concorrência
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20250842697 CLARA KARISA CUNHA SILVA Ampla Concorrência

20250842623 CLAUDIA MUNIZ FÁVARO Ampla Concorrência

20250842476 CLÁUDIO PETAGONE SARAIVA ASCÊNCIO Ampla Concorrência

20250841671 CLEBERSON BERNARDO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943063 CLEVERSON ALVES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842515 DANIEL REIS BOTTI Ampla Concorrência

20250842054 DANIELA DA SILVA DE AZEVEDO PcD - Pessoa com Deficiência

20250943389 DANIELA FARINHA KURIHARA Ampla Concorrência

20250942925 DANIELLI RODRIGUES DA SILVA Ampla Concorrência

20250740971 DANYELLE BARBOSA Ampla Concorrência

20250740987 DEBORAH FERNANDA DUARTE POLETTO Ampla Concorrência

20250943048 DHÉBORA CANDIL DA FONSECA Ampla Concorrência

20250842388 DIEGO BONOMO CANDIDO Ampla Concorrência

20250842750 DIEGO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842289 DIEGO LUIZ GODOY ASSIS PEREIRA PcD - Pessoa com Deficiência

20250741559 DIONE DOS SANTOS MIRANDA Negro

20250841664 EDESON OSTROSKI Ampla Concorrência

20250740795 EDIVÂNIA ELEUTÉRIO Negro

20250842768 EDMUNDO GONÇALVES BRUECKHEIMER Ampla Concorrência

20250741246 EDUARDO ARAUJO Ampla Concorrência

20250943478 EDUARDO AUGUSTO VIEIRA Ampla Concorrência

20250841784 EDUARDO DOS SANTOS VIRGENS Ampla Concorrência

20250943221 EDUARDO FERRAZ KOTSIFAS Ampla Concorrência

20250741371 EDUARDO MATHEUS SILVA CUNHA Negro

20250943348 EDUARDO MOREIRA TURRA Ampla Concorrência

20250741128 ELCIO JOÃO GONÇALVES MOREIRA Ampla Concorrência

20250943285 ELI MATHEUS ROCHA MUNIZ SILVA Ampla Concorrência

20250741017 ELIETE BORGES LEANDRO Ampla Concorrência

20250943386 ELISÂNGELA PEREIRA ALVES Ampla Concorrência

20250943134 ELISSON RENE BOTTEGA Negro

20250842445 EMILY BOCCHIO BARBOSA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841642 ÉRICA DE OLIVEIRA LIMA Ampla Concorrência

20250842740 EUGENIO EVANGELISTA DE ASSIS Ampla Concorrência

20250842126 EVERALDO CRISTINO Ampla Concorrência

20250740994 EVERSON JOSÉ DE MELO PESSUTO Ampla Concorrência

20250842228 FABIO BECEGATO JUNIOR Ampla Concorrência

20250741271 FELIPE ARAÚJO MELLO SOARES Ampla Concorrência

20250842693 FELIPE BARRETO SALGUEIRO Ampla Concorrência

20250741272 FELIPE EDUARDO PORFÍRIO MAGALHÃES Ampla Concorrência

20250841946 FERNANDA CAROLINE LIMA KOBAYASHI Ampla Concorrência

20250943397 FERNANDA FRANCO CAMPOS Ampla Concorrência

20250741374 FERNANDO APARECIDO VIEIRA Ampla Concorrência

20250842538 FRANCIELLE APARECIDA DE FREITAS SILVA Ampla Concorrência

20250842331 FREDERICO NOVAES DE MOURA Ampla Concorrência

20250942988 GABRIEL FURLAN COMINATO Ampla Concorrência

20250841646 GABRIELLE FURLAN FRANZOI Ampla Concorrência

20250740974 GABRYELLE BARBOSA Ampla Concorrência

20250841732 GEOVANNA DE OLIVEIRA POVIDAIKO Ampla Concorrência

20250841777 GESSICA DOS SANTOS SCHAYDER Ampla Concorrência

20250741194 GIOVANA PASSOS DE MORAES LOPES Ampla Concorrência

20250842246 GLAYCE KELLY SOUTO PERSIANI Ampla Concorrência
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20250842435 GUILHERME CAZOTE ELIZIARIO Ampla Concorrência

20250842302 GUILHERME DOS SANTOS FERRAREZE Ampla Concorrência

20250740884 GUILHERME GRILLO FERRAZ Ampla Concorrência

20250741420 GUSTAVO ARAÚJO ALMEIDA DE MORAIS Ampla Concorrência

20250943406 GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943163 GUSTAVO NIEHUES AVELAR Ampla Concorrência

20250842625 GUSTAVO PISTA SILVA Ampla Concorrência

20250943306 GUSTAVO RODRIGUES DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741277 HARRYSON JONAS DA SILVA DE ALMEIDA Negro

20250841669 INGRID CRISTINA COLLAVITI DA SILVA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842763 ISABELLA FERNANDES DA SILVA Negro

20250942835 JACQUELINE MARQUES DE MIRANDA Ampla Concorrência

20250741011 JAQUELINE SANTOS SILVA Ampla Concorrência

20250943208 JEAN CARLOS SANDRI Ampla Concorrência

20250943023 JEFFERSON BRUNO PEREIRA Ampla Concorrência

20250841911 JÉSSICA CAMILA MONTEIRO FERNANDES Ampla Concorrência

20250943292 JOÃO ADOLFO TEZA DE SOUZA E SILVA Ampla Concorrência

20250741355 JOÃO JOSÉ DA FONSECA JÚNIOR Ampla Concorrência

20250842181 JOÃO PEDRO NOVAIS FERNANDES Ampla Concorrência

20250842160 JOÃO PEDRO STEVANATO Ampla Concorrência

20250841605 JOAO VITOR VIANA Ampla Concorrência

20250740796 JOHNNIE RODRIGUES Ampla Concorrência

20250943439 JONATAN ALTAIR JERÔNIMO SOSSAI Ampla Concorrência

20250740810 JONATHAS ERIKSON MARTINS Ampla Concorrência

20250741253 JOSIANE DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842265 JULIA CABRAL VICTORIO NUGULI Ampla Concorrência

20250741045 JULIA HERRERO TREVIZANOTO Ampla Concorrência

20250841801 JULIA NOVAIS PAZ Ampla Concorrência

20250841827 JULIANA FANTIN DE ALMEIDA Ampla Concorrência

20250943417 JULIANO DE SOUZA Ampla Concorrência

20250842610 JULIO ROQUE SOBOTA Ampla Concorrência

20250942913 JUNIOR CESAR DIAS PIRES PcD - Pessoa com Deficiência

20250942981 KARINA WENTLAND DIAS Ampla Concorrência

20250841676 KATIA MAYARA FRANCHINI VALÉRIO Ampla Concorrência

20250842520 KELLEN CRISTINA BARBOSA ROSSI Ampla Concorrência

20250942847 KELLY CRISTINE SOARES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842494 KELLY DEFANI SCOARIZE Ampla Concorrência

20250842589 KELLY KAROLYNE ICKERT Ampla Concorrência

20250842612 LAÍS SANTOS WAGNER Ampla Concorrência

20250943093 LARISSA AGOSTINHO TEBINKA Ampla Concorrência

20250841634 LAYS OLIVEIRA VEDOVOTO Ampla Concorrência

20250842656 LAYSA BESSA CAPISTRANO SACCHI Ampla Concorrência

20250740763 LEANDRO NEGRI CUNICO Ampla Concorrência

20250841704 LEONARDO ALAN ALVES DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250841891 LEONARDO FELIPE AVANÇO CARREIRA Ampla Concorrência

20250842115 LEONARDO LOPES Ampla Concorrência

20250943367 LÍDIA LIMA RAULINO Ampla Concorrência

20250740986 LILIANE DA SILVA Ampla Concorrência

20250741501 LIVIA MICHELETTI CARNEIRO Ampla Concorrência

20250943441 LORENA AQUINO PRADELLA Ampla Concorrência

20250943403 LOUISE CAROLINI RODRIGUES DE SOUZA Ampla Concorrência
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20250741547 LOYARA LOYANA CHIQUETTI DA SILVA Ampla Concorrência

20250842670 LUAN ROSINSKI ROCHA Ampla Concorrência

20250842325 LUANA MEURER SCHUELTER Ampla Concorrência

20250842231 LUCAS DO NASCIMENTO FAHUR Ampla Concorrência

20250740815 LUCAS HENRIQUE BANDEIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250740928 LUCAS UBIALI Ampla Concorrência

20250841759 LUCAS WILLIAN SANTOS DE SOUZA Negro

20250841615 LUCILA DE ALMEIDA COSTA Ampla Concorrência

20250943356 LUIS OTAVIO DOS SANTOS MAZUREK Ampla Concorrência

20250841786 LUIZ EDUARDO DE LIMA VIANA Ampla Concorrência

20250740871 LUIZ GUSTAVO DA SILVA Negro

20250741061 MARA DANIELE GAMBETTA Ampla Concorrência

20250741105 MARCIELLY DIAS VILACA FERNANDES Ampla Concorrência

20250942783 MARCOS BENEDITO COLIS Ampla Concorrência

20250942778 MARCOS MARTINEZ CARRARO Ampla Concorrência

20250841739 MARCOS VINICIUS BONONI WELLER Ampla Concorrência

20250842208 MARIA CLARA SANTOS NOGUEIRA Ampla Concorrência

20250842586 MARIA EDUARDA MARGATTO Ampla Concorrência

20250842741 MARIA EDUARDA PRADELLA Ampla Concorrência

20250842411 MARIA LETICIA FIGUEIRA BRANCO Ampla Concorrência

20250740943 MARIA VITÓRIA COSTA VICENTE Ampla Concorrência

20250842347 MARILIA AGUIAR FAVARO Ampla Concorrência

20250842717 MARÍLIA GABRIELA FIAUX DOS REIS Ampla Concorrência

20250740976 MARINA GARCIA BAVIO Ampla Concorrência

20250842675 MATEUS FELICIO VIEIRA Ampla Concorrência

20250842238 MATEUS HENRIQUE ANTICO Ampla Concorrência

20250942771 MATEUS JOSÉ ALVES DA SILVA Ampla Concorrência

20250842615 MATHEUS HENRIQUE AMERICO SOUZA Ampla Concorrência

20250841909 MATHEUS SANT ANA ANDRADE Ampla Concorrência

20250842694 MATHEUS VINICIOS ANTÉRIO Ampla Concorrência

20250841806 MICAELA AIYUME ALVES SUZUKI Ampla Concorrência

20250842166 MICHELE CRISTINA VIEZZI Ampla Concorrência

20250741555 MILENA NUNES DA CRUZ Ampla Concorrência

20250841917 NATALIA DALLA PRIA PEREIRA Ampla Concorrência

20250943249 NATÁLIA DE OLIVEIRA SIMÕES Ampla Concorrência

20250842243 NATALIA FERDINANDE DANIEL Ampla Concorrência

20250842747 NATAN GALVES SANTANA Ampla Concorrência

20250842011 NATHALY VITÓRIA PIU VALIM SAÚNA Ampla Concorrência

20250841609 NEWTON JONES TRAVASSOS NETO Ampla Concorrência

20250741456 NICOLAS FERNANDES CARDOSO Ampla Concorrência

20250841921 NICOLE FERNANDA MANDUCA DE CARVALHO Ampla Concorrência

20250942857 PÂMELA URGNIANI DE FREITAS Ampla Concorrência

20250740905 PATRÍCIA DA SILVA FONSECA Ampla Concorrência

20250841886 PATRICIA NAYARA DA SILVA RODRIGUES Ampla Concorrência

20250842674 PATRICK FORNAZZA RODRIGUES Ampla Concorrência

20250842216 PAULA JAQUELINE FABRICIO FERRARI Ampla Concorrência

20250740945 PAULO HENRIQUE PERES GUALDA Ampla Concorrência

20250943290 PAULO TADACHI KOIKE Ampla Concorrência

20250842310 PEDRO HENRIQUE FONTES SILVEIRA Ampla Concorrência

20250942949 PEDRO HENRIQUE MACHADO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741020 PRISCILLA HORWAT DELAPORTE Ampla Concorrência
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20250842726 RAFAEL FACCINI FAUSTINO Ampla Concorrência

20250741439 RAFAEL REJES COELHO Ampla Concorrência

20250740993 RAFAELA VIDOTO PUPIN Ampla Concorrência

20250841976 RAQUEL CANDIDO GAGLIARDI DA SILVA Ampla Concorrência

20250740835 RENAN DABROI MARQUES Ampla Concorrência

20250842534 RENAN GABRIEL BARBATO DA SILVA Ampla Concorrência

20250741146 RENAN LINO DA SILVA Ampla Concorrência

20250740989 RIANNE CAMPOS DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741466 RICARDO VIOTTO Ampla Concorrência

20250740873 ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA FILHO Ampla Concorrência

20250741242 RODRIGO DOURADO ALVES CRUZ FERREIRA Ampla Concorrência

20250842376 RODRIGO SERAFIM ESPASSO Ampla Concorrência

20250841696 RONI CESAR DINIZ DA SILVA JUNIOR Ampla Concorrência

20250741510 RONI OLIVEIRA ZANGRANDE Ampla Concorrência

20250741043 SAMARY YARA DA SILVA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250740801 SAMUEL VILACA TELLES Ampla Concorrência

20250841745 SILVANA CRISTINA CAVICHIO Ampla Concorrência

20250942940 SIMONE CRISTINA FERNANDES MOBILIA Ampla Concorrência

20250740804 STEPHANIE TURBAY COSTA Ampla Concorrência

20250741369 TALITA ESTRIOTTO MOURÃO DA SILVA Ampla Concorrência

20250741136 TATIANI APARECIDA GARCIA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741337 THAIS DA CUNHA Ampla Concorrência

20250842432 THAIS GABRIELI MACHADO FIEL Ampla Concorrência

20250741511 THALES PIANARO DE CASTRO Ampla Concorrência

20250943377 THIAGO CAMPOS MACEDO Ampla Concorrência

20250943357 THIAGO ESTEVAM PADIAL Ampla Concorrência

20250741176 THIAGO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES Ampla Concorrência

20250741083 TIAGO BRUNO PEREIRA BENI Ampla Concorrência

20250943325 TOMÁS NOMI SILVA Ampla Concorrência

20250842584 TÚLIO AMARAL BITTENCOURT Ampla Concorrência

20250842767 VAGNER ZULATO Ampla Concorrência

20250741138 VANESSA APARECIDA IANQUE COSTA Ampla Concorrência

20250741534 VERDISON DE LIMA Ampla Concorrência

20250942936 VICTÓRIA FERREIRA GIMENEZ Ampla Concorrência

20250841691 VILMAR VERGILIO DURÃES Ampla Concorrência

20250841648 VINICIUS AURELIO NERIS Ampla Concorrência

20250740798 VINICIUS GONÇALVES Ampla Concorrência

20250942773 VINÍCIUS HENRIQUE NUNES PAIVA Ampla Concorrência

20250943035 VITOR GABRIEL MICHLANSKI DA ROCHA Ampla Concorrência

20250943085 VITOR HUGO ZANOLO QUEIROGA Ampla Concorrência

20250740785 WALLYNGSON BRUNO Ampla Concorrência

20250740764 WESLEY MARQUES HORBATIUK Ampla Concorrência

20250842464 WILSON ALEXANDRE PINTENHO Ampla Concorrência

20250741133 YGOR BARBOSA CORREIA Ampla Concorrência
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20250841670 ADRIANA REGINA QUINTAS ROCHA Ampla Concorrência

20250943355 ALINE DA SILVA DE ALMEIDA SCRAMIN Ampla Concorrência

20250741059 ALINE DANIELE VIVIAN CERQUEIRA MARTINS Ampla Concorrência

20250841728 ALINE DOS SANTOS MELOZE Ampla Concorrência

20250842198 ALINE PATRÍCIA TRIDA DE ALMEIDA Ampla Concorrência

20250741402 ANA CAROLINA DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741227 ANA PAULA CARVALHO Ampla Concorrência

20250943153 ANA PAULA FERREIRA MORGON Ampla Concorrência

20250841794 BIANCA FERREIRA VIEIRA Ampla Concorrência

20250841684 CAMILA MIQUELLI RIBEIRO NEVES Ampla Concorrência

20250841923 CAMILA SILVA SPINELLI EVANGELISTA Ampla Concorrência

20250741509 CRIS NAYARA SOUZA Ampla Concorrência

20250842475 DULCILEIA ALVES VIEIRA Ampla Concorrência

20250841797 ELIANA BARBOSA DE NOVAIS Ampla Concorrência

20250741203 EMILLY PINHEIRO COLMAN Ampla Concorrência

20250740894 ERIKA OCAMPOS GARCIA Ampla Concorrência

20250740934 FÁBIA ELIANA DE OLIVEIRA ROSSI Ampla Concorrência

20250842069 GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO Negro

20250741297 JOÃO AUGUSTO ALBUQUERQUE Ampla Concorrência

20250841918 JULIANA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA ROSA Ampla Concorrência

20250943215 JULIANA DA SOLEDADE DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842652 JULIANA MOREIRA MARTINS Ampla Concorrência

20250740973 KAMILLE YASMIM DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250943115 KARINA DA SILVA ARAUJO Negro

20250741197 LUANA RIBEIRO TRAVASSOS Ampla Concorrência

20250943101 MARIA ELIZABETE OLIVEIRA DA CRUZ Negro

20250943217 MARTA APARECIDA ROSA DOMINGOS Ampla Concorrência

20250841737 MATHEUS GEOGETE DOS SANTOS LOPES Ampla Concorrência

20250942872 MIRIAM CRISTINA BISPO Negro

20250842490 NAYARA ALEXANDRE RAMOS Ampla Concorrência

20250740857 PABRIANE SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741155 RAFAELLY APARECIDA DUMA Ampla Concorrência

20250741166 RAQUEL CAROLINE DE SOUZA ROMÃO Ampla Concorrência

20250943098 REGINA BORGES BESERRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250741494 ROSANE BISPO DA SILVA Ampla Concorrência

20250841594 ROSILÉIA APARECIDA FANTIN SANTOS Ampla Concorrência

20250841967 SANDRA SILVA SANTOS Ampla Concorrência

20250943261 SOLANGE DE OLIVEIRA PETENO Ampla Concorrência

20250741115 THAYNAN APARECIDA GOUDINHO DE SOUZA Ampla Concorrência

20250942865 VALÉRIA FERNANDA ROLIN VIEIRA Ampla Concorrência

20250842292 VIVIANE ALESSANDRA PEREIRA GUEDES Ampla Concorrência

20250841742 WELINGTON DE OLIVEIRA CAMPOS Ampla Concorrência
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20250741440 ADILSON DA SILVA Ampla Concorrência

20250741512 AILTON APARECIDO SPINELLI Ampla Concorrência

20250943087 ALEX DOS SANTOS STABILE Ampla Concorrência

20250842639 ALEXANDRE KEHL PEREIRA Ampla Concorrência

20250942834 ALEXSANDRO DE LIMA SOUSA Ampla Concorrência

20250740772 ALINE CAMARGO SOARES Ampla Concorrência

20250841890 ALYSON ALVES LUIZ Ampla Concorrência

20250741353 AMANDA MARCHI BEZERRA DE LIMA Ampla Concorrência

20250740823 AMANDA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943124 ANA MARIA MARQUES PINTO Ampla Concorrência

20250942904 ANDRESSA DE OLIVEIRA PASCUIN Ampla Concorrência

20250741163 BRASILINO ANTONIO HIDALGO PcD - Pessoa com Deficiência

20250942793 BRENDA PEDROSO NEVES Ampla Concorrência

20250842025 CHEILA CRISTIANE VIANA Ampla Concorrência

20250943437 CICERO AUGUSTO GOMES DA SILVA Ampla Concorrência

20250842183 DAIANE ALMEIDA SILVA Ampla Concorrência

20250841795 DANIELE APARECIDA MOREIRA LIMA Ampla Concorrência

20250842327 DENIS MARCOS FACCI SÁ Ampla Concorrência

20250842443 EDGAR CALDEIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741286 EDINALDO DOS SANTOS JUNIOR Ampla Concorrência

20250740941 EDNA DE ARAUJO GASQUES Ampla Concorrência

20250740951 EDUARDO JUNIOR AMARAL Ampla Concorrência

20250942803 FABIO ANDRE DOS SANTOS Negro

20250943343 FABIO AUGUSTO DE SOUSA MENDONCA Ampla Concorrência

20250841744 FABRÍCIO DURAN Ampla Concorrência

20250740777 FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES Ampla Concorrência

20250740882 FERNANDA PEDROSO ZANCO Ampla Concorrência

20250842169 GEOVANE TEDARDI DE MESSIAS Ampla Concorrência

20250842649 GREICE MELISSA DOS SANTOS BRAGA Ampla Concorrência

20250841809 GUILHERME DA COSTA LOPES Ampla Concorrência

20250943260 GUILHERME TARELHO DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741004 GUSTAVO BOCCHI MAIA WERSDOEFER Ampla Concorrência

20250842431 GUSTAVO LANZA ANTONIO Ampla Concorrência

20250741109 HILÁRIO VICENTE DA SILVA Ampla Concorrência

20250942814 JANAINA PEREIRA DE ASSIS Ampla Concorrência

20250943100 JESSICA FONSECA TESSAROLLO DA COSTA Ampla Concorrência

20250943258 JHARLYS HENRIQUE DE LEMOS CAMARGO Ampla Concorrência

20250943180 JOEL ANTÔNIO DOS SANTOS DALLA VECCHIA Ampla Concorrência

20250842168 JONAS JOSE JORDAO GOMES CATORE Ampla Concorrência

20250942779 KELLY BIDOIA ANGELO Ampla Concorrência

20250741057 KELLY NAYARA SOUZA DOS ANJOS Ampla Concorrência

20250741503 LAERCIO TEODORO BEZERRA Ampla Concorrência

20250741015 LAILA APARECIDA DA SILVA BANDACHESKI Ampla Concorrência

20250740811 LUAN MATHEUS FELICIANO FRANCISCHETO Ampla Concorrência

20250740856 LUCAS DA SILVA ZANGARI Ampla Concorrência

20250740847 LUCAS DELA TORRE FARDIN Ampla Concorrência

20250741432 LUCAS ROBERTO DA ROCHA Ampla Concorrência

20250942953 LUCAS SANTIAGO ALVES PAULINO Ampla Concorrência

20250842527 LUCAS SETTE DOURADO Ampla Concorrência
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20250842565 LUCÉLI MEURER SCHUELTER MENDES Ampla Concorrência

20250741108 MAIZA FERNANDES FELITO Ampla Concorrência

20250943017 MANUELA RODRIGUES DA CRUZ Ampla Concorrência

20250741034 MARCOS JOSÉ NOVAKOSKI Ampla Concorrência

20250841812 MATHEUS HENRIQUE DE PAULA Ampla Concorrência

20250741581 MICHAEL BUSSOLA Ampla Concorrência

20250842027 NADINE GRANADA FERREIRA Ampla Concorrência

20250842415 NEILA JAQUELINE BARBIERI Ampla Concorrência

20250943449 PATRICK ROJAS GONÇALVES Ampla Concorrência

20250741026 PRISCILA ANDRELINA DA SILVA BARTOLOMEU Ampla Concorrência

20250741540 RAFAELA AMÂNCIO ARMACOLLO Ampla Concorrência

20250841966 RAFAELA DE SOUZA ROCHA Negro

20250842408 SARA SANTANA BARRETO TENORIO Ampla Concorrência

20250842029 THAYNARA KAUANI PEREIRA DE FREITAS Ampla Concorrência

20250741291 VALDIR LIMA ELEOTERIO Ampla Concorrência

20250741538 VALDIR LUCIANO DE SOUZA Ampla Concorrência

20250842544 VINICIUS POLACHINI DA SILVA Ampla Concorrência

20250943036 WILLIAM SANTOS DE PAULA Ampla Concorrência
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20250842328 ADALTON PEDROSO DA MATA Ampla Concorrência

20250741565 ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência

20250942970 ALEXANDRE DE AQUINO RIBEIRO Ampla Concorrência

20250842517 ALINE MIRELLA OLIVEIRA ALVES MARQUES MOREIRA Ampla Concorrência

20250741575 ANA CLAUDIA CORREA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842061 ANA CLÁUDIA DA SILVA Ampla Concorrência

20250842462 ANA LAURA FERNANDES DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741516 ANA PAULA GIL VOLPATO Ampla Concorrência

20250943187 ANDRESSA DOS REIS FERREIRA Ampla Concorrência

20250741350 ANDRESSA OLIVEIRA FERREIRA Ampla Concorrência

20250943268 ANELISE LORENA DA ROCHA CARDOSO Ampla Concorrência

20250842481 ANNA PAULA HADAS ALVES Ampla Concorrência

20250842032 ARIADINE LACERDA DOS SANTOS Negro

20250842526 ARIANE BAQUETA LEONARDO Ampla Concorrência

20250842178 AUGUSTO BERNARDES CARVALHO JUNIOR Ampla Concorrência

20250842213 BARBARA PASSAGLIA NOVAIS Ampla Concorrência

20250841815 BEATRIZ BECEGATTO DELCIELO Ampla Concorrência

20250741007 BRUNA CAROLINA CANDIL FONSECA Ampla Concorrência

20250740923 BRUNA GASPAR Ampla Concorrência

20250842594 BRUNA LAIS ALCARÁ DE MORAIS Ampla Concorrência

20250841653 BRUNA QUINTAS Ampla Concorrência

20250842097 CAMILA SOUZA GOMES Ampla Concorrência

20250842598 CARLA CAROLINE LEMES DA SILVA Ampla Concorrência

20250942946 CAROLINE DA SILVA BARRADA Ampla Concorrência

20250741201 CAROLINE FERRARI FERNANDES Ampla Concorrência

20250841858 CAROLINE MORAES ROSA MARIN Ampla Concorrência

20250842646 CATIA DOS SANTOS Negro

20250943452 CINTHIA ELIS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250943288 CINTIA SOARES DO ROZARIO Ampla Concorrência

20250942873 CLAUCIA CRISTINA RODRIGUES Ampla Concorrência

20250741505 CLAUDINEI PEREIRA Ampla Concorrência

20250842057 CRISTIAN DE OLIVEIRA REGO Ampla Concorrência

20250943154 CRISTIANE ANDRADE DUARTE DO NASCIMENTO Ampla Concorrência

20250842241 DANIELLE RODRIGUES GOMES TAVARES Ampla Concorrência

20250740955 DAYSA DE MORAIS DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250943018 DEBORA ZAFALON PATRICIO Ampla Concorrência

20250842051 DEILY CRISTINA DA SILVA Ampla Concorrência

20250740915 DIEGO PAULINO Negro

20250741475 EDER FERREIRA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842103 EDILENE PINHEIRO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250740817 EDUARDA VICENTIN ZAMPIERI DA SILVA Ampla Concorrência

20250741470 ELLOÁ CAVINATTI SILVA Ampla Concorrência

20250942998 EMANUELE DA SILVA BARRADA Ampla Concorrência

20250741199 ERICA CRISTINA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250841608 FABIANI MINUCI LEITE SOUZA Ampla Concorrência

20250842438 FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES MOREIRA ZAGATI Ampla Concorrência

20250841865 FERNANDA LÚCIA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250942964 FERNANDO DOMINGOS RIBEIRO Ampla Concorrência

20250842049 GABRIELA MORAIS MENDONÇA Ampla Concorrência
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20250841997 GEOVANA PRISCILA Ampla Concorrência

20250842157 GIOVANA ANTONIELE DA SILVA Ampla Concorrência

20250943368 GIOVANA PASCHOALETO FRANCISCO Ampla Concorrência

20250841685 GISELA DAYRA BEZERRA RODRIGUES Ampla Concorrência

20250841787 GISLAINE LEITE VIANA Ampla Concorrência

20250841723 GRACIELLE VICENTIN BARBOZA Ampla Concorrência

20250943150 GUILHERME JOSÉ DESANI Ampla Concorrência

20250740797 HELOISA CRISTINA DRUZIAN Ampla Concorrência

20250943071 HELTON LEMOS DOS REIS Ampla Concorrência

20250942935 HIAGO PERIM GALVANI Ampla Concorrência

20250943407 ISABELE BRITO ANANIAS Ampla Concorrência

20250842456 ISABELLA GONÇALVES PICOLI Ampla Concorrência

20250740878 ISABELLA THAISSA FRANZOIA Ampla Concorrência

20250942919 IVA GOMES DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741208 JAIRTON LIMA COSTA Negro

20250741403 JAISE APARECIDA DE CAMPOS Ampla Concorrência

20250741586 JANIANI DE OLIVEIRA CAVITIOLI Ampla Concorrência

20250741498 JESSICA DAIANE HENCKLEIN GRANVILE DE SOUZA Ampla Concorrência

20250842206 JOAO PAULO DA SILVA PEREIRA Ampla Concorrência

20250740832 JOSIANE SILVÉRIO DE CASTRO Ampla Concorrência

20250841753 KAMILLY VITORIA FERNANDES Ampla Concorrência

20250741340 KARYNE ALVARES DE SOUZA COIMBRA Ampla Concorrência

20250740820 KÉROLYM LOMES DA CRUZ Ampla Concorrência

20250943086 KETHRILYN SUELEN RIBEIRO MACIEL Ampla Concorrência

20250740806 KETLYN ANDRIELE LOMES DA CRUZ Ampla Concorrência

20250943165 LAIS ARAUJO LOCATELI Ampla Concorrência

20250842346 LAURA KLIMKOWSKI JOFRE PEREIRA Ampla Concorrência

20250842591 LAYLA VERENA BOZZANO DA SILVA Ampla Concorrência

20250943129 LAYSA SPONTÃO LIMA Ampla Concorrência

20250942898 LILIANE PEREIRA SANTOS Ampla Concorrência

20250740793 LORRANY DOS SANTOS VIDAL Ampla Concorrência

20250741526 LUANA FATIMA MAGALHÃES Ampla Concorrência

20250842731 LUANA NALE Ampla Concorrência

20250842439 LUCINEIA DE MELO SANTOS PAULA Ampla Concorrência

20250942977 MAISA DA SILVA PERES Ampla Concorrência

20250943174 MARCELA LIMA RODRIGUES Ampla Concorrência

20250842600 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA REVERSI Ampla Concorrência

20250842366 MARCIA CRISTINA GUBANI Ampla Concorrência

20250741265 MARCIA REGINA RODRIGUES Ampla Concorrência

20250841688 MARCUS VINICIUS FERNANDES GAUDIE LEY Ampla Concorrência

20250841833 MARIA ALICE VIEIRA Ampla Concorrência

20250741169 MARIA EDUARDA DA SILVA SIENE Ampla Concorrência

20250841899 MARIA FERNANDA CANASSA Ampla Concorrência

20250842548 MARIANA APARECIDA MATERA Ampla Concorrência

20250842473 MARIANA DE OLIVEIRA REGO Ampla Concorrência

20250942869 MARIANA FELIPE MARQUES Ampla Concorrência

20250943078 MARIANA HALAT FRESKI Ampla Concorrência

20250942777 MARIANA ROCHA ABREU Ampla Concorrência

20250741313 MATEUS SÉRIO DE PAULA PcD - Pessoa com Deficiência

20250943065 MICHELI YURI OSHIAMA KIMURA Ampla Concorrência

20250740890 MISSELI MARIANI FELICIO RABELO SILVA Ampla Concorrência
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20250741314 MONIQUE SUSY DORVALO DE PAULA Ampla Concorrência

20250842661 NATALIA DA COSTA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842345 NATÁLIA DOMINGUES PEREIRA Ampla Concorrência

20250741218 NATHALIA DOMINGUES DA SILVA Ampla Concorrência

20250842642 NAYANA MARIEL MARIM FRITIZ Ampla Concorrência

20250741428 NELSON RODRIGUES DA SILVA Ampla Concorrência

20250741323 PAULO CESAR PEREIRA Ampla Concorrência

20250842619 PAULO HENRIQUE COSTA Ampla Concorrência

20250740903 PAULO HENRIQUE PARMA DA ROSA Ampla Concorrência

20250842561 RAFAELA GARIBALDI DE MELO Ampla Concorrência

20250741255 RAQUEL FREITAS SÁ FUSCO Ampla Concorrência

20250842091 RENATA CRISTINA LISBOA Ampla Concorrência

20250842075 RENATA DAYANE DA SILVA MEDEIROS Ampla Concorrência

20250841987 RICARDO GARCIA COLOMBO Ampla Concorrência

20250942874 RONESTEVES DA COSTA GONÇALVES Ampla Concorrência

20250841805 SARA BEZERRA MOREIRA Ampla Concorrência

20250841740 SEVERINO DA ROCHA SILVA JUNIOR Ampla Concorrência

20250842090 SIMONE FERREIRA NETO Ampla Concorrência

20250842559 SIRLEY DOS SANTOS MIRANDA Ampla Concorrência

20250842247 SUELY MELO DE CASTRO ANDRADE Ampla Concorrência

20250741365 THALITA RAFAELLI CELERI Ampla Concorrência

20250741047 THAYNARA DA SILVA SCHMITZ Ampla Concorrência

20250741396 UERNEI ADEMILSON FEITOSA MARTINS Ampla Concorrência

20250942852 VALÉRIA SANCHES DE ARAÚJO NICHELE Ampla Concorrência

20250841932 VILMA VIANA DA SILVA ABREU Ampla Concorrência

20250842270 VITOR HUGO MENESES FEITOSA Ampla Concorrência

20250741222 VITORIA CARRITO ALVES Ampla Concorrência

20250740930 YASMIN AVILA GOUVEA Ampla Concorrência

20250943276 YURI GARUTI BARBOSA Ampla Concorrência
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20250943107 ALEX VINICIUS VILANI DA SILVA Ampla Concorrência

20250942939 ALINI SUCHOW Ampla Concorrência

20250943066 ALLAN PERIN DA SILVA Ampla Concorrência

20250943479 ANA CAROLINA MOREIRA Ampla Concorrência

20250741522 ANA LUIZA MONTE Ampla Concorrência

20250943375 ANDRÉ LUIZ BIANCARDINE DE FRANÇA Ampla Concorrência

20250740970 ANDRESSA MELO DOS SANTOS PEREIRA Ampla Concorrência

20250942843 ATAIDES ANTUNES DE PROENÇA NETO Ampla Concorrência

20250841601 AUDREY ANTONIO BARISÃO LEITE Ampla Concorrência

20250943307 BRENDA CARABOLANTE BRANCO Ampla Concorrência

20250741183 BRUNA FELISBERTO CECON Ampla Concorrência

20250741235 BRUNO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250841808 BRUNO MARCELUS DINIZ BRASIL Ampla Concorrência

20250942884 CAMILA DOS SANTOS ROCHA Ampla Concorrência

20250741289 CARLA PATRICIA CAVICHIOLI Ampla Concorrência

20250942791 CAYO VIDAL DOS SANTOS FREITAS Ampla Concorrência

20250842324 CLAUDECIR PICKETTI Ampla Concorrência

20250741479 DANIEL MARCELO EVANGELISTA DA SILVA Ampla Concorrência

20250943270 EDSON PIRES VIMIEIRO JUNIOR Ampla Concorrência

20250943298 EDUARDA DE FARIAS OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250943340 EDUARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES Ampla Concorrência

20250943126 EDUARDO TETSUO SAKAI Ampla Concorrência

20250942878 EDUARDO ZEFERINO DA SILVA FILHO Ampla Concorrência

20250740958 FABIANA RAMOS DE AGUIAR Ampla Concorrência

20250943463 GABRIEL LUZ DE ANDRADE Ampla Concorrência

20250842113 GABRIEL MACIEL DELAI CARINHANHA Ampla Concorrência

20250841990 GUILHERME HENRIQUE NOGUEIRA Ampla Concorrência

20250943012 GUSTAVO CAPEL NORONHA RODRIGUES Ampla Concorrência

20250841830 GUSTAVO DE CARVALHO GORGES Ampla Concorrência

20250841953 GUSTAVO HENRIQUE DE FREITAS VIEIRA Ampla Concorrência

20250741499 GUSTAVO LIMA FABRI Ampla Concorrência

20250741451 GUSTAVO SALMASIO XAVIER DE CARVALHO Ampla Concorrência

20250741584 HENDERSON LUIZ DE OLIVEIRA LOPES Ampla Concorrência

20250740770 HENRIQUE FORNAJEIRO COVEZZI DA SILVA Ampla Concorrência

20250943009 HENRIQUE STRAIOTO Ampla Concorrência

20250943156 HERECK ALISSON GONÇALVES VANZEI Ampla Concorrência

20250943205 HUGO RICARDO MARUYAMA RIBEIRO Ampla Concorrência

20250842212 HUGO SACCOMAN KLINKOWSKI Ampla Concorrência

20250841904 IGOR HENRIQUE DALLE MOLLE Ampla Concorrência

20250943380 JACKSON JORDAN SAMPAIO TEIXEIRA DE LIMA Ampla Concorrência

20250741414 JAMES PAULO ANDRADE DA SILVA Ampla Concorrência

20250943212 JANAINE AMADO PILOTO Ampla Concorrência

20250841955 JEFFERSON LUIZ GARCIA DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741296 JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM Ampla Concorrência

20250740991 JENIFHER KAROLINE SECUNDINI DOMINGOS Ampla Concorrência

20250740824 JHONATTAN WESLEY TRAINOTTI Ampla Concorrência

20250740869 JOÃO PEDRO BISSOLI Ampla Concorrência

20250943442 JOÃO VITOR TOMAS DE AQUINO Ampla Concorrência

20250942828 JOHANES PAULO WEDEKIND Ampla Concorrência
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20250842422 JOSÉ ALFREDO VANALI DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741566 LAYRA DELAI MAIA Ampla Concorrência

20250943322 LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741074 LEANDRO WELINGTON RODRIGUÊS DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741063 LUANA DE LOURDES CARREIRA DO NASCIMENTO ALVES Ampla Concorrência

20250943193 LUCAS DE SANTANNA VITOR BARBIERI Ampla Concorrência

20250740842 LUCAS GALVÃO KUNS Ampla Concorrência

20250741488 MARCELO DE MELO Ampla Concorrência

20250842716 MARCELO MAZIERO Ampla Concorrência

20250841610 MÁRCIA CRISTINA MARANCA Ampla Concorrência

20250943412 MARIA ÉRICA DE PAULA TAVARES GOUVÊA Ampla Concorrência

20250741100 MARIANA DANIELE SAUIN FERREIRA Ampla Concorrência

20250741405 MARIANA MOREIRA CONSTANTINO Ampla Concorrência

20250841878 MATEUS MISTRELI Ampla Concorrência

20250741225 MAX DANIEL DE DEUS Ampla Concorrência

20250943392 PABLO RUNYAN SOARES DE MAGALHÃES Ampla Concorrência

20250942782 PATRICIA ZANOLI Ampla Concorrência

20250741178 RAFAEL ANTONIO AGNOLETTO Ampla Concorrência

20250841611 RAFAEL CORDEIRO MACHADO Ampla Concorrência

20250841831 RAFAEL SILVEIRA FERREIRA Ampla Concorrência

20250842725 RAUL DE OLIVEIRA BARCELO Ampla Concorrência

20250741234 ROMULO MARASCA NIERO Ampla Concorrência

20250741029 ROSINEIDE SILVA OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741418 SABRINA OLIVEIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741577 SÉRGIO JACINTO Ampla Concorrência

20250741572 SINDY MIRIAN LEITE Ampla Concorrência

20250741573 TALITA FRANÇA CRUZ Ampla Concorrência

20250841667 TATIANA APARECIDA GONZAGA DA SILVA Ampla Concorrência

20250842179 THAIS FERNANDES DE SOUZA Ampla Concorrência

20250943259 THALITA VIANA ANDREATO Ampla Concorrência

20250842065 THIAGO SEIJI BENETON Ampla Concorrência

20250842200 TIAGO RODRIGUES DIAS Ampla Concorrência

20250842765 VICTOR MATHEUS VIEIRA MARQUES Ampla Concorrência

20250943284 VITOR HUGO MARZAROTTO Ampla Concorrência

20250943476 WESLEY COUTINHO DA SILVA Ampla Concorrência

20250740954 WILLIAM DEGGERONE Ampla Concorrência

20250943395 YUTAKA MARIO KOBAYASHI JUNIOR Ampla Concorrência
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7374 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

20250842550 ADNA APARECIDA PESTANA LEGORI Ampla Concorrência

20250741436 ADRIANO ARAUJO FERREIRA Ampla Concorrência

20250740911 ALINE RUIZ PINHEIRO ALEGRIA ALVES Ampla Concorrência

20250741040 ANA BEATRIZ NOGUEIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250943136 ANA CAROLINE FERRARO VIVIAN Ampla Concorrência

20250943170 ANA FLAVIA CADAN DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741117 ANA LUÍSA DE ARAUJO ALVES Ampla Concorrência

20250741438 ANDRESSA CAROLINA MORRI Ampla Concorrência

20250842406 BÁRBARA VIEIRA HENRIQUE Ampla Concorrência

20250842164 BIANCA EMANOELI SOUZA Ampla Concorrência

20250943127 BRENDA APARECIDA CHRISTOFOLE PcD - Pessoa com Deficiência

20250943255 BRUNO MARCHI Ampla Concorrência

20250943067 CAMILA COUTINHO PEGORARO LAVAGNOLI Ampla Concorrência

20250842560 CINTIA PEREIRA UTSUNOMIYA Ampla Concorrência

20250740760 CLAYTON DE PAULA MORO Ampla Concorrência

20250741329 CRISTIELI MONTEIRO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842129 EDILEIA APARECIDA DOS SANTOS APOLINÁRIO Ampla Concorrência

20250841632 EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250942905 EDSON GERÔNIMO Ampla Concorrência

20250741335 ENRIQUE ROMANINI ZAMPIERI Ampla Concorrência

20250841643 GABRIEL ANTONIO DE MATOS DIOGO Ampla Concorrência

20250741527 GABRIELA RAMPAZZO SANCHES BELTER Ampla Concorrência

20250943069 GABRIELLY GARCIA GOMES Ampla Concorrência

20250842242 ISABELA DOS SANTOS RODRIGUES Ampla Concorrência

20250842505 JEFERSON MORAIS Ampla Concorrência

20250842010 JOSE ANTONIO FABRIS BORBA Ampla Concorrência

20250741143 JULIANA TRENTINI MASCHIETTO Ampla Concorrência

20250842007 KARINA CAINÉ Ampla Concorrência

20250741041 LARISSA PELISSON TRENTO Ampla Concorrência

20250942812 LEILIANE SCHICOVSKI Ampla Concorrência

20250740788 LUIS FERNANDO CANCI DE MOURA Ampla Concorrência

20250741322 MARCELLA PAULA MANSANO SARTO Ampla Concorrência

20250740879 MARIA EDUARDA PEREIRA E SILVA Ampla Concorrência

20250741230 MARIA GABRIELA CESTAK ANTUNES Ampla Concorrência

20250841625 MARIANI MARSON PUERTAS Ampla Concorrência

20250841843 PATRÍCIA PAISCA DE CARVALHO Ampla Concorrência

20250842121 PEDRO VINICIUS AVANCI Ampla Concorrência

20250741055 POLIANA ALVES TRESOLDI Ampla Concorrência

20250943470 POLYANA IMPERADOR LEONELLO Ampla Concorrência

20250741311 PRISCILA HARUMI CHIMADA YANO Ampla Concorrência

20250943060 RAFAEL ANGELO SOARES Ampla Concorrência

20250943238 RAFAEL GOMES DA SILVA DIAS Ampla Concorrência

20250842533 SOLANGE INES SANDRI RAMOS Ampla Concorrência

20250842715 THAIS ARANTES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842704 TIEVERTON GUILHERME DE OLIVEIRA SANTOS Ampla Concorrência
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7375 - FISCAL TRIBUTÁRIO - DOURADINA
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20250741514 AILTON APARECIDO SPINELLI Ampla Concorrência

20250842133 ALISSON RENAN RIBEIRO Ampla Concorrência

20250842608 ANA CARLA NOVAIS DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250942813 ANA PAULA PEREIRA GARCIA Ampla Concorrência

20250740765 ANDRE LUIZ SILVA ROCHA Ampla Concorrência

20250841769 ANDREIA ROZANE HERNASKI Ampla Concorrência

20250942909 ANDRESSA DE OLIVEIRA PASCUIN Ampla Concorrência

20250842329 BEATRIZ GOMES BRITO Ampla Concorrência

20250741168 BRASILINO ANTONIO HIDALGO PcD - Pessoa com Deficiência

20250842537 BRUNA DA SILVA SANTOS Ampla Concorrência

20250741001 BRUNO APARECIDO PEREIRA LIMA Negro

20250942776 BRUNO OSHIMA SANTOS Ampla Concorrência

20250842148 CAMILA SOUZA BORGES SILVA Ampla Concorrência

20250943239 CARLA SOUZA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250943394 CARLOS EDUARDO DUARTE DA SILVA Ampla Concorrência

20250842152 CELSO FERNANDO BOLONHA Ampla Concorrência

20250842024 CHEILA CRISTIANE VIANA Ampla Concorrência

20250741546 CLAUDENI PEREIRA LEAL Ampla Concorrência

20250740985 CLAUDIA MEIRELE GASPECHASHI GEREMIAS Ampla Concorrência

20250942775 CRISTIANE MARCELINO RAMOS Ampla Concorrência

20250741279 DANIEL UELMER DE OLIVEIRA LESBÃO Ampla Concorrência

20250942824 DANIELA APARECIDA DE CASTRO Ampla Concorrência

20250942926 DANIELLI RODRIGUES DA SILVA Ampla Concorrência

20250942823 EDILAINE RAINY PEREIRA Ampla Concorrência

20250740830 EDIVÂNIA ELEUTÉRIO Negro

20250841785 EDUARDO DOS SANTOS VIRGENS Ampla Concorrência

20250741373 EDUARDO MATHEUS SILVA CUNHA Negro

20250842173 ELIANE CRISTINA GUIJARRO Ampla Concorrência

20250741021 ELIETE BORGES LEANDRO Ampla Concorrência

20250740918 ELIZEU AMBROSIO DOS SANTOS Negro

20250943422 EMERSON JUNIOR MARCELINO GILIO Ampla Concorrência

20250741000 EVERSON JOSÉ DE MELO PESSUTO Ampla Concorrência

20250943349 FABIO AUGUSTO DE SOUSA MENDONCA Ampla Concorrência

20250841864 FAENA GABRIELA EHLERS DA SILVA Negro

20250842698 GABRIEL DEFENDI TEZZEI Ampla Concorrência

20250942955 GABRIEL VITOR XAVIER MOTA Ampla Concorrência

20250841776 GESSICA DOS SANTOS SCHAYDER Ampla Concorrência

20250740839 GISELE GIMENES DO AMARAL Ampla Concorrência

20250741150 GLORIA THATIANE MERCHIADES DA SILVA Ampla Concorrência

20250943169 GUSTAVO BARBOZA DE SOUZA Ampla Concorrência

20250842626 GUSTAVO PISTA SILVA Ampla Concorrência

20250740776 HEITOR BONFIM DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842558 HELOYSE TOURO DE LIMA Ampla Concorrência

20250741137 HUDSON GUSTAVO OLIVEIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250842673 ILAN VICTOR DOS SANTOS RIBEIRO Ampla Concorrência

20250741116 ISABELA COSTA Ampla Concorrência

20250842733 ISABELA PEREIRA DE SOUZA Negro

20250842372 ISABELY TRASPADINI GAZOLA Ampla Concorrência

20250741587 ISRAEL ZAFRET Ampla Concorrência
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20250943000 JACIANE PESTANA SOUZA Ampla Concorrência

20250842197 JAQUELINE DA SILVA Ampla Concorrência

20250741160 JHENIFER APARECIDA DA SILVA MOURA Ampla Concorrência

20250842008 JOAO GABRIEL GUGLIELMETI BARBOSA Ampla Concorrência

20250842493 JOAO LUIS VICENTIN Ampla Concorrência

20250741487 JÔNATAS JUNIOR COELHO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741156 JONATHAS ERIKSON MARTINS Ampla Concorrência

20250942983 JORGE MATEUS BULCAO COSTA Ampla Concorrência

20250842044 JÚLIA FEITOZA ANDRADE Ampla Concorrência

20250841802 JULIA NOVAIS PAZ Ampla Concorrência

20250842611 JULIO ROQUE SOBOTA Ampla Concorrência

20250741333 KARINE ORTHMANN GANZALA Ampla Concorrência

20250943251 KATIA GIONCO MARTINS Ampla Concorrência

20250942786 KELLY BIDOIA ANGELO Ampla Concorrência

20250842116 LEONARDO LOPES Ampla Concorrência

20250841709 LEONARDO RAVEL TAUCHERT Ampla Concorrência

20250841755 LEONARDO SABINO JUCHEM DO NASCIMENTO Ampla Concorrência

20250943460 LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES Ampla Concorrência

20250842288 LIONATO GENERALI Ampla Concorrência

20250741548 LOYARA LOYANA CHIQUETTI DA SILVA Ampla Concorrência

20250740807 LUANA GABRIELA DE OLIVEIRA SOUZA Ampla Concorrência

20250740853 LUCAS DELA TORRE FARDIN Ampla Concorrência

20250842084 LUCAS RIBEIRO Negro

20250841678 LUCIANO BORGES Ampla Concorrência

20250741259 LUCIANO CUNHA DAMASCENO FILHO Ampla Concorrência

20250740805 LUCIANO JUNIO DADA Ampla Concorrência

20250842729 LUIZ HENRIQUE POLICARPO Ampla Concorrência

20250942914 LUIZ MARCOS BARBOSA DA SILVA Ampla Concorrência

20250741140 MAIKON ANDRE CEOLATO Ampla Concorrência

20250943256 MARCOS ALBERTO SANTUCCI Ampla Concorrência

20250943080 MARCOS ANTONIO RIBEIRO Negro

20250943454 MARCOS SILVA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250841618 MARLA CAROLINE Ampla Concorrência

20250842229 MATEUS HENRIQUE ANTICO Ampla Concorrência

20250942979 MATEUS JOSÉ ALVES DA SILVA Ampla Concorrência

20250842636 MATHEUS DE OLIVEIRA FRANÇA DIAS Ampla Concorrência

20250943135 MATHEUS GUERREIRO BELAFONTE Ampla Concorrência

20250741276 MICHEL FARIA BARROSO Ampla Concorrência

20250842028 NADINE GRANADA FERREIRA Ampla Concorrência

20250842124 NATALIA DALLA PRIA PEREIRA Ampla Concorrência

20250943250 NATÁLIA DE OLIVEIRA SIMÕES Ampla Concorrência

20250942817 NATALIA PEREIRA COSTA BERGER Ampla Concorrência

20250842280 PAULO CEZAR PIRES DA SILVA Ampla Concorrência

20250740948 PAULO HENRIQUE PERES GUALDA Ampla Concorrência

20250842769 PAULO ROBERTO DE LIMA NETO Ampla Concorrência

20250841800 PAULO SERGIO RIBEIRO Ampla Concorrência

20250841952 PEDRO HENRIQUE CASSIOLATO PAMIO Ampla Concorrência

20250741027 PRISCILA ANDRELINA DA SILVA BARTOLOMEU Ampla Concorrência

20250741266 QUEILA CRISTINA DE SOUZA SILVA Ampla Concorrência

20250842730 RAFAEL FACCINI FAUSTINO Ampla Concorrência

20250842311 RAFAEL MATEUS DA SILVA CRUCIOL Ampla Concorrência
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20250842204 REGINA SABEDRA DOS ANJOS Ampla Concorrência

20250741149 RENAN LINO DA SILVA Ampla Concorrência

20250841790 RENATA PASQUAL FRACKLIN MAIA Negro

20250741018 RICARDO DOS SANTOS PADILHA Ampla Concorrência

20250741468 RICARDO VIOTTO Ampla Concorrência

20250841788 ROBINSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA E SILVA FILHO Ampla Concorrência

20250741248 RODRIGO DOURADO ALVES CRUZ FERREIRA Ampla Concorrência

20250943445 RODRIGO ONORIO DE CARVALHO Ampla Concorrência

20250741094 RONALTY MULLER DIAS REDUCINO Ampla Concorrência

20250841697 RONI CESAR DINIZ DA SILVA JUNIOR Ampla Concorrência

20250943257 RONIE APARECIDO DA SILVA Ampla Concorrência

20250741530 ROSANA CIARINI PAULESKI Ampla Concorrência

20250740980 ROSICLEIA PONTES DE FRANCA Ampla Concorrência

20250942864 TAIRINE CAMPOS KARSTEN SPINELLI Ampla Concorrência

20250842055 TANIA DANIELI DA SILVA Ampla Concorrência

20250741073 UESLEI DE SÁ MACIEL Ampla Concorrência

20250741545 VALDIR LUCIANO DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741142 VANESSA APARECIDA IANQUE COSTA Ampla Concorrência

20250741042 VERONICA ANDRADE AMORIM TINTI Ampla Concorrência

20250841792 VICTOR VARGAS PEREIRA DE SOUZA Ampla Concorrência

20250942772 VINÍCIUS HENRIQUE NUNES PAIVA Ampla Concorrência

20250842451 WAGNER RODRIGUES DIAS Ampla Concorrência

20250741049 WESLEY MARQUES HORBATIUK Ampla Concorrência
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20250943047 ALESSANDRA MARTINS RIBEIRO Ampla Concorrência

20250942798 ANDRESSA REGIS DE ARAUJO Ampla Concorrência

20250741112 ISABELA COSTA Ampla Concorrência

20250842748 KAYLLANE ROSSINI ALVES Ampla Concorrência

20250841775 MILENA RODRIGUES ROCHA Negro

20250841948 SANDRA REGINA PEREIRA DE BRITO DESANI Ampla Concorrência

20250842508 SUZY SAMPAIO FARIAS DIAS Ampla Concorrência
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INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

20250841885 ANA PAULA DA SILVA Ampla Concorrência

20250740773 ANA PAULA VIEIRA DO PRADO Ampla Concorrência

20250943332 ANDERSSON CLEITON MORAIS Ampla Concorrência

20250943351 ANDREIA PASSAGLIA NOVAIS Ampla Concorrência

20250842318 BRUNO MORAIS TESSAROLLO Ampla Concorrência

20250740826 DEBORA TIEMI IGARASHI DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741477 DÉBORAH MARCANTONIO SILVA Ampla Concorrência

20250842336 DENISE DA SILVA COELHO Ampla Concorrência

20250943352 ÉRICK LUDERS GONÇALVES Ampla Concorrência

20250741424 FERNANDA PIRES VIEIRA Ampla Concorrência

20250740885 HELOISA OBO ANDREGHETTI Ampla Concorrência

20250841841 JAQUELINE MARIA BARBOSA Ampla Concorrência

20250942841 JÉSSICA FERNANDA AGUIAR DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250740938 JOAO VITTOR MONTEIRO LUZ Ampla Concorrência

20250842487 JOYCE DE SOUZA CARDOSO DE SALES Ampla Concorrência

20250842631 JOYCE REGINA OLIVEIRA SEGATI COSTA Negro

20250741320 JULIA DE MACEDO MOURA SILVA Ampla Concorrência

20250943405 LANE MIRANDA MORAIS Ampla Concorrência

20250740851 LARISSA CAMILO FREIRE Ampla Concorrência

20250943186 LENARA SANCHES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250942911 LUCAS PIAUÍ DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741518 MARCIANA RIBEIRO LOWE Ampla Concorrência

20250741423 MARIA EDUARDA MINELI VENDRAMINI Ampla Concorrência

20250842541 MARIA MATSUMORI Ampla Concorrência

20250942927 NÁTALI CIRINO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250842581 RAQUEL CORANO FARIAS Ampla Concorrência

20250741346 RAUANY CUCATO BARIZÃO Ampla Concorrência

20250741161 RONALDO MARASCA NIERO PcD - Pessoa com Deficiência

20250842709 SAMANTA LIMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741327 SANDRA BESERRA DA SILVA DE SOUZA Ampla Concorrência

20250842409 SARA JAQUELINE RISSI TEIXEIRA Ampla Concorrência

20250943329 THAIS DE SOUSA PROENÇO Ampla Concorrência

20250741542 THAIS EVELIN VAGNER DE SOUZA Ampla Concorrência

20250740967 VANIA APARECIDA DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250842236 VIRTUDE LIFANTE CARVALHO DOS SANTOS Ampla Concorrência
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7378 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - DOURADINA

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE

20250841930 ALINE MARQUES VIANA DONATTO Ampla Concorrência

20250943313 AMANDA DE MELO PEREIRA Ampla Concorrência

20250942907 ANA PAULA NUNES DE OLIVEIRA ALCÂNTARA Ampla Concorrência

20250943234 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO Ampla Concorrência

20250842079 DANILO BARBIERI Ampla Concorrência

20250741193 ERICKS NORONHA JANEIRO Ampla Concorrência

20250740933 FÁBIO HENRIQUE DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250942916 IASMIM GARCIA TODERO Ampla Concorrência

20250741295 LARISSA DE KÁSSIA CANCELIERI DE MELO Ampla Concorrência

20250942797 LORENA HAYDEE GALLI TELLES Ampla Concorrência

20250942915 LUÍS FERNANDO MALAFAIA OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250741398 LUIZ CARLOS DE SOUZA Negro

20250740892 MISSELI MARIANI FELICIO RABELO SILVA Ampla Concorrência

20250740808 MYLENA FERRARI NARIMATSU Ampla Concorrência

20250943286 SILVANA AMARO DE OLIVEIRA DA SILVA Ampla Concorrência

20250943120 WANDERSON CASTRO DOS ANJOS Ampla Concorrência
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7379 - PSICÓLOGO - DOURADINA
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20250943179 ADRIANA BATISTA DALLA VECCHIA Ampla Concorrência

20250741256 ALINE DE PAULA ALVES Ampla Concorrência

20250740800 ALLANA ISABELLA SOUZA Ampla Concorrência

20250740787 AMANDA SILVA DE OLIVEIRA Negro

20250842685 AMANDA TARGINO PARÁ Ampla Concorrência

20250740872 ANA BEATRIZ MEDEIROS FERREIRA Ampla Concorrência

20250942994 ANA CRISTINA ZALUCHI GIROTO DO COUTO Ampla Concorrência

20250943301 ANA FLÁVIA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841893 ANA JULIA LONARDONI CAMARGO Ampla Concorrência

20250943028 ANDJILLA AKIYKO HARA Ampla Concorrência

20250741561 ANDRÉ ALEXANDRE VITOR DA SILVA PcD - Pessoa com Deficiência

20250740838 ANDRÉ LUIZ RIBEIRO DEL PINTOR Ampla Concorrência

20250741485 ANDRÉ LUIZ SANTOS BATISTA Ampla Concorrência

20250841791 BEATRIZ DE MORAES TEIXEIRA Ampla Concorrência

20250942887 BIANCA FERNANDA PASSOS BRANQUINHO SANTOS Ampla Concorrência

20250943400 CAMILA BATISTA DALLA VECCHIA Ampla Concorrência

20250741067 CAMILA ZANATO DE SOUZA Ampla Concorrência

20250942848 CAROLINE SOARES VIOTTO CORREIA Ampla Concorrência

20250943342 CRISTINA AMSBERG Ampla Concorrência

20250741312 DEISE VAGLIERI PREVITAL Ampla Concorrência

20250943267 DIANA FRANCISCO DOS SANTOS Ampla Concorrência

20250741348 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH Ampla Concorrência

20250943402 EDUARDO ORLANDINI MORO Ampla Concorrência

20250841869 ELAINE DE FATIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841746 EMANUELLY CAVICHIO GENTILIN Ampla Concorrência

20250942819 ERICK HENRIQUE BOZZANO DE SOUZA Ampla Concorrência

20250741231 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKI SILVA PcD - Pessoa com Deficiência

20250740904 GABRIELA FERNANDES DA SILVA Ampla Concorrência

20250740868 GEOVANA NASCIMENTO BOREGIO Ampla Concorrência

20250842689 GEOVANA TOMAZ SILVA Ampla Concorrência

20250841902 GRAZIELE ARIADNI ARAUJO DA SILVA Ampla Concorrência

20250942968 GUILHERME FERNANDES LOZANO Ampla Concorrência

20250942790 GUSTAVO HENRIQUE STOLARICK Ampla Concorrência

20250741139 HELLEN HAYANNE ALIXANDRE SILVA Ampla Concorrência

20250741165 ISADORA FERNANDES DO CARMO Ampla Concorrência

20250741381 JACQUELINE DA SILVA MIRANDA Ampla Concorrência

20250741158 JAQUICÉLIA DE SOUZA BORTOLETO BRITO Ampla Concorrência

20250942796 JULIANA SVERSUT DE OLIVEIRA Ampla Concorrência

20250841951 LAURA GABRIELY COELHO DA SILVA Ampla Concorrência

20250740862 LAURIANE NOVAIS DA ROCHA Ampla Concorrência

20250842770 LEONARDO MARCON LOURENÇATO Ampla Concorrência

20250842196 LETÍCIA GARCIA ROSA Ampla Concorrência

20250740957 LUANA REGINA DOS SANTOS PERES GUALDA Ampla Concorrência

20250942808 MAIARA VICENTIN PEREIRA FARIA Ampla Concorrência

20250842472 MARIA JÚLIA BOTELHO E SOUZA Ampla Concorrência

20250942859 MARIANA CARRASCO PEREZ Ampla Concorrência

20250741571 MATHEUS HENRIQUE FERNANDES PEREIRA Ampla Concorrência

20250841873 MAYARA PEREIRA Ampla Concorrência

20250942837 MELISSA ADRYELE SARTORI ALVES Ampla Concorrência
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20250741013 NATÁLIA ARIANE PAISCA PASTRE Ampla Concorrência

20250842433 NATALIA DE SOUZA SIMIONATO Ampla Concorrência

20250943252 NICOLE DE OLIVEIRA ROMANO Ampla Concorrência

20250942980 PRISCILA FERNANDES RIBEIRO Ampla Concorrência

20250741247 RAFAEL YUKIO NOZIMA Ampla Concorrência

20250942906 REBECCA GARCIA SANTOS Ampla Concorrência

20250942890 RICHARDSON RODRIGUES Ampla Concorrência

20250842339 RITA DE CÁSSIA SANTOS MATHEUS Ampla Concorrência

20250943315 ROSIMEIRE RODRIGUES DOS SANTOS FERRAZ Ampla Concorrência

20250740898 RYAN JUNIOR BERTI MACARIO Ampla Concorrência

20250841860 SAMARA YUKARI CHIMADA Ampla Concorrência

20250740870 SHADYA EDUARDA BORGES Ampla Concorrência

20250942831 SIDNEY MARQUES DE MACEDO JUNIOR Ampla Concorrência

20250943184 SIMONE PAISCA DE CARVALHO Ampla Concorrência

20250943328 STEPHAHIE MILENE NUNES COUTINHO Ampla Concorrência

20250842391 TAILA GABRIELLA DE ALMEIDA THURSTON Ampla Concorrência

20250943275 TAMIRIS BULIANI DA MATA Ampla Concorrência

20250841649 VANESSA DE SOUZA MADEIRO Ampla Concorrência
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DECRETO Nº 190/2025 
 
HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A INEXIGIBILIDADE N.º 035/2025. 

 
 

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Inexigibilidade n.º 035/2025, objetivando 
a Contratação do serviço de locução para a Expo Iporã-PR., tendo sido declarada vencedora a 
empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 
CLAUDINEI MATHIAS – GIGANTE PRODUÇÕES  R$19.000,00 

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 10 de setembro de 2025 
 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 26/2025 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 10/09/2025 a 
16/09/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

14ª REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

4º 246 Lorena Honorio Torres Enfermeiro Intervencionista Loanda 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 1 (um) ano.  
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
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e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 09 de setembro de 2025. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná

 
 
 
 

PUbLICAÇÃO DE RESULTADO 

O Agente de Contratação, designado através da Portaria nº 018/2025, de 06 de janeiro de 2025, 

com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público o resultado do processo de 

Inexigibilidade de Licitação. 

 

MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIbILIDADE N° 035/2025 
ObJETO: Contratação do serviço de locução para a Festa do Peão de Iporã/PR, programada para ocorrer 

nos dias 16, 17 e 18 de outubro de 2025. 

EMPRESA: CLAUDINEI MATHIAS – GIGANTE PRODUÇÕES 

CNPJ Nº 32.575.479/0001-80 

VALOR DA PROPOSTA: R$19.000,00 (dezenove mil reais) 

JUSTIFICATIVA: A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir a realização da Festa do 

Peão de Iporã/PR, evento de grande relevância cultural, social e econômica para o Município, nos dias 16, 17 

e 18 de outubro de 2025. Para o adequado desenvolvimento das atividades programadas, é indispensável a 

prestação de serviço de locução profissional especializada, capaz de conduzir a narração das provas, 

interação com o público e divulgação dos patrocinadores, assegurando comunicação clara, organizada e 

envolvente. 

A ausência de um locutor com reconhecida experiência e notória especialização compromete a qualidade e a 

segurança da comunicação durante o evento, impactando negativamente a experiência dos participantes e a 

imagem institucional do Município. Diante da singularidade do profissional Claudinei Mathias, cuja reputação 

é amplamente reconhecida no segmento, e considerando que não há substitutos equivalentes no mercado, a 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação, é medida que atende ao interesse público e aos princípios 

da eficiência e economicidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Iporã-PR, 25 de Agosto de 2025. 

 

 

 

Janaina bergamin Pereira Roberto da Silva 
Agente de Contratação Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

 

EDITAL N° 14/2025 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 02/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 11/09/2025 a 
17/09/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 086 Fernando Garcia Neto Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

4º 022 Leticia Bruna R. dos Santos Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 6 (seis) meses. 
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: 
Altônia, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 
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a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  
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Umuarama/PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 248/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/21, art. 136, caput,  a presente Apostila ao 
contrato n° 248/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena e F H MATSUDA 
MONITORAMENTO E INTERNET LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, , situada à 
Avenida Tapejara, 318, centro, na cidade de Paraiso do Norte no Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ sob n.º 34.878.361/0001-57, oriundo do processo de licitação modalidade 
Dispensa nº 026/2024, cujo objeto é Contratação de Empresa Especializada na prestação 
de serviços de telefonia, se faz necessária para sanar e evitar problemas na comunicação 
com os órgãos públicos do nosso Município. 

 
Conforme pedido no oficio n° 387/2025 – Secretaria Municipal 

Administração e Fazenda, solicitando que sejam adotadas medidas necessárias para 
transferência de 2 pontos do saldo referente ao Item 2 – Plano para ligações ILIMITADAS 
para fixo e celular de qualquer operadora para todo o Brasil, anteriormente vinculado à 
Secretaria de Administração, para a Secretaria de Assistência Social, permanecendo 
inalteradas as demais cláusulas contratuais, do contrato e dispensa mencionado em 
epígrafe. 

 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
 
Maria Helena, 10 de setembro de 2025. 
 
 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

  
 
 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 021/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO 017/2025 

 
A agente de contratação comunica aos interessados no edital de Inexigibilidade nº 017/2025, que 
tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o Tratamento voltado à Reabilitação 
de Dependência Química e Alcoolismo, a relação de credenciados, conforme se segue: 
 

 
PESSOA JURÍDICA 

CENTRO TERAPÊUTICO DESPERTAR LTDA 
SERENA CENTRO TERAPÊUTICO LTDA 

 
 
 
 
 

Município de Iporã-PR, aos 26 dias do mês de agosto de 2025. 
    
 
 
 
 

 
JANAINA BERGAMIN PEREIRA 

Agente de Contratação 
 

 

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 096/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as 
Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/09/2025 FPM R$ 2.965.773,70
10/09/2025 FPM – Parcela Extra  R$ 3.919.587,91
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2025 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 

EDITAL N° 27/2025 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 05/2025, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 11/09/2025 a 
17/09/2025 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

11º 142 Rosangela da Silva Monteiro Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama* 

De acordo com o item 1.7 do regulamento especial, o prazo da contratação será de 6 (seis) meses.  
* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do 

Regulamento do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2024, será facultado, por uma única vez, o pedido de 

deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 
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d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N° 227/2024 

 
 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, no uso de suas atribuições, resolve: 
 
Expedir, com base Lei Federal nº 14.133/2021, art. 136, caput, a presente Apostila ao 
contrato n° 227/2024, celebrado entre o Município de Maria Helena CP DE MELO 
COMERCIAL., Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Pedro Clemente Fernandes 
869, Dajuda na cidade de Guarema, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 
51.069.521/0001-36, neste ato representada por seu sócio Administrador: CARLOS 
PATRICK DE MELO, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade CNH 
n.º 06799959237 , inscrito no CPF/MF sob n.º 497.216.558-80, residente e domiciliado 
na cidade de Guarema - SP, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 
071/2024, cujo objeto é Aquisição de Materiais de Construção e afins para todas as 
secretarias, para manutenções e reparos nos prédios municipais, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência. 
 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

10 001 3.3.90.30.00 31867 2.255 522 
 
 
 
 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
 
Maria Helena, 10 de setembro de 2025. 

 
 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 

AVISO DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 005/2025. 
 
O Município de IPORÃ-PR, torna público aos interessados a 
realização do Concorrência Presencial nº 005/2025. 
 
ObJETO: Seleção de pessoa jurídica que apresentar a melhor 
proposta para implantação, operação e manutenção de uma 
granja suína (maternidade) com capacidade mínima para 12.000 
(doze mil) matrizes, visando fomentar o desenvolvimento 
econômico e agroindustrial do Município de Iporã-PR 
 
O recebimento dos envelopes de nº 01, contendo a PROPOSTA 
e dos envelopes de nº 02, contendo documentação de 
habilitação dos interessados, dar-se-á até as 08:29 horas do dia 
31/10/2025, no Setor de licitação da Prefeitura Municipal de 
Iporã, localizada na RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 
– CEP: 87.560-000, Iporã-Pr. 
A abertura dos envelopes nº 01, contendo a PROPOSTA dar-se-
á as 08:30 horas do dia 31/10/2025, no setor de licitação da 
Prefeitura Municipal de Iporã. O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
 
Iporã – PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

  
 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA N° 017/2025 
PROCESSO N° 141/2025 

 

O Município de Iporã-PR, em conformidade com o art. 
75, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que a 
administração pretende realizar a dispensa de licitação para 
a contratação de empresa especializada para a 
organização e execução integral do Concurso da Rainha 
do Rodeio 2025, a realizar-se em 04 de outubro de 2025, 
na Casa da Cultura de Iporã-PR. 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de 
preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que 
a administração escolherá a mais vantajosa.  

As propostas deverão ser encaminhadas até ás 17:00h 
do dia 17/09/2025, no e-
mail: dispensa.licitacao@ipora.pr.gov.br e no ASSUNTO 
DISPOR O NUMERO DA DISPENSA. 

Devem sem enviadas juntamente com a proposta 
todos os documentos de habilitação. 

 

Iporã-PR, 10 de setembro de 2025. 

 

 

JANAINA bERGAMIN PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

 

DECRETO Nº. 109/2025 
 

HOMOLOGA LEILÃO 001/2025, 
REALIZADO EM 16 DE JUNHO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica homologado o Leilão realizado as 10:00 horas do dia 
16 de junho de 2025, em consonância às disposições preconizadas no Edital/Processo de Licitação n.º 
069/2025, Modalidade Leilão n.º 001/2025, que teve por objeto alienação de bens móveis considerados 
inservíveis ao serviço público Municipal, quais sejam: 

ITEM 01: I/M BENZ SPRINTER MARTM4, ESPÉCIE/TIPO PASSAGEIRO/MICROONIBUS, ANO 2015/2016, 
PLACA BAN-2533, RENAVAN 01084798627, CHASSI 8AC906633GE114948, COR BRANCA, COMBUSTÍVEL 
DIESEL Avaliado no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).Após os lances verbais o item 01 foi 
Arrematado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) pelo arrematante SANDRA REGINA DA ROCHA (CPF: 
038.267.559-28), CADASTRADO NO LEILÃO SOB O Nº 27. O pagamento referente à aquisição do item acima 
arrematado foi efetuado no valor da arrematação, mediante pagamento na conta BANCO 748 SICRED, AG: 
0718, C/C 34924-4, Prefeitura Municipal de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00. 

ITEM 02: FORD/KA SE 1.0 HÁ C, ESPÉCIE/TIPO PASSAGEIRO AUTOMÓVEL, ANO 2019/2019, PLACA 
BDB5E38, RENAVAN 01190446135, CHASSI 9BFZH55L5K8316004, COR BRANCA, COMBUSTIVEL, 
ALCOOL/GASOLINA. Avaliado no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Após os lances verbais o 
item 02 foi Arrematado por R$ 32.300,00 (trinta e dois mil e trezentos reais) pelo arrematante VALDIR 
MARQUES DE OLIVEIRA (CPF: 069.392.319-94), CADASTRADO NO LEILÃO SOB O Nº 01. O pagamento 
referente à aquisição do item acima arrematado foi efetuado no valor da arrematação, mediante pagamento 
na conta BANCO 748 SICRED, AG: 0718, C/C 34924-4, Prefeitura Municipal de Maria Helena, CNPJ sob nº 
76.247.386/0001-00. 

ITEM 03: VW/NEOBUS MINI ESC, ESPÉCIE TIPO PASSAGEIRO/ONIBUS, ANO 2016/2017, PLACA BAV-
4769, RENAVAN 01098430570, CHASSI 9532M52P5HR705335, COR AMARELA, COMBUSTIVEL DIESEL 
Avaliado no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). Após os lances verbais o item 03 foi Arrematado por 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) pelo arrematante ANDRÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA PARENTE (CPF: 
007.549.859-62), CADASTRADO NO LEILÃO SOB O Nº 29. O pagamento referente à aquisição do item acima 
arrematado foi efetuado no valor da arrematação, mediante pagamento na conta BANCO 748 SICRED, AG: 
0718, C/C 34924-4, Prefeitura Municipal de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00. 

ITEM 04: FIAT/PALIO FIRE, ESPÉCIE/TIPO PASSAGEIRO AUTOMÓVEL, ANO 2016/2016, PLACA BAX-
9679, RENAVAN 01102455641, CHASSI 9BD17122ZG7598297, COR BRANCA, COMBUSTÍVEL 
ALCOOL/GASOLINA. Avaliado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Após os lances verbais o item 04 foi 
Arrematado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo arrematante FERNANDO RIBEIRO DA SILVA (CPF: 
047.490.969-70), CADASTRADO NO LEILÃO SOB O Nº 11. O pagamento referente à aquisição do item acima 
arrematado foi efetuado no valor da arrematação, mediante pagamento na conta BANCO 748 SICRED, AG: 
0718, C/C 34924-4, Prefeitura Municipal de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00. 

ITEM 05: RENAULT/MASTER ALLT AMB1, ESPÉCIE/TIPO PASSAGEIRO/CAMINHONETE, ANO 
2014/2015, PLACA AYJ8060, RENAVAN 01009264521, CHASSI 93YMAF4MAFJ304568, COR BRANCA, 
COMBUSTIVEL DIESEL. Avaliado no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). NENHUM ARREMATANTE 
INTERESSADO. 

ITEM 06: TOYOTA/COROLLA XEI20FLEX, ESPÉCIE TIPO PASSAGEIRO/AUTOMOVEL, ANO 2015/2016, 
PLACA AZQ-4877, RENAVAN 01049706126, CHASSI 9BRBDHHE5G0266536, COR BRANCA, COMBUSTIVEL 
ALCOOL/GASOLINA. Avaliado no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Após os lances verbais o 

 

 

item 06 foi Arrematado por R$ 66.300,00 (sessenta e seis mil e trezentos reais) pelo arrematante VALDIR 
MARQUES DE OLIVEIRA (CPF: 069.392.319-94), CADASTRADO NO LEILÃO SOB O Nº 01. O pagamento 
referente à aquisição do item acima arrematado foi efetuado no valor da arrematação, mediante pagamento 
na conta BANCO 748 SICRED, AG: 0718, C/C 34924-4, Prefeitura Municipal de Maria Helena, CNPJ sob nº 
76.247.386/0001-00. 

ITEM 07: CANCELADO CONFORME DECRETO  

ITEM 08: TRATOR NEW HOLLAND TM 7010, PATRIMONIO 7428Avaliado no valor de R$ 93.000,00 
(oitenta mil reais). Após os lances verbais o item 08 foi Arrematado por R$ 93.000,00 (noventa e três mil 
reais) pelo arrematante LEANDRO DA ROCHA (CPF: 062.168.379-58), CADASTRADO NO LEILÃO SOB O Nº 
08. O pagamento referente à aquisição do item acima arrematado foi efetuado no valor da arrematação, 
mediante pagamento na conta BANCO 748 SICRED, AG: 0718, C/C 34924-4, Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00. 

ITEM 09: IMPLEMENTO GRADE NIVELADORA 28 DISCOS BALDAN, PATRIMONIO Nº. 2338. Avaliado 
no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Após os lances verbais o item 09 foi Arrematado por 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) pelo arrematante SEBASTIÃO DE OLIVEIRA RAMOS (CPF: 
727.480.289-53), CADASTRADO NO LEILÃO SOB O Nº 26. O pagamento referente à aquisição do item acima 
arrematado foi efetuado no valor da arrematação, mediante pagamento na conta BANCO 748 SICRED, AG: 
0718, C/C 34924-4, Prefeitura Municipal de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00. 

ITEM 10: IMPLEMENTO FORRAGEADOR, PATRIMONIO Nº. 2339. Avaliado no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais). NENHUM ARREMATANTE INTERESSADO.  

ITEM 11: IMPLEMENTO CALCAREADEIRA JAN, PATRIMONIO 2340. Avaliado no valor de R$ 1.500,00 
(Mil e quinhentos reais). Após os lances verbais o item 11 foi Arrematado por R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais) pelo arrematante SEBASTIÃO DE OLIVEIRA RAMOS (CPF 727.480.289-53), CADASTRADO 
NO LEILÃO SOB O Nº 26. O pagamento referente à aquisição do item acima arrematado foi efetuado no valor 
da arrematação, mediante pagamento na conta BANCO 748 SICRED, AG: 0718, C/C 34924-4, Prefeitura 
Municipal de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00. 

ITEM 12: IMPLEMENTO CALCAREADEIRA JAN, PATRIMONIO 2341. Avaliado no valor de R$ 1.500,00 
(mil e quinhentos reais). Após os lances verbais o item 12 foi Arrematado por R$ 5.100,00 (cinco mil e cem 
reais) pelo arrematante WAGNER DA SILVA BORGES (CPF – 041.749.409-24), CADASTRADO NO LEILÃO SOB 
O Nº 12. O pagamento referente à aquisição do item acima arrematado foi efetuado no valor da arrematação, 
mediante pagamento na conta BANCO 748 SICRED, AG: 0718, C/C 34924-4, Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00. 

ITEM 13: IMPLEMENTO PLANTADEIRA DE MANDIOCA TREVIAN, PATRIMONIO 2343. Avaliado no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). NENHUM ARREMATANTE INTERESSADO.  

ITEM 14: IMPLEMENTO PLANTADEIRA DE MANDIOCA TREVIAN, PATRIMONIO 2344. Avaliado no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). Após os lances verbais o item 14 foi Arrematado por R$ 3.800,00 (três 
mil e oitocentos reais) pelo arrematante FERNANDO RIBEIRO DA SILVA (CPF – 047.490.969-70), 
CADASTRADO NO LEILÃO SOB O Nº 11. O pagamento referente à aquisição do item acima arrematado foi 
efetuado no valor da arrematação, mediante pagamento na conta BANCO 748 SICRED, AG: 0718, C/C 34924-
4, Prefeitura Municipal de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00. 

ITEM 15: IMPLEMENTO GRADE ARADORA BALDAN, PATRIMONIO 3648. Avaliado no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). NENHUM ARREMATANTE INTERESSADO.  

ITEM 16: IMPLEMENTO ENSILADEIRA/FORRAGEIRA, PATRIMONIO 4033. Avaliado no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). NENHUM ARREMATANTE INTERESSADO.  

ITEM 17: IMPLEMENTO PLANTADEIRA DE MANDIOCA, PATRIMONIO 6065. Avaliado no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). Após os lances verbais o item 17 foi Arrematado por R$ 10.000,00 (dez um mil 
reais) pelo arrematante FERNANDO PORTILHO TRENTINI (CPF – 971.736.902-00), CADASTRADO NO LEILÃO 
SOB O Nº 16. O pagamento referente à aquisição do item acima arrematado foi efetuado no valor da 
arrematação, mediante pagamento na conta BANCO 748 SICRED, AG: 0718, C/C 34924-4, Prefeitura Municipal 
de Maria Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00. 

 

 

ITEM 18: IMPLEMENTO PLANTADEIRA DE MANDIOCA, PATRIMONIO 4481. Avaliado no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais). Após os lances verbais o item 18 foi Arrematado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
pelo arrematante WAGNER DA SILVA BORGES (CPF – 041.749.409-24), CADASTRADO NO LEILÃO SOB O Nº 
12. O pagamento referente à aquisição do item acima arrematado foi efetuado no valor da arrematação, 
mediante pagamento na conta BANCO 748 SICRED, AG: 0718, C/C 34924-4, Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00. 

ITEM 19: IMPLEMENTO CARRETA TANQUE 2200LTOS, PATRIMONIO Nº 4483. Avaliado no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Após os lances verbais o item 19 foi Arrematado por R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) pelo arrematante CARLOS SIKORA (CPF – 523.883.019-04), CADASTRADO NO LEILÃO SOB O Nº 18. O 
pagamento referente à aquisição do item acima arrematado foi efetuado no valor da arrematação, mediante 
pagamento na conta BANCO 748 SICRED, AG: 0718, C/C 34924-4, Prefeitura Municipal de Maria Helena, CNPJ 
sob nº 76.247.386/0001-00. 

ITEM 20: IMPLEMENTO PULVERIZADOR AGRICOLA 600L, PATRIMONIO, 7429. Avaliado no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais). NENHUM ARREMATANTE INTERESSADO.  

ITEM 21: IMPLEMENTO COLHEDORA DE FORRAGEM CUSTON, PATRIMONIO 6290. Avaliado no valor 
de R$ 3.000,00 (três mil reais). Após os lances verbais o item 21 foi Arrematado por R$ 3.000,00 (três mil 
reais) pelo arrematante CARLOS SIKORA (523.883.019-04), CADASTRADO NO LEILÃO SOB O Nº 18 O 
pagamento referente à aquisição do item acima arrematado foi efetuado no valor da arrematação, mediante 
pagamento na conta BANCO 748 SICRED, AG: 0718, C/C 34924-4, Prefeitura Municipal de Maria Helena, CNPJ 
sob nº 76.247.386/0001-00. 

ITEM 22: IMPLEMENTO PULVERISADOR 600L, PATRIMONIO 2661. Avaliado no valor de R$ 1.000,00 
(mil reais). NENHUM ARREMATANTE INTERESSADO. 

ITEM 23: SUCATAS DE FERRO, LATÃO E ALUMINIO DURO, PATRIMONIO 10143. Avaliado no valor de 
R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais). NENHUM ARREMATANTE INTERESSADO.  

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 
cinco. 

 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

A Agente de Contratação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital De Pregão Eletrônico 
N.º 14/2025, Tipo: Menor Preço, que após a análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como 

dos documentos de habilitação, decidiu classificar as seguintes proponentes: 

 

REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 14/2025.  
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de integração do 

programa de concessão de vagas de estágio a estudantes regularmente matriculados e com frequência 

efetiva em instituições de ensino superior e/ou pós-graduação, para atender aos vários setores do CIUENP – 

SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 

 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com o nome da empresa vencedora 

do certame e seu valor final.   
 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE 
ESTUDANTES - ESTÁGIOS CIN 

Taxa Admin 
5,44% 

DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 

 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Autoridade Competente dará vistas do respectivo processo licitatório com prosseguimento 

para homologação. 

 
Umuarama/PR, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

INGRID ELLEN VIEIRA PRETTI RONQUIM 
Agente de Contratação CIUENP                                                  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
 

TERMO ADITIVO N.º 01 
 
Ao Contrato de Fornecimento n.º 238/2024, do Pregão Eletrônico n° 051/2024, firmado em 20 de 
setembro de 2024. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA:  REDUCÓPIA – COPIADORA LTDA. ME, celebram o presente TERMO 

ADITIVO DE VIGÊNCIA e REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, com fundamento no art. 124, II, 
“d”, §1° da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, tendo em vista a justificativa contida no Pregão Eletrônico nº. 
051/2024 Edital n° 093/2024, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente instrumento o reequilíbrio econômico financeiro do 
item 24, 39, 40, 41 e 42 contido na clausula 1.2 do contrato de fornecimento nº 238/2024.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A alteração contratual fundamenta-se no disposto na cláusula sétima, subitem 7.2, 
em conformidade com a solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, bem como com a 
aplicação da correção pelo índice IGPM e com o parecer jurídico favorável emitido, passando agora a ter 
novo valor de fornecimento, conforme pode-se verificar na tabela abaixo: 

 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: O presente termo aditivo tem também por objeto a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato nº 238/2024 até 20/09/2026. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Permanecem inalteradas e em pleno vigor 
as demais Cláusulas e condições do Contrato original. 
 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 
Maria Helena – PR, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Item Descrição dos Produtos Und. Valor Contratado 
(R$) 

Valor Reajustado 
(R$) 

24 
ENCADERNAÇÃO COM ESPIRAL PLÁSTICO A3. 

Cristal 14mm para até 85 folhas com capa e 
contracapa transparente. 

UNID R$ 11,79 R$ 12,10 

39 
PLACA PARA SINALIZAÇÃO – IDENTIFICAÇÃO 
OU INFORMAÇÃO. Em tamanhos diversos, em 

PVC 
M2 R$ 118,96 R$ 122,13 

40 
PLASTIFICAÇÃO FILME DE POLIETILENO. Com 

espessura de 0,07mm (175 micras) sobre o 
impresso para papel tamanho A4 

UNID R$ 4,11 R$ 4,22 

41 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

DE BANNERS TAMANHOS DIVERSOS. 
Incluindo. 

M2 R$ 49,98 R$ 51,31 

42 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLOTAGEM.; M2 R$ 65,90 R$ 67,66 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 049/2025 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 049/2025, por 

entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de Liga Oficial, para a prestação de serviços de Arbitragem referente a Final 

da Copa Oeste de Handebol Masculino e Feminino. 

 

EMPRESA: LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ – PARANÁ HANDEBOL – CNPJ: 

05.356.032/0001-48 

VALOR: R$ 1.000,00 (mil reais) 

 

Mariluz, 10 de setembro de 2025. 

 
 

 
FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 

Prefeito em Exercício 

MuniciPio de PÉrola
Estado do Paraná
LEI N° 3.718, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025.
Súmula: Desafeta bem dominical e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao ESTADO DO PARANÁ 
e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado e incorporado ao patrimônio disponível do Município, o imóvel urbano com 
as seguintes características:
“Lote Urbano nº 6/7-A-2, da quadra 23, com área de 288,72 m², localizado no perímetro urbano 
deste Município e Comarca de Pérola/PR, com os rumos, confrontações e metragens constantes 
na matrícula nº 15.967, do Registro de Imóveis de Pérola em nome do Município.
Art. 2º Fica a Chefe do Executivo Municipal autorizado a ceder em forma de doação, o referido 
imóvel, mediante escritura pública ao ESTADO DO PARANÁ, o qual é destinado à instalação/
construção do Escritório local da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Paraná – 
ADAPAR, local com mais estrutura para o exercício de suas atividades as quais são destinadas ao 
atendimento da comunidade rural, produtores e às entidades do setor produtivo.
Art. 3º Após a formalização do termo de doação, caberá ao donatário todas as despesas 
decorrentes da doação, vedado ao Município arcar com quaisquer ônus a elas relacionados.
Art. 4º A doação se dará para os fins específicos previstos no art. 2º, desta Lei e, não se cumprindo 
tal finalidade no prazo de 36 (trinta e seis) meses, o Município poderá providenciar a reversão da 
doação, reincorporado ao Patrimônio Municipal.
Parágrafo Único: As edificações executadas pelo donatário, em caso de reversão ou revogação, 
serão integralizadas ao Patrimônio Público Municipal sem ônus ao Erário Público Municipal e sem 
direito à indenização a donatária.
Art. 5º O donatário não poderá, sob pena de reversão:
I - desviar a finalidade ou deixar de utilizar o imóvel;
II - hipotecar, alienar, alugar, ceder, de forma gratuita ou onerosa, total ou parcialmente, o imóvel.
Art. 6º Ocorrendo a reversão, esta será realizada independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial.
Art. 7º A doação prevista nesta Lei se efetivará por meio de escritura pública, lavrada no cartório 
competente, dispensada a licitação por se tratar de hipótese prevista na letra “b”, inciso I, do 
artigo 76, da Lei 14.133/2021 e, ao disposto no parágrafo primeiro, do artigo 101, da Lei Orgânica 
Municipal, tendo em conta o interesse público plenamente justificado, em função da instalação/
construção da nova sede do Escritório local da ADAPAR.
Art. 8º Deverá ser precedida a respectiva baixa do imóvel do patrimônio do Município.
Art. 9º A fiscalização do cumprimento das condições previstas nesta Lei fica sob a responsabilidade 
do Município de Pérola.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, PR, 10 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 47/2023 – Pregão Eletrônico nº 16/2023. 
Contrato de Prestação de Serviços nº 62/2023 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, Centro, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Contratada: IPCOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 06.163.889/0001-04, 
situada na Rua Paraguai, nº 605, Sala 05, Centro, CEP 85.805-020, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Novo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
nº 62/2023, celebrado junto à empresa IPCOM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA LTDA - ME, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, inclusive sem 
aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato 
do instrumento contratual inicialmente celebrado estar se encerrando, e a total 
necessidade de continuidade da prestação de serviço de Gerenciamento da Rede 
de Dados e Comunicação da Central de Regulação medica, Unidade 
Administrativa e as bases descentralizadas com o Sistema de Gravação e 
armazenamento dos dados e Modulo de Call Center do CIUENP - SAMU 192 - 
Noroeste do Paraná com as Bases descentralizadas e viaturas em atendimento, o 
que fora feito no Processo Administrativo nº 47/2023, Pregão nº 22/2023, e se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.    
Prazo de Vigência – 12 (doze) meses. 
Umuarama/PR, 10 de Setembro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente CIUENP 

C I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N PC I U E N P
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

 
 
 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152-2025 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 049-2025 
JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Inexigibilidade nº 049-2025, refere-se à Contratação de Liga Oficial, para a prestação 

de serviços de Arbitragem referente a Final da Copa Oeste de Handebol Masculino e Feminino. A presente 

contratação é necessária, para viabilizar que o município efetue o pagamento de Taxa de Arbitragem para 

participação nos campeonatos. Neste sentido, para garantia de participação se faz necessário a presente 

contratação, de modo a permitir a competição dos atletas do Município. Contudo, tornar-se-á inviável a 

utilização de outras modalidades licitatórias para aquisição desses serviços, em virtude dos Árbitros serem da 

LIGA DE HANDEBOL DO PARANÁ, sendo um serviço exclusivo presente no estado. Ademais, tal 

contratação é essencial para viabilizar a participação dos jogadores, que dedicam-se aos treinos diários, e 

buscam o alcance de títulos em campeonatos.  

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

LIGA DE HANDEBOL DO 
PARANÁ – PARANÁ HANDEBOL 05.356.032/0001-48 R$ 1.000,00 (mil reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 74, da Lei 14.133/21. 

Autorizo a instauração do referido processo de Inexigibilidade de licitação. 
Mariluz, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

APARECIDO PEREIRA DA SILVA 
Diretor da Divisão de Esportes 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do 
Diretor da Divisão de Esportes. 

Mariluz, 10 de setembro de 2025. 

 
 

FERNANDO DOS SANTOS DA SILVA 
Prefeito em Exercício 

 

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação nº 13/2025
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais de 
autoridade máxima do município,
AUTORIZA:
Art. 1º. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação nº 13/2025, o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, e demais 
especialidades complementares, para o município de Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde, 
para o período de 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do 
Sistema Único de Saúde - SUS, do Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no artigo 
74, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, em favor da empresa abaixo:
EMPRESA VALOR TOTAL R$
HEVERTON OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 10.666,67
Art. 2º. Publique-se.
Pérola/PR, 10 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 202/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 27/2025, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 27/2025, que tem por objeto o Aquisição de equipamentos 
permanentes para atenção básica para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da Resolução SESA 
nº 1500/2023 e da proposta do Ministério da Saúde sob o n° 09350598000/1220-04, tendo sido 
declarada(as) vencedora(as) empresa(as) abaixo especificada(as), nos termos da ata anexada 
no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI 600,00
EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 2.700,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do Art. 89 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 10 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE APOSTILAMENTO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o 
nº 81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE 
CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasilei¬ra, casada, residente e domiciliada 
na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF 
nº 524.098.729-72, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir 
denominado CONTRATANTE, resolve alterar unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº 
75/2025 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, conforme 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação 
unilateral visando a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo:
DESDOBRAMENTO ORGÃO
UNIDADE FUNCIONAL PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DA DESPESA FONTE DE 
RECURSO
4838 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 954
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Instrumento.
Pérola/PR, 10 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

TERMO DE APOSTILAMENTO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 76/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o 
nº 81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE 
CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasilei¬ra, casada, residente e domiciliada 
na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF 
nº 524.098.729-72, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir 
denominado CONTRATANTE, resolve alterar unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº 
76/2025 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, conforme 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação 
unilateral visando a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo:
DESDOBRAMENTO ORGÃO
UNIDADE FUNCIONAL PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DA DESPESA FONTE DE 
RECURSO
4837 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 943
4838 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 954
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Instrumento.
Pérola/PR, 10 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

TERMO DE APOSTILAMENTO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o 
nº 81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE 
CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasilei¬ra, casada, residente e domiciliada 
na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF 
nº 524.098.729-72, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir 
denominado CONTRATANTE, resolve alterar unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº 
77/2025 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, conforme 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação 
unilateral visando a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo:
DESDOBRAMENTO ORGÃO
UNIDADE FUNCIONAL PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DA DESPESA FONTE DE 
RECURSO
4840 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 955
4838 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 954
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Instrumento.
Pérola/PR, 10 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 129/2023
Pregão Presencial nº 56/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ACÁCIA SOLUÇÕES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, conforme 
estabelecido na Cláusula Quinta, de 20/09/2025 para 19/09/2026.
Cláusula Segunda: Ao presente instrumento é atribuído o valor global de R$ 39.292,00 (Trinta 
e nove mil, duzentos e noventa e dois reais), referente a prorrogação de serviços no período, 
conforme parecer jurídico.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 10/09/2025.

DECRETO Nº 203/2025
Declara fracassado o Certame Licitatório referente ao Pregão Eletrônico 31/2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado fracassado o certame licitatório Pregão Eletrônico nº 31/2025, que tem 
por objeto a Aquisição de um Trator Triturador de Grama 17,5 HP com recursos provenientes 
da Emenda Parlamentar Nº 2022849003, visando atender as necessidades da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do 
Paraná.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis 
para que proceda à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR., 10 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

TERMO DE APOSTILAMENTO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador do CNPJ sob o 
nº 81.478.133/0001-70, neste ato representado pela Senhora Prefeita Municipal, Sra. VALDETE 
CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, brasilei¬ra, casada, residente e domiciliada 
na Rua Olavo Bilac nº 870, neste Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF 
nº 524.098.729-72, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR., a seguir 
denominado CONTRATANTE, resolve alterar unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº 
22/2025 com fulcro no Art. 136, IV da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações, conforme 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: o presente termo tem como objetivo a modificação 
unilateral visando a inclusão de nova dotação orçamentária conforme abaixo:
DESDOBRAMENTO ORGÃO
UNIDADE FUNCIONAL PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DA DESPESA FONTE DE 
RECURSO
4839 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 944
4838 10 206080014 2084000 3.3.90.39.00.00.00 954
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este Instrumento.
Pérola/PR, 10 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024 PARA
CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, na forma do disposto no art. 197 da Constituição 
Federal no art. 4º, § 2º da Lei Federal 8.080/90, bem como o previsto na bem como o previsto na 
Lei nº 2115 de 01 de junho de 2015 e Decreto nº 95 de 05 de maio de 2017, alterado pelo Decreto
nº 31, de 10 de fevereiro de 2023 e demais legislações aplicáveis, torna público o Edital de 
Chamada Pública para Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades 
médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze) meses, 
para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS.
A prorrogação é necessária e justificada por se tratar de serviços essenciais, imprescindíveis 
e de execução contínua para manutenção dos serviços em saúde, conforme previsto a 
possibilidade de prorrogação estabelecido na Chamada Pública nº 02/2024 constante no item 
XII, 1: O credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato de 
credenciamento, prorrogável na forma da Lei Federal nº 14.133/21, quando houver interesse da 
Administração Pública. O credenciamento de um serviço poderá ser, a qualquer tempo, alterado, 
suspenso ou cancelado, se o credenciado deixar de satisfazer as exigências deste Edital/contrato 
e das normas do Sistema Único de Saúde.
Todos os termos e condições do edital de chamada pública nº 01/2024, serão mantidos, inclusive 
objeto, valores, pagamentos, finalidades e condições, ficando prorrogado conforme previsto a 
possibilidade no instrumento convocatório inicial o prazo de vigência para mais 1 (um) mês.
Os interessados em credenciar-se, poderão inscrever-se junto a Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Pérola. O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico 
http://www.perola.pr.gov.br/ no Link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo fone (44) 
3636-8300 de Segunda à Sexta-Feira das 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR, 05 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 517/2025
Concede Férias a servidora, VIVIANE DO NASCIMENTO GONÇALVES MARÓSTICA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora VIVIANE DO NASCIMENTO GONÇALVES MARÓSTICA, matrícula 
nº 2354-0, ocupando o cargo de Farmacêutica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 15 
(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 10 de outubro de 
2025 a 24 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 08 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 518/2025
Concede Auxilio Natalidade ao servidor FRANK EDUARDO SOUZA LIMA, e da outras providencias.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 285, da Lei Complementar nº 002, de 12 de abril de 2010 – 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Pérola).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor FRANK EDUARDO SOUZA LIMA, matricula nº 2934-3, ocupando 
o cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio 
Natalidade, pelo nascimento de seu filho, JOSÉ EDUARDO BICALHO LIMA, ocorrido em 03 de 
setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 08 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 519/2025
Concede progressão horizontal (Classe Salarial) a servidora ANDRÉIA REGINA NERI e da outras 
providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigo 44, e seguintes da Lei nº 3467/2024, que trata da 
progressão horizontal (Classe Salarial),
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a ANDRÉIA REGINA NERI, matrícula nº 1963-1, ocupando 
o cargo efetivo de Professora-20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, da Classe-F para Classe-G, a partir de 01 de setembro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola - Paraná, 10 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 516/2025
Concede Férias a servidora JULENIR BARBOSA DOS SANTOS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JULENIR BARBOSA DOS SANTOS, matrícula nº 2035-4, ocupando 
o cargo de Agente Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 08 de setembro de 2025 a 
22 de setembro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 08 de setembro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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DECRETO N° 196, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 

Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.578 de 19 de 
dezembro de 2024, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 3.589,08 (três mil, quinhentos e oitenta e nove reais e oito centavos) por Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.023 Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 1043)                                                                                      R$ 3.469,08 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA (FR 1043)                                         R$ 120,00 
 
TOTAL                                                          R$ 3.589,08 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

1043 – PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar                                                                R$ 3.589,08 

TOTAL                                                          R$ 3.589,08 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Pérola, 10 de setembro de 2025. 

 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
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              DECRETO N° 198, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2025, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.716 de 10 
de setembro de 2025, 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

Órgão:  13   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Unidade Orçamentária: 13.01 Planejamento 
04.121.0002.2.150 Manutenção do Planejamento 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 0)                                                     R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 0)                                       R$ 10.000,00 
 
Órgão:  14   INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 14.01 Departamento de Indústria e Comércio 
11.334.0013.2.151 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 0)                                                     R$ 25.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 0)                                                                                      R$ 2.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 87.000,00 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2.053 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL (FR 000)                                    R$ 85.000,00 
 
Órgão:  14  INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 14.01 Departamento de Indústria e Comércio 
11.334.0013.2.151 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 0)                                               R$ 2.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 87.000,00 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pérola, 10 de setembro de 2025. 

 
 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
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              DECRETO N° 199, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação 
para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-
2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.715 de 10 
de setembro de 2025, 

 
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial 
no valor de até R$ 15.456,36 (quinze mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos), por 
Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão:  14   INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 14.01 Departamento de Indústria e Comércio 
11.334.0013.2.151 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                     R$ 15.456,36 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 15.456,36 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso 
de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

1060 – Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres          R$ 15.456,36 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 15.456,36 
 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  

Pérola, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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              DECRETO N° 200, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.714 de 10 
de setembro de 2025, 

 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 43.593,32 (quarenta e três mil, quinhentos e noventa e três reais e trinta e dois 
centavos), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  04   SECRETARIA GERAL 
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral 
04.122.0002.2.007 Manutenção da Secretaria Geral 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1060)                                R$ 24.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1061)                                   R$ 4.898,36 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1062)                                R$ 14.694,96 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 43.593,32 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso 
de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

1060 – Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres                                       R$ 24.000,00 

1061 – Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Educação                                  R$ 4.898,36 

1062 – Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Saúde                                      R$ 14.694,96 

TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 43.593,32 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Pérola, 10 de setembro de 2025. 

 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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              DECRETO N° 201, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por provável Excesso de 
Arrecadação para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.719 de 10 
de setembro de 2025, 

 
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial 
no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 

Órgão:  14   INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 14.01 Departamento de Indústria e Comércio 
11.334.0013.2.151 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 956)                                   R$ 10.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 10.000,00 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável 
Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

956 – Patrocínio Fomento Paraná            R$ 10.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 10.000,00 
 
 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Pérola, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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              LEI N° 3.714, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar por Excesso de 
Arrecadação para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 43.593,32 (quarenta e três mil, quinhentos e noventa e três reais e trinta e dois 
centavos), por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  04   SECRETARIA GERAL 
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral 
04.122.0002.2.007 Manutenção da Secretaria Geral 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1060)                                R$ 24.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1061)                                   R$ 4.898,36 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 1062)                                R$ 14.694,96 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 43.593,32 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

1060 – Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres                                       R$ 24.000,00 

1061 – Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Educação                                  R$ 4.898,36 

1062 – Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Saúde                                      R$ 14.694,96 

TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 43.593,32 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Pérola, 10 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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              LEI N° 3.715, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por Excesso de Arrecadação 
para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação 
financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-
2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no 
valor de até R$ 15.456,36 (quinze mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e seis centavos), por Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão:  14   INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 14.01 Departamento de Indústria e Comércio 
11.334.0013.2.151 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000)                                                                                     R$ 15.456,36 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 15.456,36 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

1060 – Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres          R$ 15.456,36 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 15.456,36 
 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

Pérola, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 
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LEI N° 3.717, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2025, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 1.189.300,00 (um milhão, cento e oitenta e nove mil e trezentos reais) por anulação 
de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.010 Manutenção da Secretaria de Educação 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 104)                                              R$ 187.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                                                  R$ 5.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                                               R$ 30.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 50.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)                                   R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101)                                              R$ 254.500,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 42.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 15.600,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.367.0007.2.021 Atendimento Especializado Educacional - AEE 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101)                                                R$ 14.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                                                  R$ 1.500,00 
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Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.023 Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 104)                                                R$ 40.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                                                  R$ 8.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 303)                                               R$ 60.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)                                                                                      R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.036 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 44.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303)                                                                               R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303)                                   R$ 40.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494)                                 R$ 177.700,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.039 Manutenção do Centro de Especialidades 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303)                                 R$ 100.000,00 
 
TOTAL                                                  R$ 1.189.300,00 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.010 Manutenção da Secretaria de Educação 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104)                                                 R$ 5.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)                                   R$ 36.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                                               R$ 50.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104)                                                 R$ 5.000,00 
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3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                      R$ 27.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                      R$ 28.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COM. – PESSOA JURÍDICA (FR 104)           R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103)                                                    R$ 11.700,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                                             R$ 220.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                      R$ 40.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 10.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103)                                                    R$ 11.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104)                                                    R$ 10.000,00 
 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 103)                      R$ 20.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                      R$ 20.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 103)                                               R$ 14.900,00 
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COM. – PESSOA JURÍDICA (FR 104)           R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104)                                                    R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.366.0007.2.020 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                                               R$ 15.000,00 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104)                                                 R$ 3.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                        R$ 5.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                        R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)                                     R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104)                                                    R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.367.0007.2.021 Atendimento Especializado Educacional - AEE 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)                                                                                        R$ 5.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 103)                        R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.022 Manutenção do Projeto ABC é tempo de aprender 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                      R$ 10.000,00 
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Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.023 Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 104)                                                    R$ 20.000,00 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104)                                                 R$ 6.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)                                   R$ 30.000,00 
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 104)                                                 R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde 
10.301.0010.2.029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 70.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 21.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303)                                                                                  R$ 9.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 494)                                            R$ 177.700,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                              R$ 100.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 303)                                               R$ 40.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.038 Manutenção da Farmácia Básica 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 44.000,00 
 
TOTAL                                                  R$ 1.189.300,00 
                 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

                 Pérola, 10 de setembro de 2025. 

 

 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
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              DECRETO N° 197, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 
 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2025, 
incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.717 de 10 
de setembro de 2025, 
 

 Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município e incluído nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 1.189.300,00 (um milhão, cento e oitenta e nove mil e trezentos reais) por 
anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória: 

Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.010 Manutenção da Secretaria de Educação 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 104)                                              R$ 187.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                                                  R$ 5.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                                               R$ 30.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 50.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)                                   R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101)                                              R$ 254.500,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 42.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 15.600,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                      R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.367.0007.2.021 Atendimento Especializado Educacional - AEE 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 101)                                                R$ 14.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                                                  R$ 1.500,00  
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Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.023 Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 104)                                                R$ 40.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                                                  R$ 8.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 303)                                               R$ 60.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)                                                                                      R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.036 Manutenção do Programa Agente Comunitário 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 44.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303)                                                                               R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303)                                   R$ 40.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 494)                                 R$ 177.700,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.039 Manutenção do Centro de Especialidades 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 303)                                 R$ 100.000,00 
 
TOTAL                                                  R$ 1.189.300,00 
 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.010 Manutenção da Secretaria de Educação 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104)                                                 R$ 5.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)                                   R$ 36.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.011 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                                               R$ 50.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104)                                                 R$ 5.000,00 
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3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                      R$ 27.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                      R$ 28.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COM. – PESSOA JURÍDICA (FR 104)           R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103)                                                    R$ 11.700,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.014 Manutenção do Ensino Infantil Creche - FUNDEB 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 101)                                                                             R$ 220.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.015 Manutenção do Ensino Infantil - Creche 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 103)                                                                               R$ 10.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                      R$ 40.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 10.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 103)                                                    R$ 11.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104)                                                    R$ 10.000,00 
 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.365.0007.2.018 Manutenção do Ensino Infantil Pré Escola 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 103)                      R$ 20.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                      R$ 20.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 103)                                               R$ 14.900,00 
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TEC. DA INFORMAÇÃO E COM. – PESSOA JURÍDICA (FR 104)           R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104)                                                    R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.366.0007.2.020 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 104)                                                                               R$ 15.000,00 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104)                                                 R$ 3.000,00 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 104)                                                                                        R$ 5.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                        R$ 5.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 104)                                     R$ 5.000,00 
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 104)                                                    R$ 10.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.367.0007.2.021 Atendimento Especializado Educacional - AEE 
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 103)                                                                                        R$ 5.000,00 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 103)                        R$ 5.000,00 
 
Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.022 Manutenção do Projeto ABC é tempo de aprender 
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 104)                      R$ 10.000,00 
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Órgão...............:  07   SEC. M. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 
Unidade Orçamentária: 07.01 Educação 
12.361.0007.2.023 Manutenção do Transporte Escolar 
3.1.90.04.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (FR 104)                                                    R$ 20.000,00 
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 104)                                                 R$ 6.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 104)                                               R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 103)                                   R$ 30.000,00 
3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS (FR 104)                                                 R$ 20.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.01 Departamento de Saúde 
10.301.0010.2.029 Manutenção das Atividades de Administração Geral - Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 70.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0010.2.035 Manutenção do Hospital Municipal 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 21.000,00 
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 303)                                                                                  R$ 9.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 494)                                            R$ 177.700,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.037 Manutenção das Unidades Básica de Saúde 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                              R$ 100.000,00 
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. (FR 303)                                               R$ 40.000,00 
 
Órgão...............:  08   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE     
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2.038 Manutenção da Farmácia Básica 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 303)                                                R$ 44.000,00 
 
TOTAL                                                  R$ 1.189.300,00 
                 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pérola, 10 de setembro de 2025. 

 

 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
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LEI N° 3.716, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 

Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2025, incluir 
nos anexos do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas 
Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano Plurianual de 2022-2025. 
 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 

 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória: 

Órgão:  13   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
Unidade Orçamentária: 13.01 Planejamento 
04.121.0002.2.150 Manutenção do Planejamento 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 0)                                                     R$ 50.000,00 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 0)                                       R$ 10.000,00 
 
Órgão:  14   INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 14.01 Departamento de Indústria e Comércio 
11.334.0013.2.151 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL (FR 0)                                                     R$ 25.000,00 
3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (FR 0)                                                                                      R$ 2.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 87.000,00 
                   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão...............:  10   SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade Orçamentária: 10.01 Dep. de Agric., Pecuária e Meio Ambiente 
18.541.0014.2.053 Manutenção dos Departamentos de Obras e Serviços Públicos, Peças e Equipamentos 
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  - PESSOAL CIVIL (FR 000)                                    R$ 85.000,00 
 
Órgão:  14  INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 14.01 Departamento de Indústria e Comércio 
11.334.0013.2.151 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 0)                                               R$ 2.000,00 
 
TOTAL                                                       R$ 87.000,00 
 
                 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Pérola, 10 de setembro de 2025. 

 
 

VALDETE CUNHA 
    Prefeita 
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              LEI N° 3.719, DE 10 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
Súmula: Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial por provável Excesso de 
Arrecadação para 2025, incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2025 e no Plano 
Plurianual de 2022-2025. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 Art. 1º Autoriza abrir no Orçamento Geral do Município e incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no 
valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais), por provável Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória: 

Órgão:  14   INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TRABALHO E INOVAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 14.01 Departamento de Indústria e Comércio 
11.334.0013.2.151 Manutenção do Departamento de Indústria e Comércio 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 956)                                   R$ 10.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 10.000,00 
 
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável 
Excesso de Arrecadação da seguinte fonte de recurso:  

956 – Patrocínio Fomento Paraná            R$ 10.000,00 
 
TOTAL                                                                                                                                                                         R$ 10.000,00 
 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  

Pérola, 10 de setembro de 2025. 

 

 

 

VALDETE CUNHA 
Prefeita 

 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 146/2025
Súmula: Constitui e nomeia os membros do Grupo de Trabalho (GT) para acompanhar o processo de 
escolha do Diretor das Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino de Xambrê/PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais, e:
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2674, de 28 de agosto de 2025, que “Dispõe sobre o processo de 
seleção e designação de diretores e vice4iretores das unidades de ensino da Rede Pública Municipal de 
Educação de Xambrê, e dá outras providências”;
CONSIDERANDO o Edital Nº 02/2025, de 03 de setembro de 2025, que regulamenta o processo de 
escolha do Diretor e/ou Diretor Adjunto das Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino de Xambrê/PR;
CONSIDERANDO a necessidade de constituir a Comissão Avaliadora previsto no Art. 7º, da Lei Municipal 
supracitada, para garantir o acompanhamento e a condução transparente do processo de escolha;
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Avaliadora responsável pelo acompanhamento Processo Seletivo para 
Subsidiar a Escolha do Provimento da Função Pública de Diretor de Unidade Escolar da Rede Municipal de 
Ensino de Xambrê., composto pelos seguintes membros:
I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação (SEMEC):
a) Titular: Rosicléia Cecilia Ferreira – Secretária de Educação.
b) Suplente: Thaina Waleria Rocha dos Santos – Coordenadora Pedagógica.
II - Representantes do Conselho Municipal de Educação (CME):
a) Titular: Simone Pereira de Azevedo – Professora Pedagoga.
b) Suplente: João Carlos Gomes Fabrini – Representante da Secretaria Municipal de Educação.
III - Representante da Comunidade Acadêmica:
a) Titular: Caroline Touro Beluque – Instituto Catavento: Professora Dra. em Educação.
Art. 2º. A Comissão Avaliadora terá as seguintes atribuições:
I - Acompanhar a elaboração do Edital de Seleção, detalhando critérios, documentações, prazos e 
procedimentos, conforme as diretrizes da Lei Municipal nº 2674/2025 e as necessidades locais.
Art. 3º. Esta Comissão Avaliadora terá duração até a conclusão do Processo Seletivo para Subsidiar a 
Escolha do Provimento da Função Pública de Diretor de Unidade Escolar da Rede Municipal de Ensino de 
Xambrê, de acordo com o cronograma estabelecido no Edital de Seleção Nº 02/2025.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 09 de setembro de 2025.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2025 

 
O Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições, COMUNICA a todos os interessados que retificou o Edital da PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 028/2025, que tem como objeto a para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE, 
sendo que com esta retificação o Edital passa a constar da seguinte maneira: 
 

Descrição anterior Descrição atual (Edital retificado) 

5.2. A presente licitação tem como valor máximo o 
montante de R$-1.194.970,00 (um milhão cento e 
noventa e quatro mil e novecentos e setenta reais), 
sendo que o valor máximo para cada item licitado consta no 
Anexo I (Termo de Referência) deste edital. 
 

5.2. A presente licitação tem como valor máximo o 
montante de R$- 911.306,00 (novecentos e onze 
mil trezentos e seis reais)sendo que o valor 
máximo para cada item licitado consta no Anexo I 
(Termo de Referência) deste edital. 
 

Item Descrição 
Uni
dad

e 
Quant. 

Valor 
Máxim

o 
Unitári
o (R$) 

Valor 
Máxim
o Total 

(R$) 

01 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘ÔNIbUS’, C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 40 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO OESTE/MATÃO 

Percurso: Saída da cidade às 
05:40h até a Fazenda Matão, 
passando pelo sítio do Sr. José 
Roque, Bairro Ricassolo e Bairro 
Concórdia, retornando para a 
Escola Estadual Duque de 
Caxias e Escola Municipal Prof. 
Maria José da Silva, às 07:20h; 
horário de retorno às 11:50h. 

Tarde: retorno dos alunos NEM 
do período da manhã uma vez 
na semana no período da tarde. 

Percurso: Saída do Colégio 
Estadual Duque de Caxias, até a 
Fazenda Matão, passando Bairro 
Concórdia as 17h:10min e 
17h:55hmin para o retorno dos 
alunos do Novo Ensino Médio do 
período da tarde. 

Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 40 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Colégio, Estadual 
Duque de Caxias, com retorno 
as 17h10min para o Bairro 
Concórdia até a Fazenda Matão 
uma vez por semana; 

Média Km/dia: 166,25 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
asfalto e estrada rural). 

KM 33.250 7,45 247.71
2,50 

02 SERVIÇOS DE TRANSPORTE KM 21.750 8,74 190.09
5,00 

Item Descrição Unidad
e 

Qua
nt. 

Valor 
Máxim

o 
Unitári
o (R$) 

Valor 
Máxim
o Total 

(R$) 

01 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICROÔNIbUS OU ÔNIbUS’, 
C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 25 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO OESTE/MATÃO 

Percurso: Saída da cidade às 
05:40h até a Fazenda Matão, 
passando pelo sítio do Sr. José 
Roque, Bairro Ricassolo e Bairro 
Concórdia, retornando para a 
Escola Estadual Duque de 
Caxias e Escola Municipal Prof. 
Maria José da Silva, às 07:20h; 
horário de retorno às 11:50h. 

Tarde: retorno dos alunos NEM 
do período da manhã uma vez 
na semana no período da tarde. 

Percurso: Saída do Colégio 
Estadual Duque de Caxias, até a 
Fazenda Matão, passando Bairro 
Concórdia as 17h:10min e 
17h:55hmin para o retorno dos 
alunos do Novo Ensino Médio do 
período da tarde. 

Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 25 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Colégio, Estadual 
Duque de Caxias, com retorno 
as 17h10min para o Bairro 
Concórdia até a Fazenda Matão 
uma vez por semana; 

Média Km/dia: 125 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
asfalto e estrada rural). 

KM 25.0
00 7,45 186.25

0,00 
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ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘ÔNIbUS’, C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 36 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO 
OESTE/APARECIDA DO 
OESTE 

Percurso: Saída do Distrito de 
Aparecida do Oeste às 06:00h 
até o Bairro Rancharia e Ponte 
Mineira, retornando para a 
Colégio Estadual do Campo 
Almirante Tamandaré, Escola 
Municipal do Campo Carlos 
Drumond de Andrade e CMEI 
Castelo dos Anjos, às 07:20h; 
retorno às 12:45h. 

Tipo e capacidade do veículo: 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Estadual do 
Campo Almirante Tamandaré e 
das 07:45h até 12:45h para a 
Escola Municipal do Campo 
Carlos Drumond de Andrade e 
CMEI Castelo dos Anjos. 

Tarde: retorno dos alunos NEM 
do período da manhã uma vez 
na semana no período da tarde. 

Percurso: Saída do Colégio 
Estadual do Campo Almirante 
Tamandaré, até o Bairro 
Rancharia, passando Bairro 
Ponte Mineira as 17h:30min e 
17h:50hmin para o retorno dos 
alunos do Novo Ensino Médio do 
período da tarde no Bairro 
Rancharia. 

Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para Colégio Estadual do Campo 
Almirante Tamandaré, com 
retorno as 17h10min para o 
Bairro Rancharia até a Ponte 
Mineira uma vez por semana; 

Média Km/dia: 108,75 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
asfalto e estrada rural). 

03 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘ÔNIbUS’, C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 36 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO OESTE-
LAVOURA 

Percurso: Saída do Bairro 
Lavoura às 06:20h até o Bairro 
Lavoura e Rancharia, retornando 
para a Escola Estadual Duque 
de Caxias e Escola Municipal 
Prof. Maria José da Silva, às 
07:20h; retorno às 12:45; 

Tipo e capacidade do veículo: 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Estadual Duque 
de Caxias e das 07:45h até 
12:45h para a Escola Municipal 
Prof. Maria José da Silva. 

Tarde: retorno dos alunos NEM 
do período da manhã uma vez 
na semana no período da tarde. 

KM 23.000 11,46 263.58
0,00 

02 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICROÔNIbUS OU ÔNIbUS’, 
C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 25 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO 
OESTE/APARECIDA DO 
OESTE 

Percurso: Saída do Distrito de 
Aparecida do Oeste às 06:00h 
até o Bairro Rancharia e Ponte 
Mineira, retornando para a 
Colégio Estadual do Campo 
Almirante Tamandaré, Escola 
Municipal do Campo Carlos 
Drumond de Andrade e CMEI 
Castelo dos Anjos, às 07:20h; 
retorno às 12:45h. 

Tipo e capacidade do veículo: 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Estadual do 
Campo Almirante Tamandaré e 
das 07:45h até 12:45h para a 
Escola Municipal do Campo 
Carlos Drumond de Andrade e 
CMEI Castelo dos Anjos. 

Tarde: retorno dos alunos NEM 
do período da manhã uma vez 
na semana no período da tarde. 

Percurso: Saída do Colégio 
Estadual do Campo Almirante 
Tamandaré, até o Bairro 
Rancharia, passando Bairro 
Ponte Mineira as 17h:30min e 
17h:50hmin para o retorno dos 
alunos do Novo Ensino Médio do 
período da tarde no Bairro 
Rancharia. 

Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 25 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para Colégio Estadual do Campo 
Almirante Tamandaré, com 
retorno as 17h10min para o 
Bairro Rancharia até a Ponte 
Mineira uma vez por semana; 

Média Km/dia: 72 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
asfalto e estrada rural). 

KM 14.4
00 8,74 125.58

6,00 

03 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICROÔNIbUS OU ÔNIbUS’, 
C/ PORTA DUPLA, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 36 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO OESTE-
LAVOURA 

Percurso: Saída do Bairro 
Lavoura às 06:20h até o Bairro 
Lavoura e Rancharia, retornando 
para a Escola Estadual Duque 
de Caxias e Escola Municipal 
Prof. Maria José da Silva, às 
07:20h; retorno às 12:45; 

Tipo e capacidade do veículo: 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Estadual Duque 
de Caxias e das 07:45h até 
12:45h para a Escola Municipal 
Prof. Maria José da Silva. 

Tarde: retorno dos alunos NEM 

KM 16.0
00 11,46 183.36

0,00 
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Percurso 4: Saída do Colégio 
Estadual Duque de Caxias, para 
o Bairro Lavoura nos horários de 
17:00h e 17:55h para o retorno 
dos alunos do Novo Ensino 
Médio do período da tarde. 

Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 36 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Colégio, Estadual 
Duque de Caxias, com retorno 
as 17h10min para o Bairro 
Lavoura uma vez por semana; 

Média Km/dia: 115 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
estrada rural). 

04 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICRO-ÔNIbUS’, C/ PORTA 
DUPLA, C/ CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 29 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO 
OESTE/FAZENDA 
HORIZONTE. 
 
Percurso 1 (manhã): Saída da 
cidade às 06:30h até a Fazenda 
Horizonte/Estrada Pé de 
Galinha/Estrada do 
Ozeas/Conjunto da Alfarc 
(Sonho Real),retornando para a  
Escola Municipal Prof. Maria 
José da Silva e a Colégio 
Estadual Duque de Caxias, às 
07:15h; horário de retorno às 
11:45h. 
 
Percurso 2 (Tarde): Saída de 
Tuneiras do Oeste às 12:30h, 
passando pela Creche Velha e 
retornando para a Escola 
Municipal Prof. Maria José da 
Silva e Colégio Estadual Duque 
de Caxias às 12:40h; retorno às 
17:00h. 
 
Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 29 passageiros; 
 

Média Km/dia: 53 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
asfalto e estrada rural). 

KM 12.830 12,40 159.09
2,00 

05 

SERVIÇOS DE TRANPSORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICRO-ÔNIbUS’, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 23 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
CUARAITAVA/SÃO 
PAULINO/ESTRADA 
APARECIDA DO OESTE 

Percurso 1: Saída do Bairro 
Cuaraitava às 05:35h até o 
Bairro São Paulino e Fazenda 
Guimarães, retornando para a 
Escola Estadual do Campo de 
Cuaraitava, às 07:00h; retorno às 
12:50h; 

Percurso 2: Saída do Bairro 
Cuaraitava às 11:45 até o Bairro 
São Paulino, retornando para a 
Escola Municipal do Campo 
Souza Naves às 12:45h; retorno 
às 17:10h; 

Tipo e capacidade do veículo: 
Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 23 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
e das 12:50 até 17:10h.  Para a 
Escola Estadual do Campo de 
Cuaraitava; das 07:45h até 
11:45h e 13:00h até 17:00h para 

KM 23.800 8,06 191.82
8,00 

do período da manhã uma vez 
na semana no período da tarde. 

Percurso 4: Saída do Colégio 
Estadual Duque de Caxias, para 
o Bairro Lavoura nos horários de 
17:00h e 17:55h para o retorno 
dos alunos do Novo Ensino 
Médio do período da tarde. 

Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 25 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
para a Escola Colégio, Estadual 
Duque de Caxias, com retorno 
as 17h10min para o Bairro 
Lavoura uma vez por semana; 

Média Km/dia: 75 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
estrada rural). 

04 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICRO-ÔNIbUS’, C/ PORTA 
DUPLA, C/ CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 25 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
TUNEIRAS DO 
OESTE/FAZENDA 
HORIZONTE. 
 
Percurso 1 (manhã): Saída da 
cidade às 06:30h até a Fazenda 
Horizonte/Estrada Pé de 
Galinha/Estrada do 
Ozeas/Conjunto da Alfarc 
(Sonho Real),retornando para a  
Escola Municipal Prof. Maria 
José da Silva e a Colégio 
Estadual Duque de Caxias, às 
07:15h; horário de retorno às 
11:45h. 
 
Percurso 2 (Tarde): Saída de 
Tuneiras do Oeste às 12:30h, 
passando pela Creche Velha e 
retornando para a Escola 
Municipal Prof. Maria José da 
Silva e Colégio Estadual Duque 
de Caxias às 12:40h; retorno às 
17:00h. 
 
Tipo e capacidade do veículo 
Ônibus/Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 29 passageiros; 
 

Média Km/dia: 53 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
asfalto e estrada rural). 

KM 10.6
00 12,40 131.44

0,00 

05 

SERVIÇOS DE TRANPSORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘MICRO-ÔNIbUS’, C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 23 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
CUARAITAVA/SÃO 
PAULINO/ESTRADA 
APARECIDA DO OESTE 

Percurso 1: Saída do Bairro 
Cuaraitava às 05:35h até o 
Bairro São Paulino e Fazenda 
Guimarães, retornando para a 
Escola Estadual do Campo de 
Cuaraitava, às 07:00h; retorno às 
12:50h; 

Percurso 2: Saída do Bairro 
Cuaraitava às 11:45 até o Bairro 
São Paulino, retornando para a 
Escola Municipal do Campo 
Souza Naves às 12:45h; retorno 
às 17:10h; 

Tipo e capacidade do veículo: 
Micro-ônibus, capacidade 
mínima de 23 passageiros; 

Período: das 07:30h até 11:50h 
e das 12:50 até 17:10h.  Para a 

KM 22.0
00 8,06 177.32

0,00 
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a Escola Municipal do Campo 
Souza Naves; 

Média Km/dia: 119 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
estrada rural). 

06 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘KOMbI’, C/ CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 15 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
MARAbÁ/MATÃO 

Percurso 1: Saída do Distrito de 
Marabá às 06:25h até a Estrada 
Velha e Rio do Índio, retornando 
para a Escola Estadual do 
Campo Machado de Assis, 
Escola Municipal de Campo 
Dezenove de Abril e CMEI 
Cecília Meireles às 06:45h; 
retorno às 11:50h; 

Percurso 2 – Rota 
Concomitante: 

Manhã: Saída do Distrito de 
Marabá às 06:50h até a Fazenda 
Matão, retornando para a Escola 
Estadual do Campo Machado de 
Assis e Escola Municipal de 
Campo Dezenove de Abril, às 
07:35h; retorno às 11:50h; 

Tarde: retorno dos alunos do 
período da manhã e, na mesma 
viagem, busca dos alunos do 
período da tarde. 

Percurso 3: Saída do Distrito de 
Marabá nos horários de 17:00h, 
17:25h e 17:55h para o retorno 
dos alunos dos do período da 
tarde. 

Tipo e capacidade do veículo: 
Kombi, capacidade mínima de 15 
passageiros; 

Período: 07:30h até 11:50h e 
das 12:50 até 17:10h para a 
Escola Estadual do Campo 
Machado de Assis; das 07:45h 
até 11:45h e 13:00h até 17:00h 
para a Escola Municipal do 
Campo Dezenove de Abril e 
CMEI Cecília Meireles; 

Média Km/dia: 126,25 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
estrada rural). 

KM 25.250 5,65 142.66
2,50 

 

Escola Estadual do Campo de 
Cuaraitava; das 07:45h até 
11:45h e 13:00h até 17:00h para 
a Escola Municipal do Campo 
Souza Naves; 

Média Km/dia: 110 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
estrada rural). 

06 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, VEÍCULO TIPO 
‘KOMbI’, C/ CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 15 
PASSAGEIROS, CONFORME 
CALENDÁRIO ESCOLAR EM 
ATENDIMENTO A 
SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – ROTA 
MARAbÁ/MATÃO 

Percurso 1: Saída do Distrito de 
Marabá às 06:25h até a Estrada 
Velha e Rio do Índio, retornando 
para a Escola Estadual do 
Campo Machado de Assis, 
Escola Municipal de Campo 
Dezenove de Abril e CMEI 
Cecília Meireles às 06:45h; 
retorno às 11:50h; 

Percurso 2 – Rota 
Concomitante: 

Manhã: Saída do Distrito de 
Marabá às 06:50h até a Fazenda 
Matão, retornando para a Escola 
Estadual do Campo Machado de 
Assis e Escola Municipal de 
Campo Dezenove de Abril, às 
07:35h; retorno às 11:50h; 

Tarde: retorno dos alunos do 
período da manhã e, na mesma 
viagem, busca dos alunos do 
período da tarde. 

Percurso 3: Saída do Distrito de 
Marabá nos horários de 17:00h, 
17:25h e 17:55h para o retorno 
dos alunos dos do período da 
tarde. 

Tipo e capacidade do veículo: 
Kombi, capacidade mínima de 15 
passageiros; 

Período: 07:30h até 11:50h e 
das 12:50 até 17:10h para a 
Escola Estadual do Campo 
Machado de Assis; das 07:45h 
até 11:45h e 13:00h até 17:00h 
para a Escola Municipal do 
Campo Dezenove de Abril e 
CMEI Cecília Meireles; 

Média Km/dia: 95 km 
(Dificuldade da Rota, sem 
considerar ramificações: Média – 
estrada rural). 

KM 19.0
00 5,65 107.35

0,00 

 

1.4. O custo estimado total da contratação é de 
R$1.194.970,00 (um milhão cento e noventa e 
quatro mil e novecentos e setenta reais) conforme 
custo unitário aposto na tabela acima. 
 

1.4. O custo estimado total da contratação é de 
R$911.306,00 (novecentos e onze mil trezentos e 
seis reais) conforme custo unitário aposto na tabela 
acima. 
 

 
Considerando que a retificação proposta altera as propostas, e que apresenta motivos que 
possam obstar ou prejudicar sua formulação, e que tal alteração afeta o objeto da licitação, 
prejudicando o princípio da competitividade, com fundamento no art. 55 § 1° da Lei nº 
14.133/2021, altera se a data do certame para o dia 26/09/2025, às 8h30, para o início da 
sessão deste certame. 
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Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, 
situada na Rua Santa Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301. 
 
Tuneiras do Oeste, 10 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

Patrícia Barbato 
Agente de Contratação 

Portaria 158/2025 
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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 050/2025 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SESP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com 
estabelecimento à Avenida União, 396, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, CEP 87.450-000, com telefone de contato (44)99972-2506, representada neste ato por 
Sylvio Piccinin Neto, brasileiro, casado, empresário, portador Do CI/RG nº 6.326.100-9, 
inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
050/2025, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 021/2025), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado referente ao Item 
50 (Óleo de soja), considerando a necessidade de realinhamento dos preços praticados 
considerando a alteração dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo 
Administrativo. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com o reajuste solicitado, o valor do Contrato passa de R$181.466,68 (cento e oitenta 
e um mil quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos) para 
R$181.919,55 (cento e oitenta e um mil novecentos e dezenove reais e cinquenta e 
cinco centavos), considerando o acréscimo de R$452,87 (quatrocentos e cinquenta e 
dois reais e oitenta e sete centavos), conforme tabela abaixo: 
 

Item Produto Marca Unidade 
Preço 

Unitário 
Anterior (R$) 

Preço 
Unitário 

Atual (R$) 
Aumento 

(%) 

50 

ÓLEO DE SOJA 
REFINADO - 
EMBALAGENS 
CONTENDO 900 ML - 
AS EMBALAGENS 
DEVERÃO ESTAR 
ÍNTEGRAS. AS 
CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS 
COMPREENDEM: 
ASPECTO LÍMPIDO E 
ISENTO DE 
IMPUREZAS; COR, 
ODOR E 
CARACTERÍSTICOS. 

COAMO UN 8,10 8,73 7,8 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 050/2025, com 
base na Lei nº 14.133/2021 e no Requerimento de Reajuste de Preço pela contratada datado 
de 29/08/2025. 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

 
4.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 050/2025. 
 
 
Tuneiras do Oeste, 09 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA  

Sylvio Piccinin Neto  
Representante Legal 

Contratada 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato    Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9  SSP/PR   R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE XAMBRÊ  
ESTADO DO PARANÁ  

DECRETO Nº 177/2025 
 

Homologo o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão eletrônico nº 36/2025 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  
 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas Pregão eletrônico nº 36/2025, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando a o registro de preços para a contratação de empresa especializada, para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva adequada dos aparelhos de ar-
condicionado, a favor da seguinte empresa: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
H A FRANCO INSTALAÇÕES 
ELETRICAS E ENERGIA SOLAR LTDA 

47.816.578/0001-84 R$ 20.493,00 (vinte mil e quatrocentos e noventa e 
três reais) 

LUCAS SOARES DE BRITO 
09027239959 

39.901.755/0001-00 R$ 350.893,46 (trezentos e cinquenta mil, 
oitocentos e noventa e três reais e quarenta e seis 
centavos) 

TOTAL GERAL R$ 371.386,46 (trezentos e setenta e um mil, 
trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e seis 
centavos) 

 
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o contrato/ata 

de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 
Xambrê/PR, 09 (nove) de setembro de 2025. 

 
 
 

 
DECIO JARDIM 

Prefeito do Município de Xambrê 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2891/2025 de 09/09/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.182,43  (dois  mil 
cento  e  oitenta  e  dois  reais  e  quarenta  e  três  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.182,43461 - 4.4.90.93.00.00 31848

Total Suplementação: 2.182,43

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

2.182,43Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 31848
2.182,43Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   09  de  setembro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2890/2025 de 09/09/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  8.635,36  (oito  mil
seiscentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  trinta  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes
Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.635,36460 - 4.4.90.93.00.00 33848

Total Suplementação: 8.635,36

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES 8.635,36387 - 4.4.90.51.00.00 33848

Total Redução: 8.635,36
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   09  de  setembro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   09  de  setembro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 197/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  S.A.U. – SERVIÇO DE ANESTESIOLOGIA UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de março de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 588.103,20 (quinhentos e oitenta e oito mil, cento e três reais e 
vinte centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 294.051,60 (duzentos e noventa e quatro mil e cinquenta 
e um reais e sessenta centavos) referente a 06 (seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-
40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO 
CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/08/2025

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 153/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de março de 2026.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual R$ 412.486,80 (quatrocentos e doze mil, quatrocentos e oitenta e seis 
reais e oitenta centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 206.243,40 (duzentos e seis mil e duzentos e 
quarenta e três reais e quarenta centavos) referente a 06 (seis) meses.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15% 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-
40, Assistente Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO 
CARDOZO GOMES, inscrito no CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de 
Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/08/2025
Umuarama, 10 de setembro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Ata de Registro de Preços n° 001/2025 – Pregão Eletrônico n° 056/2025 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada  para o fornecimento de emulsão asfáltica RR-2C  e RC-1C-E, 
destinadas a recuperação da malha viária, incluindo serviços de tapa buracos, micropavimentação e pavimentações 
em geral em diversos logradouros  do Município de Umuarama e seus Distritos.
Vigência: 05/09/2025 a 05/09/2026.
 Valor: R$ 2.380.500,00 (Dois milhões, trezentos e oitenta mil e quinhentos reais);
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º2025/04/508 
e no Pregão Eletrônico n° 056/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.066/2025, em 27 de agosto, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 de agosto de 2025, edição nº. 13.402, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do Decreto nº 049/2025 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviços n° 190/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de vale-transporte metropolitano a serem utilizados pelos 
estudantes e seus acompanhantes, conforme critérios estabelecidos para a concessão, sendo que os vales-transporte 
serão destinados à locomoção nos atendimentos que serão realizados no Centro de Atendimento Educacional 
Integrado (CAEI).
Vigência: 28/08/2025 a 28/08/2026.
Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/04/485; 
no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 017/2025, autorizado/ratificado em 22 de agosto de 2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, de 28 de agosto de 2025, edição nº. 13.400, que integram o presente Termo, e nos 
fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso I; na Lei 
Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Empreitada Global n° 193/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: JULLIAN L STULP E CIA LTDA - ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para instalação de um sistema de abastecimento de água potável, 
com a finalidade de atender a demanda de consumo de água para 22 (vinte e duas) famílias da Comunidade Rural 
do Distrito de Lovat, município de Umuarama – PR., conforme Projetos, Planilha Orçamentária e Especificações 
Técnicas, memorial descritivo em anexo.
Vigência: 04/09/2025 a 04/05/2026.
Valor: R$ 272.000,00 (Duzentos e setenta e dois mil reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/04/517; 
no Processo de Concorrência n° 005/2025, homologado pela Portaria n° 2.050 em 22 de agosto de 2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 23 de agosto de 2025, edição nº. 13.396, que integram o presente Termo, e 
nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 28, inciso II, 
da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 194/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: 59.103.019 CINTHIA CAROLINA DE SOUZA GERBER
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de  cones flexíveis de polietileno e cintas com catraca de 
amarração de cargas,  para auxiliar na fiscalização, sinalização e alerta temporários das vias municipais, atendendo as 
necessidades da Divisão de Engenharia de Trânsito (DET), locada na SESTRAM – Secretaria de Segurança, Trânsito 
e Mobilidade Urbana do Município de Umuarama – PR.
Vigência: 04/09/2025 a 04/09/2026.
Valor: R$ 12.975,00 (doze mil, novecentos e setenta e cinco reais);
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/05/595, 
no Processo de Dispensa de Licitação n° 048/2025, homologado pela portaria n 2.052 em 22 de agosto de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 23 de agosto de 2025, edição nº 13.396, que integram o presente Termo, 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 75, inciso II; 
da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

Contrato de Compra n° 195/2025 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de  cones flexíveis de polietileno e cintas com catraca de 
amarração de cargas,  para auxiliar na fiscalização, sinalização e alerta temporários das vias municipais, atendendo as 
necessidades da Divisão de Engenharia de Trânsito (DET), locada na SESTRAM – Secretaria de Segurança, Trânsito 
e Mobilidade Urbana do Município de Umuarama – PR.
Vigência: 04/09/2025 a 04/09/2026.
Valor: R$ 351,75 (trezentos e cinquenta e um reais e setenta e cinco centavos).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2025/05/595, 
no Processo de Dispensa de Licitação n° 048/2025, homologado pela portaria n 2.052 em 22 de agosto de 2025, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 23 de agosto de 2025, edição nº 13.396, que integram o presente Termo, 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 75, inciso II; 
da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 10 de setembro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 

 
 
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 379/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: RIPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E MAQUINAS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de dezembro de 2025 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 12.531,35 (doze mil quinhentos e trinta e um 
reais e trinta e cinco centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de 
R$ 44.164,59 (quarenta e quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e nove reais), para 
R$ 56.695,94 (cinquenta e seis mil seiscentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos). 

LOTE 04 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE UND 25% Valor Unit. Valor Total 

1 Garrafa Térmica 5 Litros 50 UND 12,00 R$ 41,50 R$ 498,00 
2 Cabo Enxada 1,5m Misto 30 UND 7,00 R$ 16,50 R$ 115,50 
3 Cabo Enxada 1,70m Misto 50 UND 12,00 R$ 18,50 R$ 222,00 
4 Roda de borracha maciça 300X50mm furo 1" 6 UND 1,00 R$ 145,00 R$ 145,00 
5 Broxa retangular 190X76mm fio 62mm 80 UND 20,00 R$ 6,78 R$ 135,60 
6 Pneu 3,25x8 para Carriola  4 UND 1,00 R$ 58,80 R$ 58,80 

7 Cone Sinalização Emborrachado Flexível Laranja/Branco 
75cm Refletivo NBR 15071 50 UND 12,00 R$ 52,90 

R$ 634,80 
8 Forcado Reto 3/8 com cabo de 1.50cmm 30 UND 7,00 R$ 96,40 R$ 674,80 
9 Forcado Curvo 3/8 com cabo de 1.50cmm 15 UND 3,00 R$ 67,40 R$ 202,20 
10 Pá Quadrada N° 3  20 UND 5,00 R$ 28,98 R$ 144,90 
11 Ancinho Leve 14D 90x345mm  10 UND 2,00 R$ 27,50 R$ 55,00 
12 Enxada 02 Libras Largo/Goiva 30 UND 7,00 R$ 42,50 R$ 297,50 
13 Enxadão 02 Libras Estreito  4 UND 1,00 R$ 55,57 R$ 55,57 
14 Vassoura Jardim Palheta Regulável 77831/721 C/ CABO 300 UND 75,00 R$ 49,90 R$ 3.742,50 
16 Lima Enxada 8'' 50 UND 12,00 R$ 17,50 R$ 210,00 
17 Rodo metal c/ haste de reforço  100cm C/ Cabo 1,5m  20 UND 5,00 R$ 123,50 R$ 617,50 
18 Foice Direita rocadeira 10 UND 2,00 R$ 72,49 R$ 144,98 
19 cabo PA/VANGA/FOICE 1,5mt misto despontado 20 UND 5,00 R$ 16,50 R$ 82,50 
20 Sombrite Rolos C/ 50mts X 3mts 35% Sombreamento 200 MTS 50,00 R$ 3,50 R$ 175,00 
21 Tela Nylon Mosqueteiro Rolo C/ 50x1,50 200 MTS 50,00 R$ 4,95 R$ 247,50 
22 Disco de Corte 7x1/8x7/8 30 UND 7,00 R$ 9,75 R$ 68,25 
24 Lamina Roçadeira 2 Pont. 330mm/20mm/2mm 150 UND 37,00 R$ 23,34 R$ 863,58 
25 Tecnil Maciço 1 mt.X 85mm 7 KG 1,00 R$ 66,71 R$ 66,71 

26 Vassourão de nylon com cabo de 1.50 cmm c/5 fileiras de 
cerdas rígidas e 40 cm de comprimento 50 UND 12,00 R$ 33,29 

R$ 399,48 
27 Pulv.costal 20 lt PJH9000 Pistão cobreado 4 UND 1,00 R$ 498,00 R$ 498,00 
28 Eletrodo 6013 Solda 3.25mm 40 KG 10,00 R$ 23,50 R$ 235,00 
30 serra lamina bi metal 24 dentes 10 UND 2,00 R$ 12,50 R$ 25,00 
31 Rebite de repuxo 416 1.000 UND 250,00 R$ 0,21 R$ 52,50 
34 Mangueira p/ jardim 1/2 siliconada 100 MTS 25,00 R$ 7,50 R$ 187,50 
36 Disco desbaste 7 X 1/4 X 7/8 50 UND 12,00 R$ 13,06 R$ 156,72 
37 Eletrodo 6013 2.5MM  40 KG 10,00 R$ 31,20 R$ 312,00 
38 Catraca gancho J 50MM  C/ 9M fita 3000KG 8 UND 2,00 R$ 295,00 R$ 590,00 
39 Abrac nylon 300 X 4.8MM polisystem preta 1.000 UND 250,00 R$ 0,45 R$ 112,50 
40 Faca roçad  540MM 4 X 1/2 furo 1.1/4  REF0393 4 UND 1,00 R$ 214,46 R$ 214,46 
41 Faca para roçadeira agrícola de arrasto 630mm 4 UND 1,00 R$ 290,00 R$ 290,00 

  Valor Total R$ 12.531,35 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

09.001.15.452.0006.1.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 374 – F: 511 
09.001.15.452.0006.1.025. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 375 – F: 511 

                                          

2 
 

 
09.001.15.452.0006.1.025. – ED: 4.4.90.52.00.00 – D: 376 – F: 511 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 03/09/2025 
 
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 200/2024 – PMU 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MARCELO P. DOS SANTOS LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 29 de dezembro de 2025. 
Cláusula Segunda: Fica adiciona a seguinte dotação orçamentária:  
   08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 225 – F: 107 
   08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1689 – F: 300107 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 28/08/2025 
 

Umuarama, 10 de setembro de 2025 
 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 248/2025
Dispõe sobre a composição dos membros do Comitê Gestor Local dos Contratos Organizativos de Ação Pública 
Ensino-Saúde – COAPES, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Decreto n.° 210/2025 que reestrutura o Comitê Gestor do COAPES;
CONSIDERANDO o Ofício 904/2025 da Secretaria Municipal de Saúde; o Ofício 003/2025 da Associação Médica; o 
Ofício 640/2025 da 12ª Regional de Saúde;  o Ofício 010/2025 do Conselho Municipal de Saúde; o Ofício 03/2025 da 
Diretoria Executiva da Universidade Paranaense – UNIPAR; e o Ofício 233/2025 da Procuradoria-Geral Municipal.
D E C R E T A :
Art. 1º A composição dos membros do Comitê Gestor Local dos Contratos Organizativos de Ação Pública Ensino-
Saúde – COAPES passa a ser a seguinte:
I – Secretaria Municipal de Saúde
Titular:  Lisbeth Pititto Scanavaca
Suplente: Ana Paula dos Santos Silva
Titular: Hailton Joaquim de Oliveira
Suplente: Valverleia Ines de Andrade Silva
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Saúde é o Presidente do Comitê Gestor.
II - Associação Médica
Titular: Carlos Antonio Lisboa
Suplente: Fabiano Baldino Sant Ana Fuck
III – 12ª Regional de Saúde
Titular: Viviane Herrera Ufemea
Suplente:  Marco Antonio Cunha Moreira
IV - Procuradoria-Geral Municipal de Umuarama
Titular: Claudia Aparecida Caobianco dos Santos
Suplente: Marília Aguiar Favaro
V – Conselho Municipal de Saúde
Titular: Jairo Varella Bianeck
Suplente: Suely Nishiyama Sucupira D´Andrea Gentil
VI – Universidade Paranaense – UNIPAR
Titular:  José Irineu Gorla
Suplente:  Marina Gimenes
Titular:  Amauri de Amorim Oliveira
Suplente: Antonio Bernardo Silva
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 10 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SACANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 239/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,   no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 
6.935.000,00 (seis milhões, novecentos e trinta e cinco mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 735.000,00 (setecentos e trinta e 
cinco mil reais), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60218 - Transferências Advindas de Emendas 
Parlamentares Individuais - Custeio, no valor de R$ 5.200.000,00 (cinco milhões e duzentos mil 
reais), e da Fonte 303 - SAUDE/Percentual Vinc.S/ Rec.Imp., no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal 
nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 04 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60218

 10.302.0025.1.121 Contribuição para Consórcios 3.1.71.70.00.00
RATEIO  PELA 
PARTICIPA Ç Ã O  EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO

70014

 10.302.0025.1.121 Contribuição para Consórcios 3.3.71.70.00.00
RATEIO  PELA 
PARTICIPA Ç Ã O  EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO

70014

 10.301.0024.2.032 Manutenção dos Serviços Médicos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.302.0025.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 239 DE 04/09/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 239 DE 04/09/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    6.935.000,00 

 TOTAL GERAL                              6.935.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       735.000,00 

 TOTAL GERAL                                735.000,00 

 -  PESSOA 
JURÍDICA

70014

 R$    1.000.000,00 

 R$    4.800.000,00 

 R$       550.000,00 

 R$       185.000,00 

60218  R$       400.000,00 

 R$       735.000,00 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 240/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,   no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 1.051.600,06 (um milhão, 
cinquenta e um mil, seiscentos reais e seis centavos), para atender à programação constante do 
Anexo I.
Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 195.990,03 (cento e noventa e 
cinco mil, novecentos e noventa reais e três centavos), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60203 - Convênio ITAIPU, no valor de R$ 855.610,03 
(oitocentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e dez reais e três centavos), considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 04 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SAÚDE, PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.541.0011.2300
Repasse para Consórcio Intermunicipal  para a 
Conserva ç ão da  Biodiversidade  da Bacia  dos 
Rios Xambrê 

3.3.71.70.00.00
RATEIO  PELA 
PARTICIPA Ç Ã O  EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO

1000  R$       150.990,03 

18.541.0011.2300
Repasse para Consórcio Intermunicipal  para a 
Conserva ç ão da  Biodiversidade  da Bacia  dos 
Rios Xambrê 

3.3.71.70.00.00
RATEIO  PELA 
PARTICIPA Ç Ã O  EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO

60203  R$       855.610,03 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

12.361.0015.1095
Construção,  Reformas,  Reparos,  Adequações 
e  Ampliac.  da  Estrutura  F í sica  das  Unid. 
Escolares

3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

103

19. -

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 240 DE 04/09/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 240 DE 04/09/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    1.006.600,06 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        45.000,00 

 TOTAL GERAL                              1.051.600,06 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        45.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       150.990,03 

 TOTAL GERAL                                195.990,03 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil - 0 a 3 anos 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

103

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999

 R$        45.000,00 

 R$        45.000,00 

 R$       150.990,03 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 245/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,   no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 1.092.026,76 (um milhão, 
noventa e dois mil, vinte e seis reais e setenta e seis centavos), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 1.009.110,72 (um milhão, nove mil, 
cento e dez reais e setenta e dois centavos), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70145 - 2º Air Show Umuarama - SIT 72345, no 
valor de R$ 48.711,00 (quarenta e oito mil, setecentos e onze reais), e da Fonte 60202 - Programa 
de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Unico no SUAS-PROCAD-SUAS, no 
valor de R$ 34.205,04 (trinta e quatro mil, duzentos e cinco reais e quatro centavos), considerando 
a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 08 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

04.122.0002.2012
Manuten ç ã o  da  Secretaria  Municipal  de 

Administração
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

1000

04.122.0002.1093 Comemorações, Festividades e Recepções 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

70145

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3126
Indeniza ç õ es,  Restitui ç õ es  de  Impostos, 

Custas Judiciais e Desapropriação
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

1000

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0012.2317 Central do Cadastro Único 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60202

08.244.0012.2317 Central do Cadastro Único 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

60076

08.244.0012.2321 Serviços da Proteção Social Básica 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

60074

13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S

08.243.0013.2185 Manutenção do Conselho Tutelar 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

1000

17. - FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
17.001. - FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

14.422.0013.2324
Centro de Referência de Atendimento a Mulher 

- CRAM
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

1000

14.422.0013.1344
Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Mulher  - 
Aquisi ç ão  e  Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e 
Material Permanente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

370116  R$        13.110,72 

14.422.0013.2272 Fundo Especial dos Direitos da Mulher 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 370116  R$          4.000,00 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 245 DE 08/09/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        98.711,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        50.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        66.205,04 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        25.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        37.110,72 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       815.000,00 

 TOTAL GERAL                              1.092.026,76 

DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.361.0015.2046 Transporte de Escolares 3.3.90.33.00.00 PASSAGENS  E  DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO

104

 R$        50.000,00 

 R$        48.711,00 

 R$        50.000,00 

 R$        34.205,04 

 R$          6.000,00 

 R$        26.000,00 

 R$        25.000,00 

 R$        20.000,00 

 R$       815.000,00 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

17. - FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER
17.001. - FUNDO ESPECIAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

14.422.0013.2272 Fundo Especial dos Direitos da Mulher 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 370116  R$        10.110,72 

14.422.0013.2272 Fundo Especial dos Direitos da Mulher 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

370116  R$          7.000,00 

14.422.0013.2324
Centro de Referência de Atendimento a Mulher 

- CRAM
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000  R$        20.000,00 

08.244.0012.2317 Central do Cadastro Único 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60076  R$          6.000,00 

08.244.0012.2321 Serviços da Proteção Social Básica 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

60074  R$        

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 245 DE 08/09/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        69.110,72 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       100.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        25.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       815.000,00 

 TOTAL GERAL                              1.009.110,72 

26.000,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA 999

13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S

08.243.0013.2185 Manutenção do Conselho Tutelar 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1000

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.367.0015.2052 Manutenção da Educação Especial 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

104

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil - 0 a 3 anos 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 104  R$       419.000,00 

 R$       100.000,00 

 R$        25.000,00 

 R$        71.000,00 

 R$       325.000,00 

 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 246/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,   no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2° Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância 
proveniente de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2024, da Fonte 300076 
-Recursos ACESF - exercício anterior, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a 
seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 08 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 246 DE 08/09/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 246 DE 08/09/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2024

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       50.000,00 

 TOTAL GERAL                               50.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO 

 PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual           156.999,36 

40.  ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF
40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF

 23.692.0021.1.360 Aquisição de Produtos para Revenda 4.5.90.62.00
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
PARA REVENDA 300076

Recursos ACESF - exercício anterior 300076
Valor utilizado pelo Decreto nº 246/2025 300076

 R$       50.000,00 

           536.072,49 329.073,13           206.999,36 
            50.000,00 

.

.

.300076  

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa 
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 097/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/09/2025 IPI R$ 39.817,73
10/09/2025 ITR R$ 23.891,66
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 098/2025
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
08/09/2025 FUNDEB R$ 62.897,03
10/09/2025 FUNDEB R$ 860.447,49
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.126/2025
Transferir a servidora LUCILENE DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora LUCILENE DE CARVALHO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.203.688-0-SESP-
PR, inscrita no CPF n° 041.083.449-10, nomeada em 05 de agosto de 2024, para ocupar o cargo de carreira de 
Assistente Administrativo, pelo Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, para prestar serviço 
na Secretaria Municipal de Saúde, com ônus para a mesma, a contar de 01 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.138/2025
Transferir a servidora ANDREIA PATRICIA LEMBI CORRER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora ANDREIA PATRICIA LEMBI CORRER, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
7.893.297-0-SESP-PR, inscrita no CPF n° 036.538.619-77, admitida em 01 de agosto de 2006, para exercer a função 
de emprego público de Auxiliar Administrativo, pelo Regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para 
prestar serviço na Secretaria Municipal de Agricultura, com ônus para a mesma, a contar de 01 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.139/2025
Ceder o servidor JULIO CESAR DE SOUZA REIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Ceder o servidor JULIO CESAR DE SOUZA REIS, matrícula 1082287, portador da cédula de identidade RG 
sob nº 10.571.356-8 SSP-PR, inscrito no CPF nº 065.446.699-89, nomeado em 03 de fevereiro de 2025, para ocupar o 
cargo público de Professor, pelo regime estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviço 
a Prefeitura de Mariluz, de acordo com a Lei nº 4.878 de 05 de setembro de 2025, no período de 11 de setembro de 
2025 a  11  de  setembro  de  2027, sem ônus para o cedente.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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